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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.362, DE 1973 

(DO SENADO FEDERAL) 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Gru 

pos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Au 

xiliares e Serviços de TraJ sporte Oficial e Port~ 
ria, do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá 

A 

outras providencias. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVI 

ÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) 
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• Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos 40s Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxi­
liares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dá ou 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos nIveis de classificação dos cargos 

de provimento efetivo, das Categorias funcionais dos Grupos a que 

se refere esta lei, criados e estruturados com fundamento na Lei 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes va­

lores de vencimentos: 

I - GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

NIveis 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF-AL-6 

SF-AL-5 

SF-AL-4 

SF-AL-3 

SF-AL-2 

SF-AL-1 

Vencimentos mensais 
Cr$ 

5.200,00 

4.600,00 

3.900,00 

3.600,00 

2.400,00 

2.000,00 

1.500,00 

1.300,00 



II - GRUPO-SERVIÇOS 

Níveis 

SF-SA-6 

SF-SA-5 

SF-SA-4 

SF-SA-3 

SF-SA-2 

SF-SA-l 

III - GRUPO-SERVIÇOS 

TARIA 

Níveis 

SF-TP-5 

SF-TP-4 

SF-TP-3 

SF-TP-2 

SF-TP-l 

2. 

AUXILIARES 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

2.300,00 

1.900,00 

1.500,00 

1.000,00 

900,00 

600,00 

DE TRANSPORTE OFICIAL E POR-

Vencimentos mensais 

Cr$ 

1.200,00 

1.000,00 

900,00 

700,00 

500,00 

Art. 29 - As diárias de que trata a Lei n9 4.019, 

de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, bem assim a 

gratificação de nível universitário, referentes aos cargos que in­

tegram os Grupos, de que trata esta lei, ficarão absorvidas, em ca 

da caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 19 - A partir da vigência dos Atos de inclusão 

de cargos no novo sistema, a que se refere o art.19, cessará, para 

os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 

neste artigo. 

§ 29 - Aplica-se o disposto neste artigo aos fun 

cionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, à medida que os 

respectivos cargos forem transformados ou transpostos para Catego­

rias funcionais integrantes dos demais Grupos, estruturados ou 

criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 



3. 

Art. 39 - A gratificação adicional por tempo de 

serviço dos funcionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

que forem incluIdos nos Grupos de que trata esta lei, e nos demais 

estruturados e criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, será calculada na forma do disposto no artigo 10 da Lei 

n9 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcionários que ,em 

decorrência da aplicação desta lei, passarem a perceber, mensalme~ 

te, retribuição total inferior à que vinham auferindo de acordo 

com a legislação anterior, será assegurada a diferença, como vanta 

gem pessoal, nominalmente identificável, na forma do disposto no 

artigo 49, e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n9 10, de 

6 de maio de 1971. 

Art. 49 - Os inativos farão jus à revisão de pr2 

ventos, com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Re 

tribuição para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham 

aposentado, de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto-lei n9 

1.256, de 26 de janeiro de 1973. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, se­

rá considerado o cargo que tenha servido de base de cálculo aos .. 
proventos a 

na parte do 

se as normas 

data da aposentadoria, incidindo a revisão unicamente 

provento correspondente ao 

contidas nos artigos 29 e 

vencimento-base, aplicando-

39 desta lei. 

§ 29 - O vencimento, que servirá de base à revi­

são do provento, será o fixado para a classe da Categoria funcio­

nal para a qual tiver sido transposto o cargo de denominação e sIm 

bolos iguais ou equivalentes ao daquele em que se aposentou o fun-
. .... 

c~onar~o. 

§ 39 - O reajustamento, resultante da revisão 

prevista neste artigo, será devido a partir da data da publicação 

dos Atos de transposição de cargos para a Categoria funcional res­

pectiva. 
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4. 

Art. 59 - Os vencimentos, fixados no artigo 19 

desta lei, vigorarão a partir da data de publicação dos Atos de 

transformação ou transposição de cargos para as Categorias funcio­

nais correspondentes. 

Art. 69 - Observado o disposto nos arts. 89, in­

ciso 111, e 12 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de .1970, as des­

pesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pelos re­

cursos orçamentários próprios do Senado Federal, bem assim por ou­

tros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação perti­

nente. 

publicação. 

FCR/. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE JUNHO DE 1973 

?~ 
PAULO TORRES 

19 Vice-Presidente, no 

da Presidência 

... . 
exerc~c~o 



SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 68, DE 1 973 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-~tividades de A­
poio Legislativo, Servicos Auxilia 
res e Serviços de Trans porte Ofici 
aI e Portaria, do Ouadro Permanen~ 
te do Senado Federal e dá outras 
providências. 

Projeto apresentado pela Comissão Diretora. 

Lido no expediente da sessão de 11.06.73 e publicado no 
eDCN (Seção lI) de 23.06.1973. 

de Finanças. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justica e 

J J 

Em 14/06/73 são lidos os seguintes Pareceres: 

- N9 214/73 - da Comissão de Constituição e Justiça, re 
latádo pelo.Senhor Senador Helvidio Nunes, 
pela constitucionalidade e juridicidade do 
projeto, votando com restrições e Senhor 
Senador Nelson Carneiro. 

- N9 215/73 - da Comissão de Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Celso Ramos, favorável ao pro 
j-eto. 

Pareceres publicados no DCN (Seção) II de 15.06.73. 
Em 19.06.73 o Projeto ~ incluído em Ordem do Dia para 

Discussão em turno único, sendo a mesma encerrada, após leitura da Emen 
da n9 1, de Plenário, de autoria do Sr. Senador Cattete Pinheiro. 

O Projeto volta à Comissão de Constituição e Justiça, ~a ­
ra emitir Parecer sobre a constitucionalidade e juridicidade da emenda 
e às Comissões Diretora e de Finanças, para exame do mérito da emenda. 

Em 22.06.1973 é aprovado o Requerimento n9 98/73,de au­
toria do Sr. Senador José Lindoso, de urgência especial para o-projeto. 
Requerimento publicado no DCN (Seção lI) de 23.06.1973. Passando-se à 
sua apreciação, é lido e aprovado o Reque~imento n9 100/73, de autoria 
do Sr. Senador Cattete Pinheiro, pelo qual solicita a retir~da da emen 
da n9 1, de sua autoria. Requerimento publicado no DCN (Seçao II) de 
23.06.1973. 

Em seguida, o projeto é aprovado e despachado à Comissão 
de Redação , para a Redação Final. 

Na mesma data, é lido o Parecer n9 243/73, da Comissão de 
Redação , relatado pelo Sr. Senador Lourival Batista , apresentando a Re 
da ção Final do Projeto, ficando a mesma aprovada. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício n$ 196, de 22/06/73. 



N9 )1h Em fl:fl de junho de 1973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Sena­

do n9 68, de 1973, constante do autógrafo junto, que "fixa os valo 

res de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legi~ 

lativo, Serviços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Por 

taria, do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras provi­

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

ce1ência os prote minha elevada estima e mais distinta con-
sideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

FCR/. 



"". 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I_E1 ~() 5 . C~3 __ o D~ 10 DS l>:::~E~ .l:::;:-:O 

D~ 18 r; J 
l "·,fr-I-"J' 'f'(1 ";jp ... ~ .. : ..... ~" ... " /- /., 

'0 ' ,. v:..' _ .. l •• , l ,./ .......... , (,; •. 1 U ,c. r..d / S Ji " 
C.)I..' L:U u\' C ('''':I;i~ (lu .. \St.: í'P;f,'O CzvU ria 
Unh:ú " da;; uularrfllias jeilcru:s, e 
c:: O:ltI'C!S prov ;'dências, 

o P:· .~s:~:er!te C~" I-{cp(!~!:C:1 

F~.~ç 1 "~ ['.(; r ("J,;;".' o CCr1~rr2.-;~c , . , 
.1 ., • 

I': ~ t 1" 
(I (" )L' " t IC,-, C I -I I :1<1 U 11 ,d,C 

t a,':]ui:\s : ec!cra is obcd~ce:á às dire ­
tri zc., est.abelecidas :1a present:; lei. 

rut , 2° Os cargos serão class1r'1 -
cac!,y; como de provimento em C0-
miss;LO e de provimento efetivo, en ­
qu ,ci rando-se , bà5icamente, ncs 5e­
,;;uintes Grupus, 

De Provimellto em Comissao 

I - Direç:io c .'\. ~~e~sora men':o Su­
pel' iore!:i , 

De Provimento 2ietlvo 

Ir PcsquisJ, Científica e Tec­
{:olÓd;~Ca, 

ITI D' 1 lp.omac!a 

V ~ Ia ('istérío 
V P olicia F'edera l 

VI Trioutaç'i.o , Arrecadaçã o e 
Fi sc:.lizaçao 

YIr 
V2 ~I 

Ar trs:.1 nato 
Se :\'1ç05 i\.uxiL:l.l'C5 

.!X O~:~ :· J.3 2.tivid2~dcs de nlve! 
s\.!~~....:rii.) r 

X Ou t r3s atividades de nlveJ 
m 2d io, 

c\:'t, 3° Segundo a correlaçao e 
afi:::ci~{ c:e . a l:a i.l.~ l (: I2. do", Li ;:i..,cilhos 
C~L o i.1:"_'el de c0:111cc:t::1er:tos ::::':Jli cr~ ­
"" '"te''' G"'Ll~'O ~'o r '\11""I' do V' "";·,, \...0 "-' _ . \0' 0"'- _ ~ • (\ ( .::J..... . Go. Ju...::. 
~-, ~ ~ ::~:~1 Je3 . Cí):~~ preenderá. : 

1 - Dl rcção c i\ sscssor:,mento Su ­
p ,',':o rcs: os c:\rb'OS d':? direção e 85· 
'C:' ,O ,'~l:lCnlo superiores d;c c.dmi ni s­
lLi ;,':0 CUJO pron:1:ellto de ',:. se r n: ­
b'le;) pelo cr~té rio da coniiança . se· 
.;:; t ~clo iór c~t .. lbL~:el2ido em ;cguJ('..­
:"r: .~' :-: : o . 

~:l \?Sq:l:.:::::;. C1 2 : -J~lfic:1 (, Tecr.o-
1:), .:a : os c~lr~(' 3 co::) at r ibuições, ex · 
cj; . ~,i\':1:' UU cO:'n !)!'Ov:HL,menle [lJ"ill ­

cil:.:is, ele pesquis3 ,>~:1tJl'ic,t , pllra, 
0:1 3plic3ca , p:ua cujo provimento se 
exi. a dip:om a ele curso superior d ü 
CI,;: ; ;;O (J'.l l1~~biiitaçii.o iega l Cq\ ll V .... -
1 ' 1" , e ~"o ,·t~J'" 1)",' ",":-' "Ia .. I... . ...... !j,, ~ '.:..~ .... _~.7) 8. ~, \l ' oj~ ... us lJC 
l"r' .l ...... ,) c! ~T '1(r: .. t..:,-: c··,, ·' .. .... .= . "·~'y. ~O Q t "~~_ ... J,:,,,,t.LiO ..:> uP\ .. .lll~r. 

IJI - Dip;o!TIac:~', : os C"i'gOS quú 
S~ (;l~~:!.i naln a representaçã.o ~lipJo· 

nl~ltica . 

l V Magistério: os ca rgos com 
n t i v i(!~!dcs ue magis!6rio c!e ladns os. 
ni\' ~:s d e cn:::i!1o. 

V - ?u ' i é;~ f' r. " ~ r 01 , oc .0" 1'0-05 co '~ • • .. ., ..... \... C L i . . .~ .......... o .,! ... , 

·, ···,' · ... ";I 'Ô r .,.: I':' '"'''1'''(' '''' t,,(,"'·l·' l .............. J", ,-' .. .... • . .. v I •. ó.... r.J _ J . L . .... 

\.'1 'I :'!:::-: .. , -... " '_ .... \l.:,-: ': :I~ .:: 

VII - Ar lcs<lllatO : os cargo:.; d" 
a Livid:1d f;;: de l1atl.~ (:'l n pl'rnlarlen te. 
pr incipais 011 auxiliares, r elacionac!:\s 
com os serv:ços de ar Ufice em suas 
várias n1 0c1:1 11l1uctc;-' . 

VIIl - ::,2rviços A uxil i'~res : os c:\r ­
gos dl' :\tividadcs ~,dministrativ:\s f'rn 
gemI, quan c!o n::o i c ,1i\' ('1 s:lperior . 

IX -- Outr:1s ativ id~~des de Ill \'e l 
supcr ;oi: os dcm"is Citr;':OS para cujo 
prc', itr!rmlo se exija d iplo!X:;J, d e curo 
so supl: r ior de ensino ou h a bilil:>(;i'\G 
l e6~ 1 CLiUivo. l ent.e . 

X Outras Rtividades de :l[vel 
m édio : os de!;i;1is cal' ,:::J~; para 1~11 io 
pro\'in,er.to :;c cxija C;iD;,Jma ou cl? r ­
tif icac!o de cO:1clu:õftO' de C,lrso r]e 
grau médio ou haJilitaçi10 equivalen· 
te, 
Par~\g r :\fo único, As Rtividades r e­

laci ::ll1acl :1s com t ransporte, conserva­
(' :\0. cust óài8. , oper8 çào de elevadores, 
lim;)c/:1 e Ijutra~5 a.~.')·~;""II.'!h~,-.. :1S ~':, ~ o. 
cc prefe !'ência , objeto de e:.;ec:.lçiio 
11!c!i!'(·L1. :1121:ant.e "::\)'1t!'i.ltO. ele (l{;(;r ­
ào C0:11 Ü ;] rt igo 10, § 7", do Decreto ­
lei n(] rnero 200, de 25 ele fevcrel:-o 
de 196 7. 

Art, 4° Outros Grupos, com Cil. ­

rac teri~:i~as própri;.1s, dj [[: :cnci ~dI..13 
dos - -)I" C"", '-·r'(,- 1':0 .. ,.- j;rTC .... -1"' . . &:--,.1 ~ ..J.H ___ j;) • (."l.. ~ l. t:. J H.l.\...l;Of , 

puc.!e rao :;-.; :- e:-3: (~ i"'l :'::~C:c : ci.(;S cu C~t;5n:.c l~1 -
br,dos C:1qL!C! .. :'s. se o j i..t:::.:jf:c(-~:-ern as 
n t cp:;;)id:H:~S d;l,. r\cl rntn:str~.ç~~lQ , me­
diante al·o do Pode r Executivo , 

Art , !:in Cada Gru po t erá su~ pró · 
pl' i~l escal~ cle [ji'.' !? ? SCt a :J l'O ­
vr,cb pelo P odcr Executivo, ;Üendcn­
do" p r imo;'diair:-1entc, a os SCg UllltL';l 
fatores : 

I -- i:11;:cr~"l ncjn. da atividade pr"r a 
o desem'olvimento naciona l, 

II - Corr.plexiclace e responsabl · 
licadc àas atribl.li,;ô2s exercidas; e 

IH - Qu a lificações r eqt.:2r;cl~ls p~, ;'a 
o de~ .... 'r:--.pcni1o cio.s f!.~r: :)L:ições . 

P8 r jgr:1 fI] ún ;co. ~ i-lO h r:. ;: (:r.\. (,\' 7 -

rCS~:"j ild(;nci~l cn~r('; os !l:vcis dos cli ­
vcr~10S G r t; p::: .• p, .... ra Dcnhurn c<·=:itn, 

Art. GO A l\ 'cr :1 >·;ll tl~, t1!'c<rc:: -
são funcionais übc(; ·~'c cr5.o :1 critcl'!c,s 
srl ctivos, a sc rcrn C:::t:l bcJccidos Pl~] O 
Poder Execu tivo. ~L,,;sG(;iadcs a t:r.l 
sisL":11:1 c:c t rc:n: ', mcnto c qualifi c:l ­
C'~o r1Í'c.:t;""'l do 't "C"'nll'1)l''l r '1 ['e r~ " .'~ \.. _ .... , l . J ~ 'U. " ... H .... .;'> .. .. ~, .. '- ~ J • • <." . 

r-; C r"~2 ... ~, ~::1.::~:; Z::lO l"' plC\';I{:~, I) do ~-:1 -

"i..' ) 

CI:\ssificaç2.o ele C a r go.5 , total 0:.1 

parcialmcnte , mediant e dcc.ft ;0, ob­
ser vad8s as dispo:~,~'0es d~sta le! , 

Art, 8° II i'11pl:mtaçüo elo Phn0 
scrâ. fei~A p'H' OfZH-:c:" J.tcr:d;c!:--:. lil;,'1 
csc~'da d t.:! p ~';t) !'ldade nn. q '.1:1. 1 s-;:: i,; ­
vará. C:T1 can'_a prcp:) !;(! ~r::'tn tc:n..!:-:t2: 

I 
" - '., 

- ~1 in!pl~'..niJçq() P:" ·~ ' l.l C1 -\ 

fonr:2. :tdnlinist ra: i"'a. (,O~":j b:1sr 
Decl'l'to-Iei nUID0l'O 200, de ?:J é;"~ 
verei 1' 0 ele 1 ~'ü7; 

r c ­
no 
te .. 

Ir - () estudo q'..1: ',nt iL'.livo e Cj::,l ­
litatil,'o tia lo~~ç;lo dos (,r,';:!,',':. , t,~n ­
do en~ , .. i ~t(t a n(J\'~ c:jtn.~t~r;l c :t' r! -

b 'L'I'ç r)('c C1p('C' I· r ...... "" ·,pC' .,1..., r " .),\ . :(Ii"-l·l·'~ 
I I..,J ~_ .... , .. ..... . 1 "'" ......... " tJ . " I ~,l ' . 

~lellcio;1;'l d,l CO itCll1 8.nL~[lO~'~ c 

UT - a t'xi st0 nri;1 de r ccllr:os 0;' ­
ç:\Jnl'nt:írios para fazer fD.ce às r2S ­
pecti \' :\5 desp l's?,,'. , 

Ar t , ao A tr ,11l,;p"siç;,0 o\j tra:1S -
for nl;1ç;\O dos (' ... ~ r :(I:J. c!:il cl c,'"'o:' ~\':! l~ 
C J'~ c" \ cI"ten1 r ' : .... -, . · ... '·(')\'l·c: ...... I' ···· ·l·.\ IA' 

'-L I< •• .:> ',"~'\"' ..... 1~. > .'" n,I" .,_t l 

procc:~;;;l r-sc - a ~!'acLlt:~;a~nen~c (.:(;!:~ :­
c1(ll'3 lt~O-~C 0.5 ncc(;'~~~icl:l.(:cs e ("(J.:., (;: ­

l Iicnci:1 :; d~i J\dniill::~' r.:(;[~o c, q'..l:. :-:dJ 
OCUpilU0S , segld;clo ('ri*.~ :1(J3 :::(';('1 :',,1_~5 
a ~-:c r (;nl cS~ ::' :JC'_,"('id05 ;;:l:J. os ::~' ~'~n:; 
jni2~r;:.n i.('>; de Cí"G0. (;!"ll;10, jnc: ::: \ ·C 
all'~l';és C:(; lrcir; /"::.i'l !Y,,O i:1~':;~: :';) c 

ob;if~:l~ lr!ü , 

A rt . 1 n . O 6r~ .. ~;li·j ('cn~ i' ~J \:::. ::.­
t C!n3 de: Pe::-:Jo::i [; .... :i-:~c> rá ~~;:; :-:r" r', 1, ~~ 

instn,cr-):':; :i!Xi:;;~.(I~· :::_.J ,~ ('~) :-, ;· {i;' :!~..l ­

r n. 8. c':. .. 'C'UÇ:10 c1\) IH,\'~) P!~l r.( ; . ,l ~it_' r 
propnst<l pelos ?\l:nl:".Íf( r! (l:l, ur;: ;I.."S lil­
t.Cgi"í Ull.PS d~l Pr(';:,idC~nc:~l d ;l F:'t 0:"1-

blica e aU:.lrl::"l!:l~ . c1P!!tru cl~~s ~·C5 · 
P(~c:t.i\·~ ~J j l: r iSL: ;;'ÔC'~ , p~l Ll a ~);--0 .,';, y,-~O 
rrlcdi8.nte dec ~'ct,O. 

li 1" O 0:'6';3 0 ccntr~J éo S:s- ,~;,1C\ 

de Pesso;11 prOnlO\'e r;\ C!s ! ~- : cc:~d'\.~. 

ncc C'ss~1 ri ~s para q Uf' o p i:lT:'O :='(lj('. 

nlGllticlo pel' lnanent enlc:-:te at1 ~ :1I.~~i. ­
do , 

§ 2° P;t:-a :1. cor reta c l:r.ifJ";~1~ 
irn p::1n ~:Iç':lO d~ P~::n() . c' 6rg.:i. :' (;':-t ­

t!·~:.l (:0 3:StC :-':L~ (>2 P0'::'::O~! iJ!·O . . i ',c -
1"n ':'·:·~:,:~t':..\:l c; C:"!' .. ... \:' ·;'u~~: ' \.) 
t:·C:'jn~:1-:.c:n~o d~ tod ü:-: (JS :-:C! .. \, .I..; )'·t~:' 

que p:trL1cipal'C-:111 c!a 1.[~ ;rL1 . ~('g!:.;':'1 
pr(Jgr~Llll :ts a s('~·pnl c!i'_abclc·;:l·i.S 
com êssc obje t ivo , 

ArL, 11. ?~ !~ ;1 asscgl,.!!.lr 
rr:id~lde de ori·.::nt.'lçào c:os 
de e!:1 t~)r{tç'[~o e l!X~(,~:~<lo 
c:c Cl: .~;:·.(,,"~í.l (i r,: C ~~' 

C.í ." .:.. 

~! U:l. ,;:Y; ­
t.:::l.!~ :l:.:.-:':; 

G.!') I ~ :: I • • ''} 

, .. ' ., 
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do ()!';-;:~o de pl'"so~ I c~spl'cti':o , com 
fi i ;; \::l~"!'1bcnc :~ de: 

I -- cle; e rn~i:1 J. r qU:l.is I' ::: G:'U :)f)S 
O~l :"(:~~'C'Çl :i,'OS C~l r ~G"-; 8. ~:c:'e!n ~:b:·[!.I \ ­
fi::,);~ r' .)J~l cSC',lla (i,l pricl :- icL';de 3. rp.:2 
s: rc:Cl" .. "=' 0 ~~:·t:~~o 8 1 ue:;:;l ]~i; 

11 C : · :l· ~::tr e ~'-:1~C :' \': ~O~;:-lt ... ~s 
ic', . , ~-: ·,~. ::':(,!1 ::JS . b~m c~):::o :- C~.j:::l r c·s 
rS :l;'ci~::. e 8.!1.1L ': c .:; i11di<:;pc~sf1 \·~i.:; à 
inr!usf,o dos c:trge·s no :~Ô\'o l:'l:J. ­
no: c 

l.lf - :-!-:::nL~r co:!~ o úrg~ o cent ral 
c:~~. S; ~\:t:;T~~l c!.2 ~\"\~<"oJ l ()3 ,:C !~:,1C:'()S 
n f·'''''- ·~"".~ :·; 'J .) !),'.. ::-, t cn :'::l.'::J. e:~1!:o r;1.\'~lU 
t' :: : :» .";' ;1 '~,1<;t,: do ?'lar:u. 

1' · ··· .. ,.,.',) \Ti ~o C .. ,,·~,,·, 'G"~3 d?~ , .. ). ,.. " ,-. -' '''''', ",c ••. ~.-~. 

EC;':i~'~~; C( qll~ t:··:ta este :~~ r tlgo se ­
:'::0 (:c's:~r.ndos pelas :\Iil1istros de LS­
t~d(i. (::ri~,.-" ltCS de (~:·~;,-i.()S l!lLt'g r U1tt:S 
(::~ Fr\-'~':\.!t'!:C!: t d '1 R ep(~b:ir:1 O'.l ele 
.-:.~!~~:. r(~!:~ .. dc';c!1cl.o :1 C!)(.t):~'o~-" t' 2 C.1J! 

t:::~ ~cr\'lco:-es (~U~. ;;e! ::-~ S~.,.-"l 2.'J~Or l­

c! (:~; ~ , ... ::;:l:!js:r;:-;~,l\'8. e c::!x1c :d:;.~s tl.'C ­
r. : ;~· ~: . t:·.~:l'~J:-.~ C:11 condiçúes de é:X ':' 

r;:i::l: :- os OJjd i\'c" do :-'::!1i :::. tcrio, do 
Ó:-;~;l0 il~L('gr(!nte d~l Prcsir.~ !1cia àa 
Rc0~lblica OL.: da auta~qula . 

.. '.r~, . l~. O EÓ\'O ' Pl::mo c.e C!as-
~ : """"'(' ~O rl.., C .... ~· r<'I' .::: a c:. .. ·f ;' l.:" .. ;t ·' l' d~ :"'I ....... ,) .. \. .... ...I. ,sv ,-, c ..... 11 .-".0 .... <.J 

("~~ ... :: :.::e1':o à·~ acórdo \.:OC:l :tS d:rc~rt -
:~I.':; C'xe:'(":: S.l::;. r: CSLl lei. ( : ::-.b·":~2C('~·â. 
,; " .- , ... ~~ 1 ... # ;.,; - • ( r' O O" (-: O 'I" I~· ..... 1"'1 ~ ........... L • • !. ••. _\ ...... ~l:., . ' •• , i .. l. • \l·\......::> .. ~ .~ -

~ e C;~\ Frl:-:i (.:êl~ 2 ~ ~ 1. dJ. t \.e L)úb liC!\ O'..l 
'J1>:': '''l'I'" l"11 "l'r'l~rO "o C',I'aos l'n -...... ". ' • •• 1. , 4. .. . ....... "\.o..... . o 

írl':o:', C:11 r c!;tç'~~O 3. I ~ad: t brl!PO. nos 
n: ·.:~:!:T. c !1te (':,: i~te :--:t cS . ' 

PJ.-:- ag rJ~O C:t1ico. A n~\o Ob2, r2.r\'~n ­
C'i~1 C.i l~ O :-E :~l contida r.cs~e !J.rt.i;;o 
~~ 6;:~t."' : ::; ::~':':~ ;h: : · 1:~.; t!G .1 .. 

(:) :!lcdi:.:.;:te reduçs.o ec:,ui\':clente 
em O·.!l fc) g, ,; i'O , de medo a n::o l1<\ ­
\'C r :culllenlo de cl ~ spcs:1S ; aLI 

o) em C[<50S cxcercionais, dcvida ­
I:~C ~lte jU:::i.:ficacl~l.s p f:' ran~e o orgla 
C 2 !"'. 1 1':. 1 e:() Sis~cr~1J. dt~ P2sc,C:7 1, se l!l ' 

\":~': f~' C: ~ .. !Jr oyjc t'cci a ~:-.c.Lc~·:c.J. na a:; ­
!""'. c.. :-d ~ :cr: c·:- . 

:\ ~:, 13 . Obscn·:'.Go o di~ pos~o na 
~.,':,\·:-"'G VIII cl:l C0 !~btitt:~ç:tO e em 11:..n­
tiCL.!:l r . lll' seu ~' rt igo ~),i, :.~I fO~T:lAS 
de- Tln'''''ir(irnto ele cIrzas; no l)i~-:.r.·) 
{~e C:ass!r:r;~ t\'io dccor;'c~~ ' ,f.;: ~:C :3 1:1. leL 
~:... i.~ \ •• ld:H.' h:C:d ,:s C cU ~;)ljlJ;~d,l $ 
;~:. ~.( '~ ~~ ..: 4-.~H·111aS rcgulan: cr.:..l :·es (Oj _ 

pc.: : J :C~::5. l: ~~O se l~ies a;;l:...:~:r.cio 8.5 
;: L!-:!~();-, :ç6 .:':-;, c.. rC~1-~l' ito . cü;-.: idas l ~O 
E~: Cltlll.) COS Funcior.ário3 P;ibl:co:; 
Cj\ is rJ,l União. 

do Pode:' Executivo , a que se refere 
2. Lei número 3.780. ele 12 de juiho 
de 19110 e legislação posterior, é GCtl ­
sidê-r ~'Hlo e:, Unto , observadé~s as Ci.:i -
1?JSlçÕe 5 ~ ~\St8 lei. 

P .l: ·~\ C" Lt10 U:::CO. A P.1 !:J:c: a que 
fo!" ~(,' 11(! ,) Ü~:ri~1nt~ào o novo Plar~t1, 
cs C:!!'gos re:l:.tnE:~Cent E:S de caca (:l. ­

tegar:a, classificados conforme o sis­
t('n~r, ce f1L.:e trata este artigo , p;,s­
sa;-:,o a ir: te;;ra r Quadros Suplem:'ll ­
tt1:·:c.:: e, se.r.1 p!·ej'.lizo (las promoç(;cs 
e ~j(;C~,SG r" L: C C0i,fo2:e!1~. se~:ã.Q -;upri ­
nl:d ::s. c;·,.l2.r.:cio va g3. r eiTI. 

..A.rt. . .;:.> . Para efeito d ·) cii sP0S~O 

no ~,:'li~0 108, § 1°, da COl1stituiçao, 
ns c!j:'c( rizes estabelecidas nc::st:.l lei , 
inclusi\ ~ o dispJslo no artigo g e 
~eu l'" '' · ... r~fo '11"'1"0 SE: .. ~ll· .'~r'o ~ ... _ }..I _".;:,.Cl.. l.JI,... . C I, ~.J .... ,~, .. .::... 

Cl~lssii;c. ~' iio l.CS c~,rgo.3 CO F Jder Le ­
gisb tl V~" do Poder J ;ldicitrio, àos 
TribL~:1a:3 àe Contas cu L';':ü?,) e c.o 
Distrito Federa I, bem COr.10 i\ classi­
ficaç ão dos c:trgos dos Territ6rlOS e 
do DisLito Federal. 

Art. :6 . Est:1- Lei entra.? em ',,'i ­
gor na ólta de sua public.lção, re­
vogad as 2.S disposições êi":1 .:c~t· rário. 

Brasília, 10 de dezembro 
g go de. I ndependência e 
R epúbUca . 

AI!, cão J3::.::aid. 

de 1970; 
82° da 

Acid :bLrto de Barros ,\':mC3 

Ori ,:ndo Geisel 

Mario G ibson Barboza 

Ant ônio Delfim Netto 

!.1 ci rio Da ~;d A ndreazza 

L. F. Cime Lima 

Jarbas G . Passarinho 

J ú;;o Barata 

Mcitc!o de Souza e Mcllo 

F. RDclza Lagõa 

,'íl./CUS Vinícii!s Prabli ce Morc.eJ 

li ntônio Dias L eite Júnior 

J o{;,o Paulo dos Reis Vel/oso 

J osé Costa Cavalcan tz 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 4 .019 .., DE 20 DE DEZr;~!BRO 

DE 19t31 

Complementa O Grtigo 6? da Emenda 
COlLstiíuczoaal nO 3, e dá outras pro­
viacnclus. 

o presidente da República: 

Faço saber que o congresso !'l" acio­
n a l ci. fc,·cta e eu Sal~C lOi1o J, ·jcgumt.e 
Lei: 

Art. 19 Aos membros do ':;'l!)remO 
Tribunal Federel, do Tnbunal Pederll l 
de Recurs02, do Tribunal de Comas' 
da Umáo, ao Prol'CjLl.::or, aOS Amii to­
r es e aos P .. Ot.:~il; :.J,):·.', <\~jllnt cs d,) 
Tribuna l de Con ta.; eb Uniflo é atri­
bUÍlla, pelo efetivo eWr(, l ~ 1-) em Br:l-ema. un:a cl !:iria COi:t.;pJlld c: nte .até 

1:20 (um \' intc avo.;) de s~t: s wnci­
mentos. 

Art . 29 Aos funcio!l:lrlo.; pú blicC3 
fede!'ais e au t:i rq!.i1c,.>s. pelo efeLlvo 
exe,cicio em B~aoíiia é conccdld:\ ~ma 
diàna na bJ~e de ate 1/ 30 (Um tr int.a 
a Vos ) dos re:;pec ,I VO.5 VenC!l!entos . 

Pal'ás- rafo único . O COilséll:or- Gera l 
cll R.::;:;ub!ICa , o P;O-: Ul 8.::0: -G ;:~a l da 
P.ép'lb! !ca, o P S ClI~ p;'ocurador c!a Re­
pÚJ:ica, cs P roc,l ~adc:'es dl r:epub ll­
(':~ l G~ 8.aOS el~l B :- HS1!1:1 , oe111 C} !110 os 
(jO!:1.>UJiO res-J ll1"l ClICOS e os dem:ns 
meml):-os do S~:'VIÇ() J unCl;co <.la União 
Que exerçalll na at:nl l'ap l~[!l da R(!­
pUJ I;C,1, em cal'ater p ~rt1l1:ll' ;I , e . as 
f: :I1<úes cio ;C ll c:lr ~o, t~l1ll'ell1 Ja r' ­
b,';':lO um ;l dl(U la 11.1 o~;; e Ije ,,:é t 30 
(u:n lrin~a avo.;) <.lr seus v eG~,:!l":llt.~ . 

Art, 3? No cálc:llo da rrlm':1erJ ç5,o 
d03 p ro.:'ura ,1 0:·C's dl Rt'p;'lllliC;\, 10Li,­
do.; e:11 B ~;;, !l: a. ob~e !'\':H- s" -l\ um 11 -
mite de 95 ~r \nO\' \' nta c (,1n~0 p:>: 
CeIlLV) sCJ lne o \'êDc; 'ne nto de Pro­
.l!rJdo,-G~: · al (1:1 R "2iJ'l~!:C .l, p r':." ; l~:" 
Wno pr;'.graf,) único d:> nn· 59 <.la L.e l 

n9 3 414, de 2J ctc Jll:1l'.o ('2 1953, ex-
clu::! ::;" do f efl':':uo c.; .Cü;o 3 .:; di ;i;':3.~ 

e a g,:\I:[:C.1 Ç'::O m e::'"" I de rcp:'c."C:l ­
taç:lO de qJe t:·"ta est a lei. . 

Art. 4° As dir.rias r eferidas nos ar­
t :gu3 antl'l':ores nt-o sendo ~: l'.u;,;:1I e 
ob:lga tón:, il1ente abEorndas , n.'\ raz5.o 
de 30 ~o (t ,mta pcr cenêo) ~\ h<' at,;men, · 
tos ou r2'\j!:s amento dos a';'.,als veli­
cin.entos do.:; be:te flc ia dcs por e,..(.a .eL 

§ 19 Os func ioná r iúS pú blicos fe· 
derais e au::irquicus, que venlUtffi a 
ser tnr.sfr!·;c!os p~r a Brasllla na 1'1-
gcnc:a d c~:a leI, não poderão, em 
qu alquer n:póte>e, p=!'Ceber dianas su­
periores à parcela amda não absor­
vida, no mo;-nen:o, das d.?rias já con­
cedidas aos funcionárics de Igual nl­
vel de ven ':I!11entos . 

§ 2° A soma mensal das diária:. 
mcncion3clas nos ar t!gos anteriore.s 
não poderá. em qualquer caso, ser in­
ferior ao to~ a l das vantagens conce­
didas mensalmente, até es-ta dat.a , a06 
servidores benefjc:ado.~ por esta lei, t; 

em cujo gõzo se encontrem . 

Art . 59 Somente na p roporção em 
qu e for em sendo absorvidas, as ~:l­
r i:ts conccdidns por esta lei serão iD­
corpo rad 2s ao~ proventos da ina tivi­
dade. , ; : ~ 

Art. 69 Para efcito do cálculo 11 .~ 
dláriR.'l a q~e se refer p.m os arts, 19 e 
2'?, os venc:"rnentcs são os fix ados o-;la 
lei n9 3. 4B. de 20 ce j unho de i958 
acrescidos dos abonos de J 'l e [''lt,~ 
o art. 2°. let~a n. da Lei n'9 3.531. c! e 
195~, e art. 93 da Lei nO 3. 780, de 12 
de Julho dI' 196.J. e os 2rts , 69 e 70 da 
Lei 3 82fi, de 23 de nO"lembre de 1950 
excluídas a3 gratif:cações ) il ~cré~ i ~ 
mes . 

Art. 79 ~'Ispender-se -a. o p:.:;:amen­
to c.a d/n,,,- ao uc-nef:cla do !J~ la pre-

t I ' sen c .Ci ~~;~ ~'e afq,'ila ; temoorària -
mente, me::no 1!c=nc i~tdo. de éxercicio 
de suas fu::, ' te:; e;n B:f!silia salv" I1-1S 
h ipóte.:;es previ~ tas WJ <; it e~s I, II c 
TIl do art. 83 da Lei nO 1 . 111 , de 28 
de outub,o de 1952. 

.. \rt. 8' Perdp;'á, i '~lJalme nte di:"l?ito 
ao p:.;;a:nc:1to da di;üi:l o 1J?llcfici:2do 

peb presente lei Que f ô:- removido ou 
p J SS:U a ter exerciclO fora de Bras ilia, 

Art. !}9 Os MinISt r es do ::;UP":'lOl­
T ribunal Millt.:n e do Trib nl ,,~ S!lp~­
r ior do Tr2!Jalho, desde QUc as referi­
das cõrtes se t ran;; (iram 0 .1 ' li B ra"I­
lia, e a partir da l!1s ta laça:- d~ S~11 S 
t raoalhos na nova Capital d '.' R('p~l­
b::ca, perceberão as JI:'tnas referi,bs 

, no art. I ? da presente leI. 

Parágrafo único , Por igua las Pro­
CUr.1cto:'es Gerais da Ju ,:tiça Milita r e 
da Jus tIça do Trabalho e os demaiS 
r epresentantes do Min istério Público 
das referidas Justiças que, por fõrça 
de lei devam servir junto àS respec­
tivas Proc uradonas-G~ra!s, perceberüo 
as diárias referid as no art. 29 desta. 
lei. 

Art. 10, AOs ' Membros do Tribunal 
de Jus tiça e da JustIça de 1~ Ins tân­
cia do Distnto Federal e ao J UIZ Pre­
s:dent~ da ,) unta de Conclllação e J ul­
gamento de B,asilla fica assegurada 
a percepção da diária prevista no ar­
t igo 19 desta lei. 

Parágrafo Úl11CO, Por Igual ticá as­
se6urada ao procurador-Geral da J us­
t iça e demais Membros do Ministério 
P úblico do Di~trito Federal, a percep­
ção da diána prevista no art, 29 da 
p,csente leI. 

Ar t , 11. As dispos!ções, efeitos e be­
nefiCIes prevlst'1S nos ar tigos anterio ­
r es não se estenderão: 

a) aos i;:lativos (Lei 2.622, de 18 de 
outuoro de 1955 ) ; 

b) aos Marech ais <Lei 1.483, de 20 
de dezembro de 1951); 

C) ao.:: Membros do Conselho Nacio­
n al de Economia (Lei na 2.696, de 14 
de dezembro de 1955 1 , enquan to não 
pas.sare m a ter efetivo exerclcio em 
B~asília ; 

d) aos Mag!strados, Membros do 
)'I:n isterio Público, Procuradores da 
Fazenda NaCIOna l e Procuraclores de 
A'Jtarquias Que não estejam em efeti­
vo exercício na atual Cap ita l da Re-
p ública ; , 

CI aos J :.l lzes e Procuradores cio Trl­
b'.lI1a l Marltimo ou a outros Quaisquer 
senidores equiparados, para efeitos' de 
\' ~ :1 C lmentcs , a Membros do poder Ju­
d: ciário ou co Ministério púb lic o, quer 
da Un ião, quer da J ustiça do Dist ri to 
Fe d('~al, salvo se es : i"e~c !1l em efetivo 
ex c:-cicio em 13:'asi!i a, 

Art . 12 , A gratifi cação mens:: l de 
representação devida aos Presldentc-'J 
dos 6 rgãos do Pocter Jud iciál'lo e aos 
Membros do Ministério Pú bllco, em 
efeti vo exercicio cm Bra.sllia, será : 

n . pre~idellte do Supre mo Tribunal 
Federa l Cr$ 40.000,00 (quarenta mil 
cruzei ros) , -, 

TI) Procurado~ Geral da Repúbl1ea 
- Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei­
r os) ; 

llI) Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos, do Tribunal de Contas 
da União, do Tribunal ::iupenor Elei­
toral, 19 Sub-Procurador da Repúbl1 -
ca, Procurador Geral do T ribuna l de 
Con tas da Untão e Pre,,;ldente do Tri­
bunal de Justiça do D!strit.o Federal 
e Procurador Gera l da mesma J" . 'Iça, 
Cr$ 21> .O:}O,JO l vinte mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribuna l do Júr i 
do Dist rito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil crUZeIrOS), 

.Parág rafo único, Os Presidentes do 
Superior Tribunal Millt-af e do Tri­
bunal Superior do Traoalho, o Pro­
curader Geral da Justiça do Trabalho 
e Procurador Geral da Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor de Cr$ . ... 
20. 000,00 (vinte mil cruzelroo) desde 
que as referidas Côrtes se transfira m 
pa ra Brasília e ' a partIr da efetiva 
instalação de seus trabalhos na Ca­
pi tal da Repúbllca, 

Art. 13. Vetado. 

Art. 14, Aos Memb ros do Tribunal 
Superior Eleitora l escolhidos dentre os 
juristas, Quando exerçam função pú­
blica, será as'Segurada a percepção de 
diárias, sob o mesmo cntérlO adotado 
relativamente aos Magistrados inte­
gran tes dêsse Tribunal . 

Parágrafo úni.::o, Quando a escolha 
recair em jurista que não exerça 
função pública , ser-Ihc-á a t ri­
buida diária igual à mais elevada Que 
vier a receber, nos têrmo5' desta lei, o 
Membro do Tribunal que exercer fun­
ção pública , 

Art . 15 , E' O p oder Executivo au­
torizado a abrir ao Minis-tério da J us­
tiça e Negócios Interiores o crédito es­
pecial até o limi te de Cr$ .... "" .. 
250. 0CO,JOOM (dnzrllt,cs e cinqüent:\ 
milhões de cmz(' iru ~ ) pa ra at end er, 
no corrente exerclcio, â.s drspc.5as de­
correntes nesta lei. 

Art. 16 . Ficam aprovacl as as d! árias 
e ajudo '3 ctc cu:;to concedid as r,tê e.;-ta 
data, a CJ ' lal quer titula, aús benef;c ia ­
d os pE'la prese n te leI, em razão . d.:l 
transferêncla ela Ca pi tal da União 
para o P ianalto Ccn tral do Pais. 

Art . 17 . A pi e:;entc lei entrará em 
vigor na data de sua publicaç'fw, re­
vogadas as disposições em con trário . 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 
1409 da Independência e 739 da Re­
pública . 

JoÃo G OULARl 

Tancredo Ne1)es 

Alfredo Nasser 

Angelo Nolasco 

João de Segadas Viana 

San Ti agO D.antas 

Walther Morezra Salle3 

Virgílio Tavora 

Armando Monteiro 

Antonio de Olivezra Brito 

A. Franco Montoro 

Clovis M. Travassos 

Souto Maior 

Ulysses Guimarães 

Gabriel de R. Passos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui novos valores de venciment os 
, 

para os servidores publicos C1V1S do 
, A 

Poder Executivo e da outras providen-

clas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.. Art. 10. A grati f icação adicional a que se refere o 

artigo 146 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, passaráa 

ser concedida, na base de 5% (cinco por cento), por quinquênio 
" A de efetivo exercicio, ate 7 (sete) quinquenios. 

§ lº. A grati f icação quinquenal será calculada sobr e 

o vencimento do cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem como 

sobre o valor do vencimento que tenha ou venha a ter o funcio-
, 

nario beneficiado pelo que estabelece a Lei nº 1.741, de 22 de 

novembro de 1952, ou pelo que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.188, 

de 3 de março de 1954. 

§ 2º. O tempo de serviço público prestado anteriormen 
, ~ 

te a esta Lei sera computado, para efeito de aplicaçao deste ar 
. ~ 

tlgO, nao dando direito, entretanto, 
, ~ 

a percepçao de atrasados. 

§ 3º. O per{odo de serviço 
, 

publico, apurado na f orma 
~ A . A. 

da legislaçao vigente, que exceder ao quinquenio ou qUlnquenlos 
, ~ A 

devidos, sera considerado para integralizaçao de novo quinquenio. 

§ 4º. O direito à gratificação insti t u{da neste arti-
, 

go começa no dia imediato aquele em que o servidor completar o 
• A. ' qUlnquenlo, observado o disposto no paragrafo segundo deste ar 

tigo. 

§ 5º. Sobre a gratificação de tempo de servlço, de 
~ ~ 

que trata este artigo, nao poderao incidir quais Cluer vantagens 
. ' . p ecUlllarlas • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 10 - DE 6 DE MAIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento 

do disposto nos artigos 98 e 

108 , § lº, da Constituição. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
A N 

Art . 4º - Em decorrencia da aplicaçao desta lei compl~ 

mentar , nenhum servidor sofrer á r edução do que , legalmente, peL 
, A 

ceber a data da vig encia desta lei. 

§ l º - Aos atuais funci onários é assegurada, a t{t~ 

lo de vantagem pessoal, nominalmente identificável, a diferença 

entre o vencimento dos cargos efetivos de que são titulares e o 

vencimento que res ultar da nova classificação. 

§ 2º - Sobre a diferença a que se refere o § lº não 

incidirão reajustamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e 
..., N 

em virtude dela, discriminaçao nessas conces soes . 

§ 3º - A diferença de vencimentos referida neste aK 

tigo incorpora-se aos proventos da aposentadoria e da disponibi 

lidade. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI Nº 1.256 - DE 26 DE JANEIRO DE 1973 

, 
Reajusta os vencimentos e salarios dos servido-

, A 

res do Poder Executivo e da outras providencias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 10. Os servidores aposentados que satisfaçam as 

condições estabelecidas para transposição de cargos no decreto de 
~ 

estruturaçao do Grupo respectivo, previsto na Lei nº 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, farão jus a revisão de proventos com ba 

se nos valores de vencimento fixados no correspondente Plano de 
~ 

Retribuiçao. 

§ lº. Para efeito do disposto neste artigo, 
, 

sera con-
, . , 

siderado o cargo efetivo ocupado pelo funcionario a data da apQ 
~ I 

sentadoria, incidindo a revisao somente sobre a parte do proveg 
, 

to correspondente ao vencimento basico. 

§ 2º. O vencimento que servirá de base à revisão do 
, 

provento sera o fixado para a classe da Categoria Funcional pa-
. ~ , 

ra a qual tiver sido tranposto cargo de denom1naçao e nivel 1-
, 

guais aos daquele em que se aposentou o funcionario. 
, 

§ 3º. O reajustamento previsto neste artigo sera devi 
. ,..., . ,..., 

do a partir da publ1caçao do decreto de transpos1çao de cargos 

para a Categoria Funcional respectiva, no Ministério, Órgão 1n-
A , 

tegrante da Presidencia da Republica ou Autarquia Federal a que 
, 

pertencia o funcionario ao aposentar-se. 

§ 4º. A importância correspondente 

dos proventos de aposentadoria decorrente da 

ao reajustamento -
~ 

aplicaçao do dis-
, 

posto no artigo lº deste Decreto-lei sera absorvida, em cadac~ 
~ 

so, pelos valores resultantes da majoraçao prevista neste arti-

go. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxi­
liares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dá ou 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos 

de provimento efetivo, das Categorias funcionais dos Grupos a que 

se refere esta lei, criados e estruturados com fundamento na Lei 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes va­

lores de vencimentos: 

I - GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF-AL-6 

SF-AL-5 

SF-AL-4 

SF-AL-3 

SF-AL-2 

SF-AL-l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

5.200,00 

4.600,00 

3.900,00 

3.600,00 

2.400,00 

2.000,00 

1.500,00 

1.300,00 



II - GRUPO-SERVIÇOS 

Níveis 

SF-SA-6 

SF-SA-5 

SF-SA-4 

SF-SA-3 

SF-SA-2 

SF-SA-l 

III - GRUPO-SERVIÇOS 

TARIA 

Níveis 

SF-TP-5 

SF-TP-4 

SF-TP-3 

SF-TP-2 

SF-TP-l 

2. 

AUXILIARES 

Vencimentos • mensal.S 

Cr$ 

2.300,00 

1.900,00 

1.500,00 

1.000,00 

900,00 

600,00 

DE TRANSPORTE OFICIAL E POR-

Vencimentos mensais 

Cr$ 

1.200,00 

1.000,00 

900,00 

700,00 

500,00 

Art. 29 - As diárias de que trata a Lei n9 4.019, 

de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, bem assim a 

gratificação de nível universitário, referentes aos cargos que in­

tegram os Grupos, de que trata esta lei, ficarão absorvidas, em ca 

da caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 19 - A partir da vigência dos Atos de inclusão 

de cargos no novo sistema, a que se refere o art.19, 

os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 

neste artigo. 

.. 
cessara, para 

especificadas 

§ 29 - Aplica-se o disposto neste artigo aos fun 

cionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, à medida que os 

respectivos cargos forem transformados ou transpostos para Catego­

rias funcionais integrantes dos demais Grupos, estruturados ou 

criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 



3. 

Art. 39 - A gratificação adicional por tempo de 

serviço dos funcionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

que forem incluldos nos Grupos de que trata esta lei, e nos demais 

estruturados e criados na forma da Lei n9 5.645, 

de 1970, será calculada na forma do disposto no 

n9 4.345, de 26 de junho de 1964. 

de 10 de dezembro 

artigo 10 da Lei 

Parágrafo único - Aos atuais funcionários que,em 

decorrência da aplicação desta lei, passarem 

te, retribuição total inferior à que vinham 

a perceber, mensalme~ 

auferindo de acordo 

com a legislação anterior, será assegurada a diferença, corno vanta 

gem pessoal, nominalmente identificável, na forma do disposto no 

artigo 49, e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n9 10, de 

6 de maio de 1971. 

Art. 49 - Os inativos farão jus à revisão de pr~ 

ventos, com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Re 

tribuição para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham 

aposentado, de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto-lei n9 

1.256, de 26 de janeiro de 1973. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, se­

rá considerado o cargo que tenha servido de base de cálculo aos 

proventos à data da aposentadoria, incidindo a revisão unicamente 

na parte do provento correspondente ao vencimento-base, aplicando­

se as normas contidas nos artigos 29 e 39 desta lei. 

§ 29 - O vencimento, que servirá de base à revi­

são do provento, será o fixado para a classe da Categoria funcio­

nal para a qual tiver sido transposto o cargo de denominação e sI~ 

bolos iguais ou equivalentes ao daquele em que se aposentou o fun-
. -. 

c~onar~o. 

§ 39 - O reajustamento, resultante da revisão 

prevista neste artigo, será devido a partir da data da publicação 

dos Atos de transposição de cargos para a Categoria funcional res­

pectiva. 



4. 

Art. 59 - Os vencimentos, fixados no artigo 19 

desta lei, vigorarão a partir da data de publicação dos Atos de 

transformação -ou transposição de cargos para as Categorias funcio­

nais correspondentes. 

Art. 69 - Observado o disposto nos arts. 89, in­

ciso III, e 12 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as des­

pesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pelos re­

cursos orçamentários próprios do Senado Federal, bem assim por ou­

tros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação perti­

nente. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE JUNHO DE 1973 

~~ 
PAULO TORRES .. . 19 Vice-Presidente, no exerc~c~o 

da Presidência 

FCR/. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI Nº 4 . 345 - DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Insti t '.lÍ novos valores de v pncimentos 
, 

para 0 0 oorvidorcs publi cos civis do 
, • w A 

Poà.eI' Executivo e da outras provla.en-

cias . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 10. A grati fi cação adi c; i nal a que se refere o 
, 

artigo 146 da Lei nO 1 . 711, de 28 de outubro de 1952, passaraa 

ser concedida, na ase de 5% (cinco por cento), 

de eJ etivo exer ~ { c io, até 7 (sete ) quinquênios . 

. "'. por qUlnquenlo 

§ lº . A grati i cação quin uenal será cal culada sobre 

o vencimento do cargo ef etivo estabelecido nesta Lei, bem como 

sobre o lalor do vencimento que t enha ou venha a ter o funcio-
, . 

narlO b en efL.: i ado pelo :tua estabel ev e a Lei nº 1 . 741, de 2 de 

nov embro de 1952, ou pelo que dispõe o art . 7º da Lei nº 2. 188 , 

de 3 de março de 1954 . 

2º . O tempo de s erviço 
, 

publi co prestado ant eriormen -, 
te a esta Lei sera computado, para efei to de aplicação deste aE 

. ~ ,~ 

tlgO, nao dando direit~, entretanto, a percepçao de trasados . 

§ 3º . O per{odo de serviço público, apurado na orma 

da legisl ação vigente, que exceder ao uinquênio ou uinquênios 
, 

devidos, s erá c nsiderado para integralização de novo quinquênio . 

§ 4º . O direito ~ grati ~ i cação institu{da neste arti-
, 

go começa no dia imediato aquele em que o servidor compl etar o 
• Ao. ' qUlnquenlo, observado o disposto . no paragrafo s gundo deste aE 

tigo . 

§ 5º . Sobre a grati f i cação de tempo de s erviço, de 

que trata este artigo, não poderão incidir uais uer vantagens 
. ' . p ecunlarlas . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI Nº 1 . 256 - DE 26 DE JANEIRO DE 

, 
Reajusta os ven~ime tos e salarios dos s ervido-

, A 

r es do Pod~r Exe u~i vo e da outras provid ncias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . .. .. ~ . .... 
Ar t . 10 . Os s ervido es aposen-c dos 'que satisf açam as 

condi çõ es estabele cidas para transposi ção de cargos no decreto de 

estruturação do Grupo r espe\. tiv , previs.1.o 11a Ile i nº 5 . 645, de 

10 de dezembro de 1970, farão jus a r evisã de proventos c. om ba -
se nos valo r es de ven~imonto : i xados no corrs spondents Plano de 

Retribui ção • 
, 

§ l º . Para efeito elo disposto n este artigo, era con-

siderado o cargo efet ivo ocupado pelo f uncionário à data da apo -
sentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte do proven -, . 
to correspondente ao vencimento basl co . 

§ 2º . O vencimento . , '. ,..., ue serVlra de base a r eV1sao do 
, 

provento sera o ixado para a class e da Ca.tegoria. FtUlcional pa,-

ra a qual t iver sido tranposto cargo-de denominação e nivel 1-
, 

guais aos daquel e em que se aposentou o funcionario . 

§ 3º . O reajustamento previsto n este artigo será devi -
do a par tir da publi ca.ção do decr eto de transposição d t> ca.rgos 

para a Categoria Funcional " ..., re spectiva, no Minister i o , rgao in-o 
,. 

tegrante da Presidenc;a da 
, 

Republica ou Autarquia Federal a que 
, 

pert en cia o f uncionario ao apos entar- se . 

§ 4º . A importância correspondente ao reajustamento -

dos proventos de aposentadoria decorrente da Dpli .. 'açõo do dis-
, 

posto no ar tigo IQ' deste De creto-lei sera absorvida, em cada ca -
so , pelos val or es resultantes da ma j oração prevista nest e arti-

go . 

• , • • • • • • • 5 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI COMPL MENTAR O 10 - DE 6 DE MAIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento 

do disposto nos artigos 98 e 

108, § 10, da Constituição . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

•••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••••••• • •••••• • •••• •• •• •• ••• • 

Art . 4Q - Em decorrência da aplicação desta 1e1 comp~~ 
, .... 

mentar, nenhum servidor sofrera reduçao do que, legalmente, p L 
, A 

caber a data da vigencia desta lei . 

§ 1Q - Aos atuais · funci onários é assegurada, a t!t~ 
, 

lo de vantagem pessoal, nominalmente identificavel, a diferença 
.... 

entre o vencimento dos cargos efetivos de que sao titulares e o 

vencimento que res ultar da nova classificação . 

§ 2Q - obre a diferença a que se refere o § 10 não 
.... , 

incidirao reajustamentos supervenientes, nem se estabelecera, e 
... .... 

em virtude d,la, discriminaçao nessas co ces oes. 

§ 3Q - A diferença de vencimentos referida neste a~ 

tigo incorpora-se aos proventos da aposentadoria e da disponibi 

lidade • 

••• • •••••••••••••••••••• • • • • ••• • • ••••• •••• • •• •••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsIo ~ CONSTITUIÇlO li JUSTIÇA 

Projeto ~ 1.362/73 

Fixa os valores de vencimen­
tos dos cargos dos Grupos-Atividadesde 
Apoio Legislativo, Serviços de Trans -
porte Oficial e Portar ia, do Q'lJadro Pe.: 
manent~ do Senado Federal, e da outras 
providencias. 
Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado LUIZ BRAZ 

PARECiR 

Com fundamento nos princípios estabelecidos na Lei nO 

5.6~5, de 10 de dezembro de 1970 e na Lei Complementar nO 10, de6 
de maio de 1971, visa o projeto ora em exame fixar os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria do 
Senado Federal. - , . Disciplina a proposiçao o problema das diar~as de Er. 
s11ia, a gratificação por tempo de serviço e a situação dos inati­
vos. 

, , . ~ 

O merito do projeto sera examinado pelas Comissoes de 
Serviço 

, 
Publico e Finanças. 

A esta Comissão cabe examinar, apenas, os aspectos jy 
rldico e constitucional da proposição e sob esses ângulos nada te­
mos a objetar. 

cer. 

lop/ 

, 
Pela constitucionalidade e juridicidade e o meu pare-

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1973 

Deputado LUIZ 
REIATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comis são de Constituição e Justiça, em reunião 
ext r aordinária de sua Turma "B" , realizada em 26-6-73 ,opinou, 
unanimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto n Q 1. 362/73 , nos termos do parecer do Relator : 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Lauro Leitão - Pre sidente; Luiz Braz - Relator, 
Alceu COllares, Djalma Bessa , Élcio Álvares, Emanuel Pinheir~ 
Homero Santos, Laerte Vieira e Túlio Vargas . 

8nla da Comis são, 26 de junho de 1973 

Presidente 

LUIZ BRAZ 
Relator 

/ 
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CAMARA DOS D EPUTA DOS 

COMISSXO D E 

RELAT~RIO 

FINANÇAS 

- PROJETO DE LEI NQ 1 362, de 
I \ 

1 973. Fixa os valores de ven 
cimentos dos cargos dos Grupo~ 
-Atividades de Apoio Legislat1 
vo ,Serviços Auxiliares e Ser­
viços de Transporte Oficial e 
Fortaria , do Quadro ~rmanen­
te do Senado Federal, e di ou-

Ã tras providencias. 

AUTOR : Senado:-_- Federa 1 
RELATORa DEPUTADO ATHIt J. COURY 

Origin~ria de iniciativa da Comissão Diretora do 
Senado Federal a proposição acima caracterizada,na forma 
de sua ementa, dispõe sobre vencimentos atribuíveis aos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Servi~os 
Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Fbrtaria, do 
Quadro Permanente do Senado Federal~; 

.., N 

Na Camara Alta, apos apreciado pelas Comissoes 
de Constituição e Justiça e de Finanças, logrou aprovação, 
:: vindo a esta Casa juntamente com o of·!cio nQ 196, de 22 .. do mes em curso. 

Deverão manifestar-se 
ga1 as Comissões de Constituição 
b1ico e de Finanças" 

~ o re1atcSrio. 

sobre a projetada norma 1e­
# e Justiça, de Serviço PU -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

Objetiva a proposição 
lação ao funcionalismo do Senado 
ca à prevista pela Lei nQ 5 645, 
rioS civis do Poder Executivo. 

em exame a adotar , com re-
~ A Federal, sistematica ident1 

de I 970, para .s funcionl-

Do ponto de vista estritamente financeiro sobre o 
qual deve este ~rgão t~cnico manifestar-se, vale referir o 
art~i6Q do projeto que condiciona a aplicação de seus disp.-

, A " sitivos a existencia de reeursos orçamentarios proprios do 
Senado Federal ou de outros recursos a esse fim destinados , 
na forma da legislação disciplinadora da mat~ria~ 

Est', conseq~entemente, a nosso sentir, o Projeto 
de Lei na 1 362, de I 973, em perfeitas condições para rece­
ber parecer favortvel desta Comissão. 

i4 o voto. 

Sala da COm1sSã;o~,~~~~~~ 

Deputado ATH 
RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DE COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extra­

ordinária do dia 26.6.73, aprovou, por unanimidade, o Proje­

to nº 1.362/73, do Senado Federal, nos termos do parecer fa­

vorável do Relator, Deputado Athiê Jorge Coury. 

Es tiveram presentes os Senhores Deputados Jor -
ge Vargas, Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Presi -
dentes; Adhemar de Barros Filho, Aldo Lupo, Homero Santos, 

Ildélio Martins, Norberto Schmidt, Tourinho Dantas, Willmar 
. ~ 

GUlmaraes, Carlos Alberto de Oliveira, Dyrno Pires, Fernando 
~ ~ 

Magalhaes, Joao Castelo, Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Sousa 

Santos, Athiê Jorge Coury, César Nascimento, Jairo Brum, Har­

ry Sauer, Joel Ferreira, Florim Coutinho e Peixoto Filho. 

. ~ 

Sala da Comissao, em 26 de junho de 1973 

Deputado ATHI~ J·~~ ~~~~~7,'T~ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n9 1.362/73, que "Fixa 

os valores de vencimentos dos Grupos­

Atividades de Apoio Legislativo, Ser­

viços Auxiliares e Serviços de Trans­

porte Oficial e Portaria, do Quadro 

Permanente do Senado Federal, e dá ou 

tras providªncias." 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator: Dep. Magalhães Melo 

O projeto em epigrafe, de autoria do Senado Federal, 

objetiva consolidar o processo de reclassificação de cargos daquela 

Casa do Poder Legislativo, adaptando sua estrutura administrativa à 
nova sistemática implantada na forma disposta na Lei n9 5.645, de 

10 de dezembro de 1970, e legislação correlata, destacando-se a Lei 

Complementar n9 10, de 6 de maio de 1971, que fixou as normas para 

o cumprimento do disposto nos artigos 98 e 108, § 19, da Constitui­

ção Federal,~7 e estabelece~ os principios -da paridade de vencimen­

tos entre os servidores civis da União e os das Secretarias das Ca­

sas do Poder Legislativo. 

A matéria em análise não nos apresenta maiores novi­

dades, tendo em vista tratar-se de um sistema padrão já aprovadopor 

esta Comissão quando a preciou os pr.ojetos referentes aos Grupos da 

mesma identidade da área do Poder Exec~ivo. No caso presente, cui 

dou-se de - emb~ra respeitando a padronizaç ão citada - disciplinar 

a matéria considerando-se também as caracteristicas próprias das 

atribuições reservadas aos nossos servidores. 

-Em pretendendo estabelecer uma comparaç ao entre este 

Projeto e o de n9 1.302/73, já votado e aprovado pela Câmara dos De 

putados, referente aos seus próprios servi dores, ve rificamos que 

são i dênticos em forma e conteúdo, havendo a penas uma l igeira d is­

crepância de na tureza redaciona1 no que tange aos inativos, nos teE 

mos do parágrafo 29 do art. 49 do Projeto. Quando examina do o Pro­

jeto n9 1.302/73, f oi o mesmo emendado em plenário , no sentido de 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 2 

definir mais precisamente o ato da absorção do cargo pela Categoria 

Funcional . Parece-nos ser de boa técnica o ajuste da redação tam­

bém do artigo 49 deste Projeto aos termos daquele ao qual nos refe­

rimos. 

PARECER 

Somos pela aprovação do Projeto, sugerindo a altera­

ção dos termos do citado parágrafo 29 do art . 49, que passaria ao 

seguinte: 

"Art. 49 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - O vencimento, que servirá de base à revi­

são do provento, será o fixado para a cas 

se da Categoria Funcional que houver ab­

sorvido o cargo de denominação e simbolos 

iguais ou equivalentes aos daquele em que 

se aposentou o funcionário." 

Verifica-se, pois, que a alteração proposta se refe-

"absorvido" , re apenas à substituição da expressão "transposto" por 

e se deve principalmente pelo fato de o Plenário desta . -Casa Ja ter 

aprovado a forma no momento sugerida como sendo a mais conveniente 

e a de melhor técnica legislativa, e,o que é fundamental, não con­

flitante com a filosofia do Plano de Reclassificação. 

Por outro lado, entendemos também conveniente uma 

emenda de redação ao Projeto , alterando o parágrafo 39 do art. 49, 

substituindo a expressão "transposição" por "inclusão", por nos pa­

recer um termo mais adequado. 

Sala das Comissões, em Z '6- - b - ""1 5> , 
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da Lei n9 5.645, e nos demais esttutur~ao~ e ~~a forma 

de 10 de dezembro de 1970, será calculCda de 

posto no artigo 10 da Lei n9 4.345, de 2ô de 
acordo com o dis­

junho de 1964. 

parágrafo único - Aos atua1~ funcionários que, 

em decorrência da aplicação desta Lei, passareI> a perceber, me!! 

salmente, retribuição total inferior à que vinham auI Q rindo de 

acordo com a legislação anterior, será assegurada a dil~,ença, 

como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na forma do 

disposto no artigo 49, e respectivos parágrafos, da Lei Comple­

mentar n9 10, de 6 de maio de 1971. 

Art . 49 - Os inativos farão jus a revisão de 

proventos com base nos valores de vencimentos fixados no Pla~ 

no de Retribuiçãó para os cargos correspondentes àqueles em que 

se tenham aposentado, de acordo com o disposto no artigo lú do 

Decreto-lei n9 1.256, de 26 de janeiro de 1973 . 

§ 19 - Para o efeito do disposto neste 

sera considerado o cargo que tenha servido de base de 

para os proventos à data da aposentadoria, incidindo a 

artigo, 

cálculo 

revisão 

somente sob=e a parte do provento correspondente ao vencimento 

básico, aplicando-se as normas contidas nos artigos 29, 39 e 49 

desta Lei. 

§ 29 - O vencimento que servirá de base a revi 

sao do provento será o fixado para a classe de categoria Funcio 

nal para a qual tiver sido transposto o cargo de denominação e 

símbolo iguais ou equivalentes aos daquele em que se aposentou 

o funcionário. 

§ 39 - O reajustamento previsto neste artigo s~ 

rá devido a partir da publicação do Ato de transposição de car-

gos para a Categoria Funcional respectiva. 

Art. 59 - Os vencimentos fixados no artigo 19 

de~ta Lei vigorarão a partir da data do Ato de inclusão de car ­

gos no novo sistema, a que se r e fere o parágrafO único do art i ­

go 29. 

Art. 69 - Observado o disposto nos artigos 89, 

item 111, e 12 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as 

despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pe­
los recursos orçamentários próprios da Câmara dos Deputados , bem 

como por outros rec~rsos a esse fim destinados, na forma da Le­

gislação pertinente. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data roA 

,, :.Ia publicação. 

'. --, 
, - \ 
v' .. 
-~-'. , 
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Art. 89 - Re~~am-se as disposições em contrá -

Brds!lia, em 06 de junho de 1973; 1519 da 
- ' 8N da RepUblica. 

. ' 

~~~,t fi 
• , FLAVI O MARCILIO - Presidente 

DAYL DE ALMEIDA - 19 Secre t ário 

(Relator) 
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dos e aos das Câmaras Municipais, os 
slsteD\ü de ela ftoação e níveis de 
YencimentGs dos cargos dQ serviço ci­
vil do respectivo Poder Exeeutlvo." 

Assim, Q arUgo 3.° do rojeto ofendt' 
frontalmente o princip10 do direito adqui­
rido, particularmente levando em·conta que 
o chamado ~cl nal é considerado como 
(ratificação e não como venciJnento. esca­
pando assim ·a norma do § 3.° do art. 108 
tia C Qn.'ittt.ul ção. 

As decisãcs judiciais de que aos servi­
dore" públ1cos aplica-se {) principio esta­
tutário, não ocorrendo o direito adquirido, 
sofre- os seus Umites naturais, nelas me.'3 -
mM previstas. 

-
da Lei n .O 5.645, de 10-12-1970, t a.rã.o 
jus a revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentoll fixa no 
Plano de Retribu1ção para os re :t'ridos 
cargos, de acordo com o dlspt> ti) n\) 
art, 10 00 Decreto- lei n ,e 1.256, de 26 
de janeiro de 1973." 

Justificação 

A emenda viSa a tornar o dispoalt1vo mrus 
explicito, evitando a necesidllde Q. I>U~ 

repetição em outros dlploma.'i leg:al$ Que 
criem ou estruturem out os Qrupos Ati­
vidades para o Quadro de Pessoal da Câ· 
mara dos Deputados. . 

~ 'Em 15 de junho 4e 1973. Frtt.ru:hleo 
studart. 

Em verd!tdf!, a gratificação adicional é 
pt'êl'u!o por serviço já prestado, apresen- c--.._"-' N.o 4 

~nd\) caracterist1cas profundamente <11- .t>ê-se ao § 2.° do Art. 4.° a aegumte re'-

[eren tes de vencimentos e saláI1os. E tan- ' dação: . . 

, to é que o funcionário incorpora. tal bene- "O vencimento, que ' servirá. dA. \.."". li 
ficio em seu patrimônio e o Estado não ... _ .. 

Ih vode tirar, s~ motivo justificados, . revisào do provento. será o fiX&do.. :,.lt.ra. 

dellde qae tenha preenchido as condições a cl~se da Ca.tegoria Ii'und OlUiol ql1e 

legais. bouyer ibeWIAQ. o cargo d~ dW1onti­
~naçao e slml)õ,lOs iguais o ~,alt.n-

1\ própria ComI8sjo de Alto Nível da tes aos daquele em. que se a.po ntou o 

Câma.ra ded ara em seu Relatório (pág, 11 funcionário, 
do a vú.lso) : 

"J(\ relativamente li sugea~ do bA8P 
" b,e-tlvando a par1d~de da. eratllica­
çées .adicionais, entende a Equipe Téc­
nica, t.endo em vista as dlr4!tmes da 
Lei 5 .645/70 e, sobretudo, as '. da pró­
pria Co~UtlúçlQ e 'da. Lei Comp~men­

tar, n.o 1bnl., Que a matéria. deta ser 
. &\lbmetldl\ à oonsideração de inàtân­

cla supertor." 
". . 

Tev~ a cUlc1a.tio, de uão incluir no ante-
proJeto elaborado a pârtd.ade da gratifica­
cão adicional. o q~ t ol 1eito através de 
emenda do Sr. 1.° . Secretá.r1o na reunião, 
ao adotar o clta40 an'teprojeto. 

NAo wn\ poIs. ' qUal~der amparo le&al e 
ina18, oonstltue1onal, A excl\L!ão OJl retirar 
o beneficio que OI atuais , servi40res d'a, 
Casa Têm. percebenclo. 

Pode a IlOlUla legal ser alternda ,para o 
fu turo, ~m contudo, atl.nglr o PUladO e 
o presente. 

Sal' daM 8essõeB, em julho de 1973. -

Alceu Çolla~lI. 

N.O 3 . ' 

Dê-se ao art, 4.0 a seguinte redação: 
·'Art. 4.° Os ln:ltivos, aposentados em 
cargos correspondentes a08 -dos Gru­
pos de ' que trata esta Lei e doi de. 
mais estruturados ~ criados ná fonna 

'nsfjftc~io 

A emenda vts~ ~xpU,eit8,r J . 4tofi do 
preceIto a s\1hstlt\11r, a.tende4M a J)I";Culhlri­
dade notórias das cargos em ~ se g,PO­

set1taram servidor.es dOS quad.l'OA da Se­
cr .;w'f!Á oa Cámara . O mén w 0 ::1 e!m)llO~ 

está !undamentado nâ filOsOfia lllt~lma do 

Plano -de Reclassit1cação. " ;::--'''--_ 1 
.4 ã " ..--

a a \JB Sess o, 15 de junho de 1m. -
~ Stadari. . . 

Parecer do Bela*, às Em~ utereei­
cta. em ' Plenário. 

EMENDA N.o 1 

Autor : Deputado Laette Vieira 
Natureza: Aditiva 
Aere~enta um 'parágrafo ao arto 4.0. 
EmbOra à matéI1a flcaaae m,elhor 0010-

cada em proposição pert1n~te ao Institu­
to de Previdência dos CongreaJsta, como a 
hipóf;e$e de vigência. de Plano l(wbnl de re­
cJ ... s1t1caçáo não esteja prevíata na legls­
laçâo, referent.e ao IPC, somoe pela acei­
tação da emenda em exame. 

EMENDA N.o 2 

Autor: Alceu Collar~s 
Na~reza : Adit1va 
A Emenda tem em v!Bta , a garantia do 

cürelto ad'quiI1do - . principio eonsaiX'ado 
na Lei Maior, 

t ... • I 
; 

'. . 
" , .. 

• 

1 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Qi SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO Nº 1.362/73 

IV 

PARECER DA COMISSAO 

IV , IV 

A Comissao de Serviço Publ ico, em reuniao extraordi-
, 

real izada em 26 de junho de 1973, aprovou, por unanimida-. .;; narla, 
IV , 

·de, o parecer do Relator, Senhor Deputado Magalhaes Melo, favora 

vel ao Projeto nº 1.362/73, com emendas. Compareceram os Senho -
IV 

res Deputados Freitas Nobre - Presidente, Magalhaes Melo - Rela-

tor, Marcos Freire, Francel ino Perei~a, Hugo Aguiar, EI ias Car -
IV 

mo, Peixoto Fi lho, Lauro Rodrigues, Bezerra de Noroes, Paulo Fer 
, , 

raz, Getul io Dias, Grimaldi Ribeiro e Jose Freire. 

IV 

Sala da Comissao, em 26 de junho de 1973 

DEPUTADO FREITAS NOBRE 

- Presidente -

~~ 
O MAGALHAES MELO 

elator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE SERVICO P6BLICO 

~~._--. 

PROJETO NQ 1.362/73 

EMENDA 

•••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q _ o vencimento, que servirá de base à revisão , 
do provento, sera o fixado para a classe da 
Categoria Funcional que houver absorvido o 
cargo de denominação e símbolos iguais ou ~ 
quivalentes aos daquele em que se aposentou , 
o funcionario. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1 973 

DEPUTADO FREITAS NOBRE 
Presidente 

G ER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

o 
COMISSlo DE SERVIÇO P6BLICO 

'-----

m OJETO NQ 1.362/73 

EMENDA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, _ o reajustamento previsto neste artigo sera d~ 

vido a partir da publicação do Ato de inclu-, .. 
sao de cargos na Categoria Funcional respect1 
va. 

em 26 de junho de 1 973 

DEPUTAD FREITAS NOBRE 
Presidente 

Relator 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.362-A, DE 

(DO SENADO FEDERAL) 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares 
e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Qua , -
dro Permanente do Senado Federal, e da outras provi .... ~ ~ 

dencias ; tefldo pareceres : da Comissao de Constituiçao 
e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade ; da 

~ , ~ 

Comissao de Serviço Publico pela aprovaçao, com emen-
~ ~ 

das; e, da Comissao de Finanças, pela aprovaçao. 

li 
(PROJETO DE LEI Nº 1.362, de 1973, a que se referem 
os pareceres) 

, ......... ,... . ... -- ................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

a seguinte redaçao: 

N N 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO NQ I 362-B/1973. 
N 

REDAÇAO FINAL DAS EMENDAS AO PROJETO 
NQ I 362-A/1973. 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxi -
I iares e Serviços de Transporte o­
ficiai e Portaria, do Quadro Perma , -
nente do Senado Federal, e da ou-,., 
tras providencias. 

EMENDA NQ I 

,., 
De-se ao § 2Q, do Art. 4Q;do projeto, 

II Art. 4 º - .......................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

§ 2Q - O vencimento, que servira de 
base ~revis~o do provento, ser~ o fixado para á clas­
se da Categoria Funcional .que houver absorvido o cargo 
de denominaç~o e sfmbolos igu a is ou equivalentes aos 

. , 
daquele em que se aposentou .S funcionario." 

EMENDA NQ 2 

,., 
De-se ao § 3Q, do Art. 4º, do projeto, 

N 

a seguinte redaçao: 

"Art. 4Q· - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • a o · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

_ § 3Q - O reajustamento previsto neste 
artigo ser~ devido a partir da publicaç~o do Ato de i~ 

N 

clusao de cargos na Categoria Funcional respectiva." 

N N 

COMISSAO DE REDAÇAO, de junho de 1973. 

GER e,O? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.362, de 1973 

(DO SENADO FEDERAL) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades ~e Apoio 
Legislativo, Serviços Auxiliares e Servi­
ços de Transporte Oficial e Por taria. 
do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, e dá outras providên cias. , 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço PúblICO e de Finan­
ças.I 

O Congresso Nacional decre1la: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos 

cargos de provimento efetivo, das Catego­
rias funcionais dos Grupos a que se refe re 
esta lei, criados e estruturados com funda­
mento na Lei n .o 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, correspondem os seguintes valores 
de vencimentos : 

I - GRUPO-ATIVIDADES 
DE APOIO LEGISLATIVO 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 
SF-AL-8 5.200,00 
SF-AL-7 4. 600,00 
SF-AL-6 3 .900,00 
SF-AL-5 3 .600,00 
SF-AL-4 2.400,00 
SF-AL-3 2.000,00 
SF-AL-2 1.500,00 
SF-AL-1 1.300,00 

II - GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES 

Níveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 
2.300,00 
1 .900,00 

SF-SA-4 1.500,00 
SF-SA-3 1.000,00 
SF-SA-2 900,00 
SF-SA-1 600,00 

III - GRUPO-SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Níveis 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 
1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.° As diárias de que t ra ta a Lei 
n .o 4 .019, de 20 de dezembro de 1961, e 
respectivas absorções, bem assim a gratifi­
cação de nível universitário. referentes aos 
cargos que integram os Grupos, de que tra­
ta esta lei, ficarão absorvidas, em cada 
caso, pelos vencimentos fixados no artigo 
an terior. 

§ 1.0 A partir da vigência dos Atos de 
inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o art. 1.0, cessará. para os respec­
tivos ocupantes, o pagamento das vanta­
gens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 Aplica-se o disposto neste artigo 
aos funcion ários do Quadro de Pessoal do 
Senado Federa l, à medida- que os respecti­
vos cargos forem transformados ou trans­
postos para Categorias funcionais integran­
te') dos demais Grupos, estruturados ou 
criados na forma da Lei n.O 5.645, de 10 
de dezembro de 1970 . 

Art. 3.° A gratificação adicional por tem­
po de serviço dos funcionários do Quadro 

\ 
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'I. 
(i). Senado Federal, que forem 

íctD. ' Grupos de que trata esta lei, 
e nos mais estruturados e criados na for­
ma da Lei n.Otá.645, de 10 de dezembro de 
1970, será calculada na forma do disposto 
no art. 10 da Lei n.o 4 .345, de 26 de junho 
de 1964. ' . .,., 

. ~ ·Pàrágrafo único. Aos atuais funcionários 
que, em decorrência da aplicação desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retri­
buição total inferior à que vinham auferin­
do de acordo com a legislação anterior, será 
assegurada a diferença, como vlmtagem 
pessoal, nominalmente identificável, na 
forma do disposto no art. 4.°, ,e respectivos 
parágrafos, da Lei Complementar n.O 10, de 

6 de maio de 1971 . 

Art. 4.° Os inativos farão jus à reVlsao 
de proventos, com base nos valores de ven­
cimentos fixados no Plano de Retribuição 
para os cargos correspondentes àqueles em 
que se tenham aposentado, de acordo com 
o disposto no art. 10 do Decreto-lei n.o 
1. 256, de 26 de janeiro de 1973 . 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste ar­
tigo, será considerado o cargo que tenha 
servido de base de cálculo aos proventos à 
data da aposentadoria, incidindo a revisão 
unicamente na parte do provento corres­
pondente ao vencimento-base, aplicando-se 
as normas contidas nos arts. 2.° e 3.° des­
ta lei, 

§ 2.° O vencimento, que servirá de base 
à revisão do provento, será o fixado para 
! l classe da Categoria funcional pa.ra a qual 
tiver sido transposto o cargo de denomina­
ção e símbolos iguais ou equivalentes ao 
daquele em que se aposentou o funcionário . 

§ 3.° O reajustamento. resultante da re­
visão prevista neste artigo, será devido a 
partir da data da publicação dos Atos de 

..... 
-co 
N(") co 
M ..... 

transposição de cargos para a Categoria 
funcional respectiva. 

Art. 5.° Os vencimentos, fixados no art. 
1.0 desta lei, vigorarão a partir da data de 
publicação dos ' Atos de transformação ou 
transposição de cargos para as Categorias 
funcionais correspondentes . 

Art. 6.° Observado o diSposto nos arts. 
8.°, inciso lU, e 12 da Lei n .O 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, as despesas decor­
rentes da aplicação desta lei serão aten­
didas pelos recursos orçamentários próprios 
do Senado Federal, bem assim por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 22 de junho de 1973. 
- Paulo Tôrres, 1.°-Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. 
N.O 196 

Em 22 de junho de 1973. 
Senhor Primeiro-:Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a V-ossa 

Excelência, a fim de ser submetido à re­
visão da Câmara dos Deputados, nos ter­
mos do art. 58 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n.O 68, de 1973, 
constante do autógrafo junto, que "fixa os 
valores de vencimentos dos cargos dos Gru­
pos-Atividades de Apoio Legislativo, Servi­
ços Auxiliares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Permanente, 
do Senado Federal, e dá outras providên­
cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de mihha 
elevada estima e mais distinta considera­
ção. - Ruy Santos . 

" 
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CÂMARA DOS , DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 362-A, de 1973 

(DO SENADO FEDERAL) 

Fixa ()S valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio 
Legislativo, Serviços Auxiliares e Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, 
do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, e d;i outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Constitui-

-- ção e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; da Comissão de Serviço 
Público, pela aprovação, com emendas; 
e, da Comissão de Finanças, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.o 1.362, de 1973, a que 
se referem os pareceres.) 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e voto do Relator 

Com fundamento nos princípios estabe­
lecidos na Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970 e na Lei Complementar n .o 10, de 
6 de maio de 1971, visa o projeto ora em 
exame fixar os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Le­
gislativo, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria do Senado 
Federal. 

Disciplina a proposição . o problema das 
diárias de Brasília, a gratificação por tem­
po de serviço e a situação dos inativos. 

• 
O mérito do projeto será examina,do pelas 

Comissões de Serviço Público e ~anças. 
A esta Comissão cabe examinar, apenas, 

os. aspectos jurídiCO e constitucional da 

proposição e sob esses ângulos nada temos 
a objetar. 

Pela constitucionalidade e juridicidade é 
o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 
1973. - Deputado Luiz Braz, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião extarodinária de sua Turma "B", 
realizada em 26-6-1973, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n .o 1.362/73, nos termos 
do parecer do Relator: 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Lauro Leitão - Presidente, Luiz 
Braz . - .. Rlelator, Alceu CoHares, Djalma 
Bessa, Élcio Alvares, Emanuel Pinheiro, Ho­
mero Santos, Laerte Vieira e Túlio Vargas. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1973. 
- Deputado Lauro Leitão, Presidente 
Deputado Luiz Braz, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

O projeto em epígrafe, de autoria do Se­
nado Federal, objetiva consolidar o pro­
cesso de reclassificação de cargos daquela 
Casa do Poder Legislativo, adaptando sua 
estrutura administrativa à nova sistemáti­
ca implantada na forma disposta na Lei 
n .o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e le­
gislação correlata, destacando-se a Lei 
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° 10, de 6 de maio de 1971, 
para o cumprimento 

98 e 108, § 1.0, da 
Consti Fed que estabeleceu os 

c:... princípios da paridade de vencimentos entre 
os servidores civis da União e os das Se­
cretarias das Casas do Poder Legislativo. 

A matéria em análise não nos apresenta 
maiores novidades, tendo em vista tratar­
-se de um sistema padrão já aprovado por 
esta Comissão quando apreciou os proje­
tos referentes aos Grupos da mesma iden­
tidade da área do Poder Executivo. No 
caso presente cuidou-se de - embo ta res­
peitando a pádronização citada - d~cipli­
nar a matéria considerando-se tambem as 
caracteristicas próprias das atribuições re­
servadas aos nossos servidores. 

Em pretendendo estabelecer uma compa­
ração entre este Projeto e o de n.o 1.302/73, 

, já votado e aprovado pela Câ:na:ra dos 
Deputados, referente aos s~us prpp~lOs ser­
vidores, verificamos que sao ldentlcos em 
forma e conteúdo, havendo apenas uma li­
geira discrepância de natureza redaciona,l 
no que tange aos inativos, nos termos do 
parágrafo 2.° do art. 4.° do Projeto. Qua~do 
examinado o Projeto n .o 1.302/73, fOI o 
mesmo emendado em plenário, no sentido 
de definir mais precisamente o ato da 
absorção do cargo pela Categoria Funcio­
nal. Parece-nos ser de boa técnica o ajuste 
dà I"edação também do artigo 4.° deste 
Proj eto aos termos daquele ao qual nos re­
ferimos. 

11 - Voto dó Relator 

Somos pela aprovação do Projeto, suge­
rindo a alteração dos termos do citad? pa­
'rágrafo. 2.° do art. 4.°, que passana ao 
seguinte: 

"Art. 4.° .. . ..... . . ... .. . ... . .... . . . . . 
§ 2.° O vencimento, que servirá de base 
à revisão do provento, será o fixado 
para a classe da Categoria Funcional 
que houver absorvido o cargo de d~no­
minação e símbolos iguais ou eqUlva­
lentes aos daquele em que se aposen­
tou o funcionário. " 

Verifica-se, pois, que a alteração propos­
ta se refere apenas à substituição da ex­
pressão "transposto" por "absorvido", e se 
deve principalmente pelo fato de o Plená­
rio desta Casa já ter aprovado a forma no 
momento sugerida como sendo a mais con­
veniente e a de melhor técnica legislativa, e, 
o que é fundamental, não éonflitante com 
a filosofia do Plano de Reclassificação. 

Por outro lado, entendemos também con­
veniente uma emenda de redação ao Proje-

Lote : 48 Caixa : 64 
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to, alterando o parágrafo 3.° do art. 4.°, 
substituindo a expressão "transposição" por 
"inclusão", por nos parecer um termo mais 
adequado. . 

Sala das Comissões, em 27 de junho de 
1973. - Deputado Magalhães Melo. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
niãb extraordinária, realizada em 26 de ju­
nho de 1973, aprovou, por unanimidade, o 
parecer do Relator, Senhor Deputado Ma­
galhães Melo, favorável ao Projeto número 
1.362/73, com emendas. Comparéceram os 
Senhores Deputados Freitas Nobre, Presi­
dente; MagalhãeS Melo, R;elator; Marcos 
Freire, Francelino Pereira, Hugo Aguiar, 
Elias Carmtl, Peixoto Filho, Lauro Rodri­
gues, Bezerra de Norões, Paulo Ferraz) Ge­
túlio Dias, Grimaldi Ribeiro e José Freire. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 
1973 . - Deputado Freitas Nobre, Presiden­
te - Deputado Magalhães Melo, Relator. 

Emendas adotadas pela Comissão 

EMENDA N.o 1 

Art. 4.° 
§ 2.0 O vencimento, que servirá de base 

à revisão do provento, será o fixado para a 
classe da Categoria Funcional que houver 
absorvido o cargo de denominação e sím­
bolos iguais ou equivalentes aos daquele em 
que se aposentou o funcionário. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1973. 
- Deputado Freitas Nobre, Presidente . 
Deputado Magalhães Melo, Relator . 

EMENDA N.o 2 

Art. 4.° 
§ 3.0 O reajustamento previsto neste ar­

tigo será devido a partir da publicação do 
Ato de inclusão de cargos na Categoria 
Funcional respectiva . 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1973. 
- Deputado Freitas Nobre, Presidente. 
Deputado Magalhães Melo, Relator . 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

I - Relatório 

Originária de iniciativa da Comissão Di­
retora do Senado Federal a proposição aci­
ma caracterizada, na forma de sua ementa, 
dispõe sobre vencimentos atribuíveis aos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Le­
gislativo, Serviços Auxiliares e Serviços de 

• 
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Transporte Oficial e Portaria, do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

. Na Câmara Alta, após apreciado pelas 
Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, logrou aprovação, vindo a esta 
Casa juntamente com o ofício n.O 196, de 
22 do mês em curso . 

Deverão manifestar-se sobre a projetada 
norma legal as Comissões de Constituição 
e Justiça, de Serviço Público e de Finanças. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Obj etiva a proposição em exame a ado­
tar, com relação ao funcionalismo do Se­
nado Federal, sistemática idêntica à pre­
vista pela Lei n .O 5.645, de 1970, para os 
funcionários civis do Poder Executivo . 

Do ponto de vista estritamente financei­
ro sobre o qual deve este órgão técnico ma­
nifestar-se, vale referir o art . 6.° do pro­
jeto que condiciona a aplicação de seusdis­
positivos à existência de recursos orçamen­
tários próprios do Senado Federal ou de ou­
tros recursos a esse fim destinados, na for­
ma da legislação disciplinadora da matéria. 

Está, conseqüentemente, a nosso sentir, o 
Projeto de Lei n,o 1.362, de 1973, em per-

feitas condições para receber l'lIIIrI'PI"" 

rável desta Comissão . 

É o voto . 
Sala da Comissão . - Deputado Athiê J. 

Coury, Relator . 

UI - Parecer de Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
extraordinária do dia 26-6-73, aprovou, por 
unanimidade, o Projeto n .O 1.362/73, do Se­
nado Federal, nos termos do parecer favo­
rável do Relator, Deputado Athiê Jorge 
Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes ; Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Homero San­
tos, Ildélio Martins, Norberto Schmidt, Tou­
rinho Dantas, Wilmar Guimarães, Carlos 
Alberto de Oliveira, Dyrno Pires, Fernando 
Magalhães, João Catelo, Leopoldo Peres, 
Ozanam Coelho, Souza Santos, Athiê Jor­
ge Coury, César Nascimento, Jairo Brum, 
Harry Sauer, Joel Ferreira, Florim Couti­
nho e Peixoto Filho. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1973. 
- Deputado Jorge Vargas, Presidente. 
Deputado Athiê Jorge Coury, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - DEL 

AUTOR 

EMENTA 

FIC HA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 362, DE 1973. 

SENADO FEDERAL 
SF. nQ 68/73. 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Gr~ 
pos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços A~ 

xiliares e Serviços de Transporte Oficial e Port~ 
, 

ria, do Quadro Permanente do Senado Federal, e da 
outras providências . 

ANDAMENTO Despacho: às Comissões de Constituição e Justiça, 
de Serviço 'PÚblico e de Finanças . 

26 .06 .73 
26 .06 .73 

26 . 06 .73 

26 .06 .73 

É lido e vai a imprimir . 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
Distribuído ao relator, Dep . MAGALHÃES MELLO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Distribuído ao relator, Dep . ATHI~ COURY. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep . LUIZ BRAZ. 
Aprovado, por unanimidade, parecer do relator, p~ 
la constitucionalidade e juridicidade. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
, 

Aprovado, por unanimidade, parecer favor-9.ve1 do 
relator , com emenda~. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado, por unanimidade, 

, 
parecer favoravel do 

relator . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres d-9.s Comi~ 
sões de: Constituição e Justiça, pela constitucio-, 
nalidade e juridicidade; e Serviço Publico, pela 

,.. 
aprovaçao, com emenda; e, de Finanças, pela aFrov~ 
ção. (1 362-A/73) 

G E R ~.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. ~ 
(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto de Lei F 

27.06.73 

=MAP= 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única • 

... 
Encerrada a discussao. 
Em votação as Emendas da Comissão de Serviço FÚbll 
co: APROVADAS . 
Em votação o Projeto (votação nominal): 
SIM = 207 
BRANCO = 7 
TOTAL = 214 

APROVADO • 
. , N 

Vai a Redaçao Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
N 

Aprovada a Redaçao Final nos termos do parecer do 
relator, Dep . FRE ITAS DINIZ . 

PLEN~RIO 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado . (1 362-BI73) 

AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO NQ 

GER e .07 



N9 ~J I Em ~9 de junho de 1973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 
• 

que o Senado Federal aprovou as emendas dessa Casa do Congresso 

Nacional ao Projeto de Lei n9 1.362-B, de 1973, na Câmara dos De­

putados e n9 68, de 1973, no Senado, que "fixa os valores de ven 

cimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, 

Serviços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 

do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências'~ 

submetido à apreciação do Congresso Nacional nos termos do art. 

51 e seus parágrafos, da Constituição da RepÚblica. 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Excelência 

sideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

estos da minha alta estima e mais distinta con 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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. CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

Em 

jS53 ~ 03567 

de agosto de 1973 

C AM/l R A ~ DEPUT A DOS 
.. _-- - -~ . - -- - ­- -_.-.--- . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da República, que "fixa os valores de vencimentos 

dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços 

Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro 

Permanente do Senado Federal, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celência os protestos de mi vada estima e mais distinta con 

sideração. 

/ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Al meida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FC R/. 
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Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxi-
liares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dá ou 
tras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos 

de provimento efetivo, das Categorias funcionais dos Grupos a que 

se refere esta lei, criados e estruturados com fundamento na Lei 

n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes va­

lores de vencimentos: 

I - GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF-AL-6 

, ~F-AL-5 

L v SF-AL-4 

SF-AL-3 

SF-AL-2 

SF-AL-1 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

5.200,00 

4.600,00 

3.900,00 

3.600,00 

2.400,00 

2.000,00 

1.500,00 
1.300,00 



" 

2. 

11 - GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES 

Níveis Vencimentos mensais 

Cr$ 

SF-SA-6 2.300,00 

SF-SA-5 1.900,00 

SF-SA-4 1.500,00 

SF-SA-3 1.000,00 

SF-SA-2 900,00 

SF-SA-l 600,00 

111 - GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E POR­

TARIA 

Níveis 

SF-TP-5 

SF-TP-4 

SF-TP-3 

SF-TP-2 

SF-TP-l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

1.200,00 

1.000,00 

900,00 

700,00 

500,00 

Art. 29 - As diárias de que trata a Lei n9 4.019, 

de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, bem assim a 

gratificação de nível universitário, referentes aos cargos que in­

tegram os Grupos, de que trata esta lei, ficarão absorvidas, em ca 

da caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

§ 19 - A partir da vigência dos Atos de inclusão 

de cargos no novo sistema, a que se refere o art.19, cessará, para 

o / fe spectivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 

est~ 
( ./ § 29 - Aplica-se o disposto neste artigo aos fun 

cionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, à medida que os 

respectivos cargos forem transformados ou transpostos para Catego-

rias funcionais integrantes dos demais 

criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 

Grupos, estruturados 

de dezembro de 1970. 

ou 
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3. 

Art. 39 - A gratificação adicional por tempo de 

serviço dos funcionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

que forem incluídos nos Grupos de que trata esta lei, e nos demais 

estruturados e criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970, será calculada na forma do disposto no artigo 10 da Lei 

n9 4.345, de 26 de junho de 1964 . 

Parágrafo único - Aos atuais funcionários que,em 

decorrência da aplicação desta lei, passarem a perceber, mensalmen 

te, retribuição total inferior à que vinham auferindo de acordo 

com a legislação anterior, será assegurada a diferença, corno vanta 

gem pessoal, nominalmente identificável, na forma do disposto no 

artigo 49, e respectivos parágrafos, da Lei Complementar n9 10, de 

6 de maio de 1971 . 

Art. 49 - Os inativos farão jus à revisão de pro 

ventos, com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Re 

tribuição para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham 

aposentado, de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto-lei n9 

1.256, de 26 de janeiro de 1973 . 

§ 19 - Para efeito do disposto neste artigo, se­

rá considerado o cargo que tenha servido de base de cálculo aos 

proventos à data da aposentadoria, incidindo a revisão unicamente 

na parte do provento correspondente ao vencimento-base, ap licando­

se as normas contidas nos artigos 29 e 39 desta lei. 

§ 29 - O vencimento, que servirá de base à revi­

são do provento, será o fixado para a classe da Categoria funcio­

~~- que houver absorvido o cargo de denominação e símbolos iguais 

equivalentes ao daquele em que se aposentou o funcionário. 

c~ § 39 - O reajustamento, resultante da revisão 

prevista neste artigo, será devido a partir da data da publicação 

dos Atos de inclusão de cargos para a Categoria funcional respec­

tiva. 
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Art. 59 - Os vencimentos, fixados no artigo 19 

desta lei, vigorarão a partir da data de publicação dos Atos de 

transformação ou transposição de cargos para as Categorias funcio­

nais correspondentes. 

Art. 69 - Observado o disposto nos arts. 89, in­

ciso III, e 12 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as des­

pesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas pelos re­

cursos orçamentários próprios do Senado Federal, bem assim por ou­

tros recursos a esse fim destinados, na forma da legislação perti­

nente. 

publicação. 

FCR/. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3'} DE JUNHO DE 1973 

-
FILINTO MULLER 

Presidente do Senado Federal 
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Of. n9 284-SAP/73. 
I ,) " I, I ., 

Em 09 de julho de 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

1 973. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei do - ·- Se-na-do -- ---­

n9 68~ de 1973~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 
....... 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

-... . 

~~& ~ e--c..----
JO o f;;TÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário do 
BRASILIA-DF. 

Senado Federal 
, 
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MENSAGEM NCJ220 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESrVENTE VO SENAVO fEVERAL: 

Tenho a hon4a de 4ehtitui4 a VOhha Exeetin 
, .--. 

eia Oh ineluhOh autóg4a60.6 do P4ojeto de Lei -do 'S'eittidiF 'nQ-c --- - --

68/73, dehha Ca.6a do Cong4e.6-bO Naeional, p04 mim ~aneiona 

do, qu.e he t4an-bn04mOU na Le:t- nCJS.903, de 09 de ju.lho · de 

1 973. 

B4ahllia, em 09 de julho . de 1 973 • .. 
~/~~-

• 

'. 

. - .. . _. - - .. --- ----.- ... . - _. --
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LEI N. o 5.903. de 09 de julho de 19 73. 

Fixa os valores de vencimentos dos 

cargos dos Grupos-Atividades de Apoio 

Legislativo, Serviços Auxiliares e 

Serviços de Transporte Oficial e Por 
~ -

taria, do Quadro Permanente do Senado 

Federal , e d~ outras provid~ncias. 

o Presidente da República 

Faço s~ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
-- -
Aos níveis de classificacão 

~ 
dos 

cargos de provimento efetivo, das Categorias funcionais dos 

Grupos a que se refere esta IJei, criados e estruturados com 

fundamento na Lei n9 5.645, de 10 de de zembro de 1970, cor­

respondem os seguintes valores de vencimentos: 

• I - GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

Níveis 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF- AL-6 

SF-AL-5 

SF- AL- 4 

SF-4\L-3 

SF-AL- 2 

SF-AL- l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

5.200,00 

4.600,00 

3.900,00 

3.600,00 

2.400,00 · 

2.000,00 

1.500 ,0 0 

1. 300 , 00 
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n9 4.019, de 20 
-çoes, bem assim 

-2~ 

11 - GRUPO-SERVIÇOS AUXILI".RES 

Níveis Vencimentos • mensa1S 

Cr$ 

SF-SA-6 2.300,00 

SF-SA-5 1.900,00 
.sF-SA-4 1.500,00 

SF-SA-3 1.000,00 
SF-SA-2 900,00 

SF-SA-1 600,00 

111- GRUPO-S~RVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E 

PORTP.RIA 

Níveis Vencimentos • mensaJ.s . 

Cr$ 

SF-TP-5 1.200,00 

SF-TP-4 -. 1.000,00 -

SF-TP-3 900,00 

SF-TP-2 700,00 

SF-TP-1 500,00 

Art. 29 - As diárias de que trata a Lei 

de dezembro de 1961, e respectivas absor-

a gratificação de nível universitário, refe 

rentes aos cargos que integram os Grupos, de que trata esta 

Lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fi 

xados no artigo anterior. 

§ 19 - A partir da vigência dos Atos de in 

clus ão de cargos no novo sistema, a que se refere o art.19, 

cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das van 

tagens especificadas neste artigo. 

§ 29 - Aplica-se o disposto neste artigo 

aos funcion~rios do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

nedida que os respectivos cargos foren transfornados 

transpostos para Categorias funcionais integrantes dos 

-a · 

ou 
de-
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mais Grupos, estruturados ou criados na ' forma da 

5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Lei n9 

Art. 39 - A gratificação adicional 

t empo de serviço dos funcionários do Quadro de Pessoal 

por 

do 

Senado Federal, que forem incluídos nos Grupos de que trata 

esta Lei, e nos demais estruturados e criados na forma da 

Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será calculada na 

forma do disposto no artigo 10 da Lei n9 4.345, de 26 de 

junho de 1964. 

Parágrafo finico - Aos atuais funcionários 

que, em decorrência da aplicação desta Lei, passarem a per­

ceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinham 

auferindo de acordo com a legislação anterior , será assegu-
• 

rada a diferença, como vantagem pessoal, nOTIlinalrnente iden 

tif icável, na forma do disposto no artigo 49, e respectivos 

parágrafos, da Lei Complementar n9 10, de 6 de 

1971. 

maio de 

Art. 49 -Os inativos farão jus à revisão 

de proventos, com base nos valores de vencimentos fixados 

no Plano de Retribuição para os cargos éorrespondentes àque 

les em que se t enham aposentado, de acordo com o disposto 

no art. ' 10 do Decreto-lei n9 1.256, de 26 de janeiro de 

1973. 

§ 19 - Para efeito do disposto neste ·arti 
~ 

considerado tenha servido de base de go, sera o cargo que 

cálculo aos proventos à data da aposentadoria, incidindo a 
- unicamente revisao na parte do provento correspondente ao 

vencimento-base, aplicando- se as normas contidas nos arti­

gos 29 e 39 desta Lei. 

§ 29 - O vencimento, que servirá de base 
... 
a 

r evisão do provento, será o fi xado pura a classe da Catego- · 

rin funcional que houver absorvido o cargo de f enrnninação e 

símbolos iguais ou equivalentes ao daque le em que se aposen 
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tou o funcionário . 

§ 39 - O reajustamento, resultante da revi 

são prevista neste artigo, será devido a partir da data da 

publicação dos Atos de inclusão de cargos para a Categoria 

funcional respectiva. 

Art. 59 - Os vencimentos~ fixados no arti 

go 19 desta Lei, vigorarão a partir da data de publicação 

dos Atos de transfor~ação ou transposição de cargos para as 

Categorias funcionais correspondentes~ 

Art. 69 - Observado o disposto nos arts. 

89, inciso 111, e 12 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 

atendidas pelos recursos orç~~entários próprios do Senado 

Federal, bem assim por outros recursos a esse fim destina-­

dos, na forma da legislação pertinente • . 
-

Art. 79 -

de sua publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 89 - Revogam-se as disposições 
-- . contrarl.o. 

Brasília, em 09 de julho 

1529 da'Independência e 859 da República. 

de 

, 

em 

1 973; 



... 
guinte redaçao: 

EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO Nº 1. 362-B, 
de 1973, que "fixa os valores de vencimen-
tos dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, e 
dá outras providências. 

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao § 2º, do Art. 4º, do projeto, a se 

"Art. 4º - ............................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - O vencimento, que servirá de base à ... 
revisao do provento, será o fixado para a classe da ' Categoria ... 
Funcional que houver absorvido o cargo de denominaçao e símbo-
los iguais ou equivalentes aos daquele em que se aposentou o 
funcionário." 

EMENDA Nº 2 

... Dê-se ao § 3º, do Art. 4º, do projeto, a se -guinte redaçao: 

"Art. 4º - ............................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

go será devido a 
gos na Categoria 

§ 3º - O reajustamento previsto neste arti-... ... 
partir da publicaçao do Ato de inclusao de car 
Funcional respectiva." 

C~RA DOS DEPUTAOOS, em 2::; de junho de 
1973. 

/ 

• 
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Ale;; LO PODE!l LEG!SL.\TIVO , 
: 

§ ~o 05 f uncion~ir!o, 110mC,l j JS p:: r:\ 
o Q la ~t ro c!.:l 0CCfCl:11 Ul e!n .'lr~111C 
a es LL Jei sl'!' \·iLl.O L11 l [3ras;11~t. \) !.):"! _ 

:;alOrI~I11 cnte. p eio niCHOS dun!nt ç ll VJS 
(2) a:lOS, l\ ê! cs se aplicrll1 ' :o t,pes o 
d ecilrso dê,;se p:'azo, o d :~po., Lt; :;0 
p :l:-ásri\fo :\nten or . 

er1l2firos ) para alenc:er. no "orrenlc 
r:; ~:'c:si o, :i.s ucspc :; as reS'..ll t3 !1 trs na 
p :ê3CnlC lei. 

Art. 113 Esta lei ent rfl.r;'\ em vigor 
n a d a!a de sua publicar;n.o. re ','o;ad as 
as u ~pcsi~ces em conL::'t ril). 

Art . 14 Cabe ,'á ao P !'csidr!lte dt> 
Tr: bu!1a l c:c te:mlnu r a aro~tIi. 1 dos [._ 
tll: 05 dos 2.tu ai~ flll1C10:l,t:·I05. untc il 

si tuo.~;lo d2corrent.e cl e5~a lei. 

Br~sill n, em 16 de dezembro de 
IStil : HO~ d .l Jndep i'ndfnciu e 739 c!a 
Rép;jol~ca . 

J OÃo GO;]L,\ ~T 

Tallcredu Nc/;cs 

Alfredo Nasser 

Art. 15 F ica o P oc! 2r Exccu ' :"0 Ull­
toriz:!do a abrir ao Podl'r J ,;c,:cié. rio __ 
J ll,;:j ',a E lei to ,'a! - T rib :l!lJl Sllpa:Cl' 
E' r'l!o:a !, o cled ito especIa l 'le . ..... . 
Crs 13 .C('{).C(;D,G O (dezoito mll l1ões ul; Walther Moreira Sc/les 

Né:n2ro 
de 

CargC'.> 

I 

1 
:1. 
1 
8 
1 
1 
4 

1 
1 
5 
1 , 
1 
1 
! 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
1 
1 
4 
1 

T RIB:: ~AL SUPZRIO~ ELTITO::tAL 

I 
I 
I 
I 
l 

i 
I 

Q!lac!ro do Pessoal C:õ Secretc '[.ia 

r 

Cargos 

I - CarDO em Comis3ao 

S!.inbolo 
ou 

Nive! 

D i:'" ~o r G era! .......... , ............. ' ,' . i PJ 

!' 
II - Cargos i solados 

eíetim , 
de provimento i 

, 
I 

J I 
I , , 

Secretário G eral da. Presid6neia ........ 1 
D ii'etor de D ivisão .... ............. ..... : 
Allàilot' Pisr: :::] ........... .. ..... . ...... . 1 
D iretcl' de S E: rviço .... . .. .... ....... .. .. 1 
Diretor do S':i'Viço de Taquigl afi3 ...... ! 
1\1édico . . .. . ........ . ..... ...... ........ : 
A S32.SS0r Adrrd!1 istn:. U";o . ..... . . -......•. i 
l-' "d" 'c- p!'!·nc'no' . I .. .... c-"' . J. J.~ ly,-. ! • ••••• • ••••••• ••• •• •• •• 

l->~d" ~" / ,I..~ • :'I. ... ~ ,.&. . ' • ••• •••••••••••• • • •• •• • • •• ••• • •• , 

Bib.10~~C i!.I 1O _ ........................... 1 
r.) : i"\j" J + c;. .... .:. t·!·o A1u·';·j'" r 
LJ . J .' L........... .. - ~l J...... • ••••••••••••••••• " 

Zelado, ................ . ...... ... .. ... .. , 
Con tad or . . . . .. .. . ..... .. ... ... , . . .... .. 1 
Arquivista . .. ..... ..................... . ! 
Arq'li ',:sLa-Auxiliar ...................... : 
P ... lrno::~ riíe . . .... . . .. o o ••••••• o •••••• • ••• ~ 
A JIn'" . "'fn fi '''''1' , r~ .... . { . 14l .... - ... ~t .~ 1 . ~ r . ' ... , ..... 0 • • • •••••• , 

P ro tccc.:Lsta. . . ................... . ... .. .. 1 
Pro~r)C0;b t a -t. u:-:i~jar ......... , . ....... 0. 1 
Ch ~fe d e P o LHh ......................... / 
Aj:!d fw te de Chefe de Port a: la ...... .. ... ! 
E l"'l-'Ci,'a I ~ l J 0'0 lo • • •• , •••••••••••••••••••• o ••••• I 

1::: 0' r!c~ .; t:l -A ' l :-::l i3.f ... .. .... , .. o ....... , .! 
! 'Iat ',~ i::a . ........................ .. ... : 
'I L .... · "I' C" 
• r \,,~,. I V • .. , • •• ••• o ••• o •• • •••• , , ••• • o ••• I 

.. 
- ... - -

PJ- ( +) 
PJ- () 

PJ- O <+) 
PJ- 1 
p.:;- 1 
PJ- :; 
PJ- 1 (+) 
p,;- 2 (+) 
PJ - 4 (+_1-> 
PJ- 4 
P.J- S (+) 
PJ- 4 (+) 
PJ-

, (+) .. 
PJ- 4 (+) 
PJ- 6 ( .f-) 
PJ- 4 
P-J- 6 (-l-) 
PJ- 4 (+) 
PJ- 6 (+) 
PJ- 4 
PJ- 6 (+) 
PJ- 6 
PJ-1O (+) 
?J- U 
PJ- 7 

r 

I , 
I 
i 

I 

I 
( 

I , 

• 

- - -----
Núm ero 

de 
C ar3'CS 

1 
~I) 

13 

~ 

" 8 

Cargos 
EÍ::1'.Jo!1) 

ou 
Ni vel I 

I '-----------------
I 
I 

l\l .=1,~·t:;I ,(; i ro .. ...... ......•• o ••••••••••••• : 

~~;~;~~ ~ ~ ;~;;~;ii: ..... : .. .... .......... : .. : .. : .. : .. \ 

IH - Cargos de Carreira. 

Ofi ci:,! Judiciário • •••••• • ••••• • •• ••• ••• • I 

O:-:::Í:l ! J ur1:ciúr io ........................ 1 

p.:;- 9 
P/- 7 (+ t++J 
PJ- 9 

11) 
14 
18 

O fir;i a l J'; dic:~,l'io .... ........ ............ ! 
, O f!ci 'l. l Jud:c iór io , 

•••••••••••••• . • •••••••• I 

PJ- 3 
PJ- 4 
p.J - 5 
PJ - 6 
PJ- '7 
PJ- 8 
PJ- 9 

6 
9 
4 

3 
18 
24 , 

1 

( +) 

(+ + ) 
(+ ++) 

(++++) 

Ot i ci~l J udiciário .... . .................. . 
A '1"j1in ['-JUUl'Cl'''l'l' o I I 4'l. _ .~ , ..... n ••.••• • .• ••• ••. .•••••• 

1 1 'Ji -J d' .. . , - t Xl.ar U tClano . .. ................... \ 
Taq ui:;ro,f(. . .. .......................... , 
T aquígrafo ... .... ... . ...... ..... ....... . ; 
,'aquígrafo . .. ...... .... .... .. .. . ........ 1 

Auxili ar de Ll:nTJeZ9. ............... ..... ' 
Auxiliar de LL'll)cza ..... .. ............. 1 

I 

IV - Função G ratiíicada j 

PJ- 4 (+++) 
PJ- 5 (+) 
PJ- 6 
PJ-12 
PJ-13 

, 
Auxiliar d e G abincte do Pre3iuen~e . .. . . ) l-F (+++++, 

Extinto qua ndo vag::r ; 

I:xtintos os três (3) p!'imelros cargos qUe se V?~arem; 
E~Unto c Drir!1~iro cargo que va;;a: ; 

( .......... ) 
Extintos os vinte (20) prim eiro,;; cargos qUe Sé! vaga~em ; 

- Sómente p-ê}derá ser preenchida após a e:.tL'1ç:'i.o do cargo de 
Secrettr io-Geral da Presidê::1cia. 

LEI N9 4.019 

1·---'""""-.. DE 20 DE DEZE:'f!B:lO 
DE 1961 

1,'20 (um \-:n:(' fW05) de S~1..:S venci­
mentos. 

Complementa o artigo 6? da Emenda 
COltstztuclonal na 3, e dá outras pro­
vi:::,cnCI(lS. 

O presiden te da República: 

F nço saber quc o Con,;l'CSSo Nacio­
n al Qfc:'c ta e eu sanClO,lO 3 'ié'g-uinte 
Lei: 

Ar t . 19 Aos m embros do .5'l,remo 
T ribunal F ederal, do Trrbunal [i'edern I 
de Recurso'!. elo l'ri bun:ll de CJ !H:lS' 
da UllÜO. ao PrOCU"'t,~nl . aos Au u!to ­
rc~ e aos P:Ot:lil"1d,J:'" ". ' :jlllW·$ (1,) 

Tribunal cll! Conl:l.') U2 UnElO é a~ r j­
b Uicl..l, pelo rfl ~i I'ú rx,'i" iv, .l em B r:l­
silin, Ull:a d: :úu CO( :( .' pmdentc até 

Art. 29 Aos funcinnarbJ3 pU bJiccs 
fe àer is e autarqUlC·.Js. pelo efetl'io 
ehe~cici0 em B;'aõilia é concedIda um a 
c!üina na b ~1~e ce ate L 30 (um tria t.a 
a'iOS) d0S l' e~pec" vos venC: !llen ws. 

Paré.:;ra fo único. O Cal1sultor- Gcra! 
01 .R, ~~ l.! b!l('a . o ?;'O~Ul.1:101-G;::-al d a 
I~c ; ) :,b:!ca , o 10 S ,i/)p r()c~ rador ca R c­
p;iJ:l ca . C., Procu:,1do,'es dJ. R epuull ­
C:\. lG:a a ,~~ el:l B :-a3!!1:l , oe!ll C01no os 
(; O:L:;ll l lores-J l lrlC1ICOS e os drm:1l5 
m~ f1I '):")~ do SC:'VI';O J unc1:co da U!1 !:lO 
WI C exerçam IH at~~, l'ap! ~(!J d:-r R:: ­
p UJ::C;\ , Cln c ~r'ci.t('~· [1..:rrl1 Clt.-~hC'. aS 
f ~:n . .'(,t.") do ~'e~l C.1!'g O. ( '1111,)(,1 11 ).:ft·, ­

b~::lO um.\ cl l:lllJ. 11.1 lJ' '; c '1~ rlté I 30 
(u :n tr:n:~ a yo .. )) ele S::lb \' l'nc.:11~!l t0S. 

------- - ---""I" '"'_ •• 
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. , ' .. A.(" DO PODEr. L, 0:'-_ ',TIVO , . -

Art. ~'. 'o dlculo da rrm:!:1CLlç:tO 
d s p ro(':r,~,L'.L, C.I Hcpli lJ:.":I , 10U­
U,\; l'1ll 8: .. '1.:3. observ:u-se-ri um 11-
!n~t~ de se (. (noventa e CJTIC O por 
cr:!to) !'('O:-e o I'ene :1ll'!J(0 clu Pro· 
car"ctor-Co<!:'a l c1:1 Republlc:l. pr<:!'i lS'(, 
no pr:'.~,a:'u Ú:1:co do aii, 50 U3 Lei 
n9 3 411. o;? ~ ) c!e ]Ll:1t~U ,~? 1953. ex­
clu: : " d- rt ' ~":':do C,~!CU;o .l." dijr::l~ 
e a g~d_f~,1\:tO tn ens::l de r l.::-~·e,·~ rl­
tação de Q,e t:.::ta esta lei. 

Arl. 4~ .!...q d::'.rias r efcrictl .~ n os ar­
Lgu5 an'"t :-_~~:.'S lrflo sendo ~~ cuurtl c 
ob:-: ga tÓrl!......:t·1 nt2 ab,sorvld~.s. n.~ raz~ o 
de 3:)';' ( t.-::.::-\ por Cen:o) 1,,,,, a t,;1ll f n, 
tos ou re~~~~ t3!11 :::lto d03 a:'....l31!' \·en ­
cin.entos éDs benefIciac C's pGf ~~ tô .e: . 

§ 19 Or. fun c:onárlús ptiblicos fe· 
derais e ll'J:nrqulCOS. que venham a 
ser trar.sf:f:"lCOS para BraSI!ia n3. vi­
gênc!a d e;.:a leI, não poderão, em 
qualquer tq::ótc"e, percêber diánas su­
pe rior2s 9 parce:a amda -o absor ·. 
vida. no 1I'O:11e!l~0 . das dlaria.9 já con­
cedíd~s aa; fun cionárics de igual nl­
vel de Veml!11en tos. 

§ 2" A soma mensal das -diárla~ 
menci on~cns nos arhgos anteriores 
h ão poder~ em qualquer caso, ser in­
f erior a(\ aotal das van tagem conce­
didas melE3.1mente, até es'ta data, aoo 
servidores bcneflC;ado.~ por esta lei, tl 
em cUjo gc"o se encontrem . 

Art . 59 Somente na proporçã o em 
q ue forem sendo absorvidas. as d{:). •. 
r ias conce:f:das por esta lei serão in .. 
corporada~ ao~ proventos da inativi­
dade. , : 'I 

Ar t . 69 Para efeito do cálculo 1a~ 
d Iárias a ~c1e se refer2m os arLs. 19 e 
29, os verui..TYle;lt0s são os fixados o=la 
le i n? 3 .4]4. de 20 de junho de 1958, 
acre3c luos dos abonos de .N"! t;· 'H:l.:Il 
o art, 2° l€t:-a n. da LeI n9 :3.531. Ge 
1959, e a:-:'. 93 da Lei no 3.73:>. de 12 
de julho m l S&J. c os arts. 6<1 e 70 da 
Le: 3 820, ate 2J de nO'/embre de 1950, 
excluídas :lS g:atiflcações JU ,créó'ci­
m os . 

Arl. 7° '5:ls;Je!lder-se-:l, o p2~amen­
to da di"tl2 ao be!1.'flcl;\do Dt'la prc­
sente !ei t"le ~'e af~ 3~a ; t C'IUpOl à!"ia­
mente. mi"::110 !c~nci:,d0 , clt. exercicio 
de SU 3" f:~ .:: os em Bras ilia, sal\'" IHS 
hipóte.-ps ;re\'i, tas nos itens l, II e 
DI do art. 83 da Lei n? 1. 111 , de 23 
de O:l tu~:~ de 1932. 

Art. 8° P e:;dc!'d. jr;U ". !Trnte di re ito 
ao r ~. --:!to La d L"lrj·~ CJ b C:.t:·ficl'!d o 

• 

pe!:! presente lei qu e rM' removido ou 
pas.<;.l;' a te! cxez CiC iO fera de 13rasi lia. 

Art, !)9 Os MiaI ~~ .: élo .:5L1p"',Oi' 
TriblDal MilJt.ar e do .: ~b I " c,; S'IJ)~ ­
rior Ó Tra!:>alho, des <l!' ~,le "s referi ­
das Cilrtes se t r;\l1:if;ra:n ).1 ' 3 I3 rfl~ l­
lia. e a partIr da 1!1s:aI:t.;a:- C1:! SC'lS 
trabaltt..fls na nova CaJ'!E,u d ~ R('p~l­
b! Ica. pe;-ceberão a3 .t:J.:-l,\S re ~ eri(l :\s 

. no art, l ? da presente .el 

P arigrafo ún ico , Por Igua l os Pro­
c llract!)~es Gerais da Jli<.ça MilIta r e 
da J1!3tiça do Trat>~I!n e os demaIS 
reprcsent :l!ltc.s do Mmsténo Púb lICO 
d as C'i'fendas J uStH:-as ue, por fôrça 
de lei devam servir Jt:illêO às respec ­
ti vas Procuradol'1<ls-Gen:s. perceberao 
as d~ia..:t referidas [l1) a.:-t . 2° de3ta. 
lei. 

Art_ 10. AOS Membms do Tribunal 
d e J u.5tiça e da J ustIça de 1 ~ I nstân­
cia do Distrito Fede,a! e- ao ..JUIZ Pre­
sidenl~ da .} unta de CcncIllaçáo e Jul­
gamento de Brasilra frea assegurada 
a percepção da dlá!'la ~ev!Sta no ar­
tigo l ' desta lei . 

P ar2g'rafo ún ico. Por IgUal rica as­
segurada ao Pwcurador-Geral da J us­
tiça e demaIS Mem orru; do Mtnlstério 
P úbliC<) do Di~trito Fe~a1, a percep­
ção da di itna prevista !lO art . 29 da 
p re5e:ne leI. 

Art. 11. As disPOS1ÇÕe.. efeitos e be­
n efica::, prevlstns nós artigos an terio­
res não se estenderão: 

a) aos iaati vos (Lei :!.622, de 18 de 
outu!>ro de 1955); 

b) 20S Marechais (Lá 1.483, de 23 
de dezembro de 1951); 

Cl 20~ Membros do Omselho Nacio­
n al de Economia (Lei m? 2 . 696, de 14 
de dezembro de 1955 1 • enquanto não 
passarem a ter efe tivo exercício em 
Brasllia; 

dI 2.05 Magistrados, Membros do 
l\Iinis1erio Público, PITCuradores da 
F azenda NaCIOnal e Procuradores de 
Autarquias que não eStt':!am em efeti­
vo exercício na atual Cllpital da Re-
púb!i~ ; . 

el ao;; J~l7.cS e P1'(>cu'llldores do Tri­
bunal :l.1:lrltimo ou a ouros quaisquer 
servido:-es equiparados; par-a efeito!; de 
venclmentcs. a Mcmb I)!. do Poder J u­
dlciárí.o ou do Minis~éTlo Público. quer 
da O :ão, qll er da Justra do D; ,~trit o 
F'crj~~,; . ~ nl\'u se P:;~l"e."I!m em efetivo 
exe:'cj~lO em D:·,lsilia. 

! 
I 

I 

l 
\ 

ATOS DO POD!:R 

Art. 12 . A gratificação men.<;~ l de 
representaçã o deVIda nos Presidente.'! 
dos ó njãos do Poder Ju dICIáriO e aos 
Membros do l\TlI1Í-'terio Públ!co. em 
efetivo exercício em Bra.'iilm, será : 

Il presidente do Supremo Tribunal 
Federal Cr$ 40.000,CO (quarenta mil 
cruzeiros) ; 

Il) P rocurador G era l da Repúbllea 
- Cr$ 43,000,00 (quarenta mil cruzei­
ros) ; 

ID) Presidente do Tribunal Fedem! 
de Recursos. do T ribunal de Contas 
d a unrão, do Tribunal Superior Elei ­
toral 19 Sub-Procurador da. Repúbli ­
ca Procurador G era l do Tnbunal de 
C~ntas da UDJ ão e Pre:ildente do Tri ­
bunal de J ustiça do D!strit.o Federal 
e Procurador Gera l d a mesma J " 'Iça, 
Cr$ 2-0 . O:iO,JO l vin te mil cruzeiros); 

IV) Preside!1te do Tribuna l do Júri 
do Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis 
mil cruzeIros ,. 

Parágrafo unlco. Os P residentes do 
S uperior Trib unal MIlitar e do Trl­
buna l Superior do Trabalho, o Pro­
curador G eral da J ustIça do Traba lho 
e Procurador G eral da J ustiça MilItar 
terão dIreito à gratifIcação m ensal de 
r epresell tação, no valor de Cr$ . ... 
20.000,00 (vinte mil cruzelroo) desde 
que as refendas Cõrtes se transfiram 
pa ra Brasilia e ' a partir da efetIva 
instal?ção de seus trabalhos na Ca­
p ital da Repú blica . 

Art. 13, Vetado , 

Art. 14 , Aos Membros do Tribunal 
S uperior Eleitoral eSCOlhIdos de~tre '?5 
juristas, quando exerçam funça? pu­
b lica será a.s'Segurada a percepçao de 
diári~s sob o mesmo cnténo adotado 
relativ~mente aos MagIstrados inte­
grantes dêsse Tribunal, 

P arágrafo único. Quando. a. escolha 
r ecair em jurista que nao exerça 
fun"ão pública, ser-lhe-á atri­
buida diária igu;\ l à mais elevada que 
vier a r eceber, nos têrmo~' desta leI , o 
Membro do Tribunal que exercer fun­
ção púb lica. 

Art. 15 . E' o Poder Ex~utlvo au­
torizado a abrir ao Minis tério da Jus ­
tiça e NegóciOS Interiores o crédito es-
p ecial até o limi te de Cr$ ..... . , .. . 
250. OC() . JOO,O) (duzrntcs e cinqU r ntr\ 
milhóes de Cn17i'lrO,) para atcnct rr , 
no corrente eXl'fclcio, as despesas de­
corrCI1 trs drsta lei. 

-"-'~-J I 

• 

'à 
Art. 16. FIcam aprovadas as d:árias 00 

e ajudas de CUlitO conceclidas até e., tE!, 
dala, a qualqu er titulo, aos benef:c:a ­
d ')s prla presente leI. em razão d:l 
transfel'ênc:a da CapItal da Un iio 
para o Planalto Central do pais. 

Art. 17 , A pre3ente lei entrara em 
vigor na data de sua pub licaçüCJ. re ­
vogad8s as d isposiçôes em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 
1409 da Independência e 739 da Re­
pú blica . 

J oÃO G OU LART 

T ancr edo Neves 

AI/redo Nasser 

Angelo Nolasco 

J oão de Segadas Viana 

San ,Ti ago Dantas 

Walther Moreira Salle3 

Virgílio Tavo ra 

Armando Monteiro 

Antonio de Olivezra Brito 

A . Fra nco MontOTo 

Clovis M. T ravassos 

Souto Maior 

Uly.,ses G uimarães 

Gabriel de R. Passos 

LEI N0 4 .020 - DE 20 DE 
DEZE1>IER;) DE 1961 . 

Considera cidade satélite o chamad0 
N ~cleo Bandeirante . no atual Distri­
to F ederal. 

O Presidente d a República: 
F aço saber que o Congresso ~a ­

cionaJ decreta e eu StinClOnO a segum­
t e lei: 

Art. 19 E' considerada cidade S1\.­
télite de Br'.lsili:l. o chamado Núclc:) 
Bandeirante, no atual Distrito Fe­
deral. 

P arágra.fo único A localid~cle ce 
que trata o prçM'l1te artIgo 11 2.0 po­
d e ser d rslocacLl para qualquer ou­
tra zona, n:1O sendo nela permitid:l 
a. con"trução ou recollstruçflO de imó' 
veis de madeira. 

Art. 29 A fim de ocorrer às d rs ­
p esas com a J..nstaiaçElO do Núcleo 
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ATOS DO PoDER L LGr um'o 72 
\ ..... :-~ :+r~~'" -- . '" ~. .. ,.' . 

da R€';Júb:ica, terfi Sl!~ n omcl\,:"-{) SU - ~ 2°. Os mllit,ares em serviço llo 
j c: ta à 1Ip:'0\'açEio pr0\,' a do Scnad0 S:;J s:í.o cO:-!.5.tic!'ac1os em COl1l l"-São mi-
Ft,üi'ral. li tar. 

§ 19 _ S f !.lllÇÓCS de Ch!"fe do s:\r 
n~i(\ p'>-':: n ser d a .'c:n'1"n lh1ri:l.'5 C ~'11. :­
lali· .. ::.: p .l ' C CO:n as d~ ql:alquer ou­
tro C:l : ';o. 

~ ~o .",0 Ch ('f e do 5:-\J são devida') 
11 :; h(',n~a.s e prel':·o:;.\:i vas de :'\!i..nis ­
tI o C? t.:-; lado. 

§ 3' O Chefe do S:\'1 perceberá \'cn­
d mfll' .J'; iguais ao LX:1do p:t:'a os 
Chefcs dI' G abLnctc da P t'sidêllCi:\ 
oa Rcpüblica. 

Art. 6" O p es.-08 1 civil e milit.a!· n c­
C Cs~:í.r:o no fltr:c:on~ment o do SNI sc­
r6 prOH~:ent.e dos Min's térios e ou­
tros afilios dep i:ndentes do Poder Exe ­
CU' :vo mc(,:a nte requis:ção dueta do 
Chefe d.! ServIço. 

§ 1°. Além dêsses servido res req~ti ­
sit.ados, ~.Jderá ser admitido pes.-oal 
na form.l do artigo 23 d2, Lei número 
3.7f.O, dfO 12 de julho de 1950. 

§ 29 O Chefe do SNI pooerá promo­
ver a co:.aboração, gratuita ou grati ­
f icada, d~ civ:s ou millt,ares, servJdo­
r es públl:os ou r:ão, em cond ições de 
p articip2.1 de atividades e!'p ec ificas, 

A rt, 7" Os serviços prrstados ao 
S!'!I p ~J(. pes.'oal civ il ou m ilitar con<­
tiuem sf:r";iços rele"antes e tiulo de 
m erec:"'1l.eoco a ser cons:de:'ado e:n .0-
d os os ... 'lo.' da "tr]~ r~ncional. , 

§ 1°, !):quanr;o e:cnrcerem funções 
no S~'1, Os civi.$ são consideracv.s, 
p:-úa todro os efeitos legaIs, em efeti ­
vo exercitio no.> re~ pect.l·{OS c:lrlOs. 

§ 3° Os ci'i.> e militnre..~ em s~rvlço 
110 SC\'I f~rão jus a uma gr:ltiflcaÇ'iio 
e_:-'~ '31 rix.,d,~ . anua lmente, pelo Pre­
s!(ÍPIl' e 0'_ R~públioa. 

Art , 8' I\o decurso do ano de 1954-
11 ~,,'c""·~r ln-G ,,~a. ':lo Conse:ho de Se­
gur~ !1Ç:t, Kacional terá. a ' seu cargo 
ujJ c· ' r;r . fI I].' ncell'amente e em recuro,r., 
m:1.t eriai." , o fun ciona,!1ento ch Ag'ên­
ch R o~io:-::1 : do SNI CCm sede no Rio 
de J 2.!1:-!!'O. 

Art. 99 . F:ca o Poder Execut ivo a u­
torizado a ab~ir, pelo Ministério d ... 
F ;:zen ri.l, o crédit o especial de .. ... . 
Crs 2úD, OCO ,OSO ,CO <duzen to< mi1h6~s 
de cr uzeiros ) p :l ra a instalação do 
SNI e seu fllncioname:1to em 1964. 

Art. 10. A p reseJ;lte lei entra em vi­
gor na da ta dê! sua puolicação , revo­
gadas aS disposições em contrário. 

B rasília , 13 de jUnho de 1964; 1.{3? 
da Independência e 769 da República . 

H, CASTELLO BR.~NCO 

Milton Campos 
Ernesto de Mello B aptista 
Arthur da Costa e Si lVa 
Vasco aa Cunha 
Octavio Gouve:a de Bulhões 
J uarez Távora 
Osca r Tlzo;;,pson Filho 
Flávio de Lacerda 
Á maldo Sussekzna 
Nelson LaVCllere WanaerleV 
RlJ.ymu71do de Brito 
Dan:el Faraco 
Mauro Th ibàu 
Roberto de Oliveira Campos 

L EI N· 4. 34:~ - LE 15 DE JUNHO DE 1964 

f.Iodif:cr a I ,E' 1" r e9. (,:c !.: dr? novem.bro de 1949, elevando o valo?, d.o 
sê[J) postal, oeJicior.a l, c/nítido em benefício dos filhos de lázaros e di 
ou!:7!!.~ prvri6ê7/r!as. 

O ~csià~n te da HepúD) ;ca 

Fa~ saber que o Cong're..<50 NacionE\l decre ta e eu ronc:ono a seg'u:nte L eI ; 

Art, 1\' Fie:> el cva Clo r :1l'1 Cr~ 2,00 (d o::; cruzei r03) o va ler do [élo 
po.,ta l .Id!cio!!ul f'p.dti(~ .) e:r: benefíc:o dos f il ho,-=; de lázaros, durante a 
S em3nado Combatr? à Lepr3, dt' q 1JP trata m a u ]; n? !lO:! , de 8 de novembro 
de 19';!J e o Decret0 n ' 31 6(,1. de 31 de oul ubro de' 19;:;2. 

An . 29 O M:n .stc'r., cl ~ r ozend a, a tr::t \'é.s du' Con bdorl:1 G eral d!\ 
R epúl;1:m, c o ~. ! : n.stéJ;(; dH \'. aç{I" e Ob":!.:; PÚIJlic;!., at!'avé~ do Dep J. rla­
n,' ."!to ( c Ccrrc!c: e T(V~:!'Clf(;,< :ldol~rúo, po,. m C'io d . circulare." a:'l 
P(úL~.L • 'I., nCCE.~.-.5r.tls à t~'~c~Ç~-\O da p réSC!lte lEi. 

, 
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ATOS POD:o:R LEGISI.\TlVO 

Art . 39 Rs ta lei entrb cm \ igor na dat:'. de sua publicação, 
as dl·'P0.~jç,-, 'S Cm ccn f.rá rio, 

Brasilia, 15 de j unhO de 19tH; 143· da Independência e 76' 
píltJllcc.. 

H, C AS1ELLV B P. ANCO 

Ocla'Ol" GOl/rei: de Eu17lões 

JuarCr r aVOT([ 

---------

Ainda não f oi p ublicada no Diário Oficial. 

LEI N.o 4 .342 ----1---
J Ainda não fo i publicada no Diário 

Oficial. 

LEI N q 4.344 - DE 21 DE J UNHO 
DE 1964 

Cr ia o cargo de Ministro .E::tr~ordi ­
n ário e dá outras providenCias . 

O Presidente da n cpúbllca , 
Faço sa,ber que o Con;:;l·e.s.so Na­

cional decreta e eu sanClOno a se­
guin~e Lei ; 

Art, 1 Q f: cri ado tilll cargo de Mi ­
n ist!·o Extrl\lorcllnário, ao qual ca ­
berá coo]'del~a r as atiVidades d03 se­
gu'ntes órgãos c serviços, que lhe 
f icam subordInadcs: 

a) Superintcndência do Plano de. Va­
lorização EcCnômlCa da Amazonia; 

b) Superintendência do P lano de Va­
lorização Econõmi o:l da Fronteira 
Sudoe~te do pai.s; 

C) Superin~endéncia do D esen\'olvi­
menta do Nord ~.5 tc; 

d) Comissão co Vale do São Fran­
ci::co ' 

e) In.'itl tuto Brasi le! ro de G eogratid 
e Eslntística ; 

j) Fund~çã{) Brn.'5 iJ Central; 
g) Admini:; tra l,' ,~ O dCs T crr:tó!'i0 F e-

dcrais ; , , 
h ) Scn'iço Nncio!HI de Mu n clp :o'; : 
i) COmi"são de Dc.:;rnvolvll il~nto do 

Cent.' o O,'~tc ; 
j) COl1n :1') E~' prcil\ I (le Fa:7(l de 

FrcnleJ!',' ; 
J) Palljt.e i\r.c!onal do X;n::;u, 

r ~. 

,-

Art . 2· O Ministro nom e-:ldo pa~" 
o cargo ora cri ado terá prerroga tiv:!~, 

vanta gens e vencimento., atrIbufdOi 
a{)s Minis tres de Estado. 

Art . 39 Fica abE'rto, no corrente 
exerclcio, o crédito especial de 
c r$ 8.:>.OOO.OOO,OQ (oitenb m i!hé.es de 
cruzeiros) p ara in.5talG.ção e custe!o 
das despe~as decorren tes do cumpri­
mcnto desta lei. 

Art . 49 E'ta lei entra!'á. em vigor 
na data de sua p Ublicação, re·i~ad?.s 
as dispOSIções em cont rá:·io . 

BraslJia, 21 de junho de 19:54: 11~ 
da I ndlôpendência e 76Q da R epó­
bl ica . 

H. CASTELLO B RANCO 

Milton Campos 

OctalJio GOUt'eia de Bu lhêes 

N9 4. 3~5 - D!: 2-5 DE 
JUN HO DE l Sô~ 

I nst itui nOl;03 vaiorcs de venc;meu­
i os para Os servUlorcs públicas c i­
vis do Poder Execlltiro e J.i ('11_ 

tras providências. 

O Presid t'nte da R~pública 

Faço saber que o eXmgrr..,-o N~.c!o ­
nal dccrctn c eu sanciono a 6cciulnte 
Lei; 

AI't. l ° A ~ t "b"\1S de vcnci:'~~i1U>ll 
Co.:; C1·'t..>ü.:i e~ ('t1\(,.) e em cO·:1j"':~·:l0 , 
I C'L .. 'r,c1::.s no a:"t . I? d.l Lei n' 4.2:), 
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de 17 de julho de 1963, firam su~tL 
tulch,' pel:ts seguln te$ : 

A) C~ rgos Efe\.lvos : 

Ní\'el 

22 .................. .. 
2 1 
20 
19 
18 
17 

.................. " 
•••••• ••• •• o •• o ••••• 

16 
15 
1-1 
13 
12 
11 
10 

9 
8 
7 

.................... 

6 
6 
4 
3 
2 

.-... . .............. . 

1 

B) Cargos em Comissão : 

Slllibolos 

l-C 
2..C 
3-C 
4..C 
:i-C 
6_C 
7-C 
8 - ~ 

9-
10-C 
lLC 
12-C 

.................. 

Cr$ 

280.000.00 
250.000,00 

200 . 000.00 
210.0\.l ll./JO 
19u . Uli'u.L'O 
173.0JU,C;) 
151.000.t:'.1 
149.0UO.oQ 
137. 000,00 

12'1.000.'JO 
118 .00C.00 
IUg . OO'J. !:~) 

lOO.OGD,CJ 
9 1.000.00 
8:J. OOU .(l,' 
75.000.03 
70. Oll'J ,O :) 
5fL OUO ,nil 
62.000,60 
58.00U,ClJ 
5LOOO 00 
50 .000.00 

417.000,O( 
39~. WO,Uí) 
36'7.000,00 
3~lJ. OOU,OU 
~ 3 .:l OOO,uu 
:lI 'I OUO.O,) 
300.0(}O,OO 
283.OO0.CO 
2iJ7.000,OO 
258.000,00 
250.000,00 
242.000,00 

§ l° O fun ciOná rio no exerciclo de 
cargo em comissão ou de fun ção gra­
t !flcada fi cará suj eito a horá rio ae 
t:-aba!ho a ser fIxa do pelo P OCl21 Exe_ 
cutIVO e que nã o poue:-á exceder a~ 
40 (qu ar en ta ) horas sem an aIs , res­
salvados 09 caoos de acumulaçàu 
ICon .. titUlção F ederal, art. 185), os 
q:,a!s ccn till un m s ubord inados à d Ls­
clp!lJ:a especifIca e i s en ~os da Opçi\o 
do p:uágr a fo seguinte . 

~.:r; Ao fun ci on á rlú nomeado par!.! 
o exercíCI O de careo em corr.i ssão é 
!acu:iodo opt3.r pelo VCnCllT'.e nto ao 
Elm>·)lo. prcvi"to n a t ab2l::t b <;ons_ 
'.,.!n'e Cio te rrt i 10, ou pel:t p =-!"cnp·.Jl.a 
(') y ... ~'c:~rJl n!.0 c d(,[~LL.J v ~u1t::;ót'll~ de 

seu Ct1rJ o efct!vo fi cre3c ido d e gra­
t ifi cação fixa. corre.<.po ndl'nt e a 20 % 
(\'lIltc po;' cen to ) do v ~ lor cio sfmb0:o 

do cargo em coml~s5. o respec tivo. 

§ 39 P a ra ate nder li execução do 
di1>1>Osto no art. 9? da pres.enlc LeJ, 
a t a bela de venclIucnlOS ·jo~ ca rgoo 
cfet.iyoi' :ica ;~e,c! cl a dos nív eis 19 
a 22, co:n os valores r especti vos . 

§ 49 As parcela ~ COlT{'s pon clentes 
às referências horizontais fic am ab­
sorvicl as pelos valores ora es tabeleci­
dos na t ~bela de venciment·c\,; dos ca r _ 
gos efet iVOS, extingumdo-sc, pOr 03. 
t.l fo rma, a prog:'{,5são horizontal ins_ 
tituicta no § 19 do art . 14 da Lei n(1-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960. 

§ 59 Desaparecem, igu:llmente a,b­
sorVidas, qua isq,uer diferenças de ven_ 
cimentos percebidas até a data da 
presente Lei. 

§ 69 Os atuais cargos de rovim~IJ. 
to em comissão, clas,<;ifica<ios em sim_ 
bOlOS de venclm ento~ II1fe~!Ores a 12 .. C 
flcam tra nsformados. a pa rtir da vi­
gênCIa dos efeito.s finance:roó desta 
Lei, em funções gratificadas. cabendo 
ao Poder Executivo, mediante decreto, 
fix ar OS respectivos simbolOs . 

Art. 29 As Í'tll1ções gratifIcadas, 
previstas no art. 19 da Lei nO 4.242, 
d e 17 de julho de 19&3 , terão os se­
guintes símbolos e valores: 

Simbolos 

l-F 
:l-F 
3_F 
4..F 
5-F 
6-F 
7-1" 
·~LF 

9-F 
10- F 
lLF 
12..F 
13-F 
H-F 
15_F 
l G.F 
17-10' 
18-I" 
19_F' 
20.F 

· .......... ...... . 

· ....... ..... .... . 

· ... ............. . 

Cr$ 

300.000,00 
285.0UO.00 
270 .000,(X) 
:15b .OUO.UJ 
:l40 .oo0,OO 
:.!:l5.0VJ,UO 
:l10 .00U,U C) 
195. UOO.Oo 
J SO . OOO,CU 
170.00:.J, VO 
160.000,00 
l&v ooO ,CO 
14u CW,C') 
130.UCO,OO 
121.J. G00 .00 
110 . UuJ.()J 
W{).OUO.UO 
9!i. COO ::0 
9U . ()()'J ,CU 
8G.000,08 

§ 19 O , atuaiS sirn bC}!03 ue fur: çõ~:> 
C:-,,::fIC:lcLl· 17 a 25 fl ce m t ra nsfor· 
Ill c:d r ·s , P ,é d:~nte fl L,ÜO, em novos sím_ 

, 

--- .-------------------------------------------------------------~~--~~--~--~---
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bolOS, de acôrclo com o seguinte crL 
térlO: 

SItuação an!.erior SHuJ.ção Nova 

17 e 18 ••••• • • o ' ., •••• 17 

1.9 e 20 · .............. 18 

21 e 22 · ... .. ......... 19 

2~, :!4 c 25 · .............. 20 

§ 29 A importância da graUfifica_ 
ç :'.o de f unção será iguai à d iferença 
entre o valor es tabelecido p a ra o sim-

'. bolo respect ivo e o vencimen to jo 
c:l.rgo efetivo ocup·::tdo pelo fUllc!o ­
nár \o. 

§ 39 Ao f uncionárIo desIgnado para 
IJ exercicio de encargos de chefl'\, de 
a ssessoramento ou de secretarw do, é 
facultado opLar pelo critéri.o estabe_ 
leCido n este artigo ou pela percepção 
do venclmen o e demais vantabenS do 
seu cargo efetivo, ac:-escido de gratifl ­
cação fix a, correspondente a 20% 
\vmLe por cento) do va lor do sim ­
bolo da funç ão gratiflcada respectiva . 

Art. 39 Os vencimentos mensa.is aos 
cargos abaixo especificados p lSSJ.1U 

2. ser os seguintes: 

1) Ministro de PoStado 
e Chefes do G abine_ 
te Civil e do G abine_ 
te l\1ili t a r da Presi-
dência da Repúbl1ca 850 .000,00 

2) Prefeito do Dis trito 
Federal ........... . 70U. 000,00 

3) Chefe de POlícia dO 
Depa.rtamento Fe­
d eral de Segurança 
Pública .. .... ...... 600 .000,00 

4) S ecretários-G erais 
da Prefeitura elo Dis­
trito Federal e Supe­
rin tend e:Jtes Gerais 
da Prefeitura do 
Dlstnvo Federal . ... 500 . O ()O ,00 

Parágra fo único. À s autorid~d cs re­
laCIOnadas n este art igo n ão ~el i'w con­
cedidas diá rias pelo efetivo exercicio 
em Bra.'illia, de qu e tratam a Lei 

n 9 4.019 de 29 de dez('Jno ro dl 19G 1, 
c o art.' 13 des L:1 Lei, n em g r:üif ic::.L 
ÇCIO d p. r r p rr"en ta 1\ 0 de qualque r 11::1-

t u' eu \. 

.-

Art. 4~ Os ven cimen tos 
dOs ocupan tes dos C'lr;os a b:lix. 
lacion ados passam a Eer os seguI 

1) PTofes';Or Ca ted râ tL 
co ........... . .. . 

2) Diplo:-n ~ tas : 

Mm is tro de Primeira 
ra c lasse ... . .. ····· 
MmlStro de S egun.. 
d a Classe .... . ... , 
Primeiro-Sec,e tâ no 
Segundo_Secretário 
TOTcelIo_Secretário 

3) Ministro de Primei ­
r a Classe para As­
sunto!> EconômICOS 

4) Mimstro d e SeguIL 
da Classe para As­
suntos Econômicos 

5) Cônsul Privativo ... 

fi) D elegado de Policia 

Cr$ 

300 .000,00 

3.(){) . coa .00 

25lJ.000 .(Y) 
190.00'J ,G1 
173.000,f)I) 
161 .000 ,00 

300 .000,OU 

250.OCO,CU 

190 .000,00 

250.000,ro 

7) AEs€ssor para As-
suntos LegislatIVOS 250 .000,0:'> 

§ 19 Os cargos de Professo:' de ErL 
sino Supenor, Assisten t e de EnsinO 
Superior e I nstrutor de .Ensint, Supe . 
rior 'icam -:lassific adc5, re '3pe " J.­

m ente nos níveis 22, 20 . 19, e os de 
profesSor de Ensino secundár io I:O 

nível 19. 

§ 29 •• ' (VETADO) . . . cargos de As­
sessor Parlam enta r , passam ... (VE­

TADO) . .. a de:lOminar-s e A..«:,e3i; or 
p f.fa Assuntos Le; :sl:l.tiros. co,n os 
vencimentos fix" dos n este ar tigO. 

Art. 59 É concedIdO ao pe930nl t em_ 
porário e ele obr8s , da aclminis tra.. 
ção centralIza da e d:ls autarqlll as, ~U _ 

j eito ao regime de emp:-êgo p:·e \·LS ~o 

n a Con solidação das LeIs dc Traba­
lho. um reajusta m ento de 1 CC· o/, (cen_ 
to e dez por C CI~tO) , tomanQo. ~e per 
base o sa l:í.no res ultante da apllc:l ­
ção do dispos to no parãgr:üe. ún:co 
do arti go 99 da Lei n 9 4 . 242, d e 17 
de julho d e 1 96:~. 

Parág rnfo ún:co. O : nor C\3 ~~ ! á:' :os 
d o peS30a l tcmpo:· á.r Jo e de 0b" '$ , d c­
co~rent eó da execução dês (e :\rt:"o, 
nrto pod erão. em qua !qucr 11 ;~'>0:~5t' , 
cxcé'der à ImlX)rt:'tnc'I~1 r O:Tc!'.p ':l~en_ 
te ao ven\.""i.b":Ilto d", c:'"' ':-::"C:; U' .... ;~l~ OU 

- - --
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sln;_nar de cnc:lr[.Os Ou 8 t ribui,C,;ô 
mdhantcs ou equiv:l:entcs . 

J'.rt . 69 B concedido r eajust:l_ 
mCllto . 

Q) De 110% (cento e dez por cen­
tO) : 

~ ) sô:'>,' 2 os ve!1C" :1 cn t os ou frrlários 
dos ocupantefl de crrrgos Ou lun­
çDe~ cln~slfl('aclo.:; no:; "nexos V 
c VI da l ei 119 3.'i E·), de l~ de 
Julho de 19CO, ate o seu Pllqun.-
dr:l!lle!lt{) em P:I!'tC3 SUD!emell­
t ares C2 Q'J,1j!'C~ de PesSoal ; 

se ap:;c:'lDclO aos seus (lcnp~n es o 
C: I~pos tO no Ht. 6'. 

§ 3~ A lot~çao e relo taçC\o dos c:>.r­
gos dê' T (wurr:ro_Auxili:tr e de Cn:l' 
f erente de V?lo~('s , vagos Ou ocup't­
do~ , t 3r - :Je- a, medi:m:e decret(, ex e_ 
cu ti \'0 , respé'i t~da a respec ti va ca te. 
gon a . 

§ 4? Os a:u3is ca.rg03 C'm coml.°. 
sào de Teõouretro fic am tr a nsfo~m 3. ­
d e.'; , a partir da vIg-êucia deS~-<l LcI, em 
fun ções gratifIcadas, C? benelo lIO Po­
de, Exccut.J\·o, mecli~nte decreto, fJ :<:1r 
03 rC'SpectJ vQ.5 slmbolo!'l. 

§ 5? Os cnrgos de T esou"c:ro. Au. 
2) sôbre ;)S vcncim~nt." s cu saJ?rios xiJi ar e de Conferente de Valores do 

dos ocuprtntes de cargos 0\: fun. !\Il'11stérJO da Fazenda passam ? de-
ções que, 2mbora incluicos no :1.Q:<lip.lr -s2 F:el do Te.':Duro ; ob;:er-

s istema de cla s:;jficaçào p:'e\'ls:o va ela a Cla s~ifi('ação prevista neste 
n a Lei . 3. 'i f.O, de 12 de iU':'O artigo e o disposto n o'1 p n.rágl'afos nn.. 

de 1D60, ain da n ão tenh"m sido t<-l'lOr es . 
enqL1adradC~ :10 refe rido sistemrt . .--- --A rt. e 9 Sii.o fix ados em valor cor-

b) De 100/0 (cem por cer.to) : , r Cl:'Dondente ao em ·s~mboJ.() LC os 
]) aos p ensicnlSLas C!VIS, pélgoS pe!o I vf nêimen tos mensais : 

T esou:'o NRcio :1 al , C:l lculado sô­
bre as p ensões atuais; 

2) ao.s pens:oni "tas p:tgos pelo I ns ­
t ituto de P re',-idênr.ia e A&Sisl~n.. 
ci a dcs ServIdores do E::tado, não 
se lhes aplic::mdo o reaju.strr­
mento previsto no D 2cretc nU­
mero 5l. 060, de 26 d:= julho de 
1951; 

3 ) a-;s p emion;st8..') dos, funcioná­
ri os a\ap.rqu!cos . 

Pan'l ; rafo ún;co. O r eajust2,mento 
dZ3 p"mões será pago independe:-: te_ 
ID!nte d ;; previa apostila nos tltu!os 
dLS b::neficiános . 

Art . 79 Os cargos abaixo r elaclo. 
r>.)dos, dos Quadros de P é'.o..:oa l d09 
6:,1'.05 .de a(lmini~tração direta e d:ls 
trut~rqu~as J p--'l<sall1 a ser cl,-=-~n:lc éi l~03 
fu sc'guintc f orma : 

C:aSSe Sin6'u1ar Nível 

~~ou :'eiro-A\lxi io.r (TeSom8.ria 
de 1'-' Cat(·;soria) .. .......... 18 

Tc,oU!'elro_A u:dli:ll' (Te50UrarJ3, 
de 2) C :..t;c ~o!'i'l.) ........... .. 17 

'I"sou H·lre. Au:::J i n r (Te sou!' ':11a. 
de 3' C::.t e:;oria) ...... , .. ... 16 

~ 19 O dis~sto neste artIgo apli · 
Cl - SC , Igualmente , aos C,Eg')S de C O')'I. 
lrrente e Con ferente de VaIOl·cs. 

§ 2" 0 < ca'gúS a que se rEfere C 'e 
i: '" .'_0 terão. únICa. c e ~ :C'~u · ! >, r ("· n~ 

t I, c.s \' ('ncimentOs f ix :1 dfJ:; n :- t:1) _.· \ 
C0n;J ' ~nte do art . 19 dr ., I ·1 U 'l , I,. r' 
'1:) nívct~ cru qUe 580 c!~~-..,i ~· c,:rJ ':l.-, n~~o 

1) . dcs m embros do Conselho Ael ­
m!m.strat-lVo da Defes<l Econõml... 
ca e do CODSE'lho N.H.·'>l1al de 
T elecomunIcações, sem qualquC'" 
acrésc:rr.o pelo comparecimento 

2) do superintendente da Superin­
ter.déncia Nacional do Abaste­

cimento; 
3) do Suncl'!ntendrnte da Suue­

rin:.endt'ncia de Politica Agráf!o.; ~' 
oi) do Superintenelente d a Supe-

rintend~nci~ .' Desenvolvimento 
da Pe&::a . -

Art . g? O, C<1fgos da administra­
ç?.O centralizada e ctas ",ut.ar~uia5 
pa ra cujo ingresso ou exercício é le_ 
galmente exigido diploma de curso 
M!;--erio" fic am cl ass!ficados de acór­
tio com as seguintes nonnas : 

1) os qu~ n J:'~'~ con .. u!i5.o ele curso 
uni ver"itário de 5 anos ou mais, n os 
lliveis 21 e 22 ; 

D) o.:; que e:,ijnm conc:usão de curso 
un iver.:itá! io de quatro (4) anos nos 
niveis 20, 21 e 22; 

III ) 0.3 q:J:) cxijr'll1 conelu:;-I{) d e 
cur.<c' uni',us!tário de três (3) anos 
nos níveis 19 e 20. 

§ 19 Ap!!Ca.,9C o di.' pesto ncsl<! nr­
tJ,·o c S?Us p:lrá;rraros aOs atu.1is fun. 
c cr/r: ~.> ocuj::_nt<'s de ralfos cUJa 
p'o : i .'-, ~~C) e.>l:l. regulada na Lei nú­
mf;ro 1.·111 de 13 d~ a~ês~o de 1fr:il , 
com as f(·s;;alvas n ela est.al,elecHl ' .). 

I , 
• , 
• 
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§ 2v As alterações qU e \'lercm a se~ 
fclt:!.> pelo Ccn.,r lho Nnc'onll d e! Edu ' 
r.n.çw, n a c1 ura <,;'O do.:; cu !',sc·s unL 
ver.'>l tários, de acordo .. om CJ d;spo,_ 
to !lO artigo 70 tia Lei nO 4,1 124 , je 20 
cc dC7,embro clt) 1DG1 , s6 poctuao acar_ 
re~a.r nova. cl a,<s:ficaç:to dos cargos 
ne n lvel superior m~d,antc le;. 

4 !·t . 10. A gm'iíic;(ç~o adicioll:l l 
c, que se I efere o a:n:;o ! 16 da l.r.:!I 
n~ 1. 711, de 28 ele outubr.J de 1952 , 
pa~sará a ~er conCedld:l , na b:lse de 
6 '70 (cinco por ccnto) , p )r q ÜÍll(JÜ&-
1110 de efetivo cxcrcicio, a:.e 'j (setc) 
qi.iinqÜêl1los . 

§ 19 A grat.ificaçii.o qüinqüenal ~erá 
c<:.lculada sôbIe o vencimento do C:lr_ 
gO efetivo estabelecido nesta LeI, b ~m 
como sóbre o valor do Ve:1Clmento 
q ue t en ha ou venha a ter ( funcIO. 
n áno beneficiado pelo qUe estabelece 
a Lei n Q 1 .741, ele 22 de novembro 
d e )952 , ou pelO que dispõe o art. 
7~ da Lei n 9 2.188, de 3 de matço 
de 1951. 

§ 29 O t empo de serviço públiCO 
tlrest..ado anterIormente a es~a Lei s~:'á 
computado 1 :r. efeito d e aplic:1ção 
dêste arLlgo, n ito d G. ndo d ,reItc , en­
trelan to, à percepção de <l t'·asados . 

§ 39 O p eríodo de serv 'ço público, 
apurado na fonn:l da legis:ação vi­
ge:lte, que exceder ao qüinqü ênio ou 
qü inqülSn:os devidos, será con.'3idera ­
d o p :m:L tn tegralização de n ôvo 
qüinqüên io . 

§ 49 O direito à gra iificação insti. 
tuida n este artigo começa n o dja 
imedlato àquele em q'-1C o serv!dor 

completar o qümqüênio, obõervadO o 
d Isposto no pa:'ágrafo scgu..'1do dêstc 
artl~o . 

§ 59 Sôbre a gratif:cação de t~m · 
po de serviço, de que t.:· ava êste ar­
tigo, n ão pOderão incidir q,u ais L;er 
vantaGens pecunIárias . 

Ar t. 11. O~ funcionp.rios do Ser. 
V1 ÇQ CiVI l do Poder Exec:.!t\\O, m te. 
gran tes de órgãos da adm\!1;stl' :l.(;ão 
dlret.a e das autrr!'C1UI:1S, que exe ' Ç~,l11 
ntiviC:':1clcs de nl ~gi3t&rio , l ~cn:C[\s. (ie 
p2::qui~a~ ou rientíf!c:l.<, podcriic Lc;o;' 
f:ujr t r - no lntp;:\4.:.se d~ ~dnl:n· < l ;'~­
çf:ü e r('~s:tlvr"lo o el':c": c dE' ol'~ 'io , 
?o regime de tempo intrgral e dedl­
caç úo eXCltLSlVa , de acõrelo com :I re· 
gula~il~ .'L:lcão rr ser exp edidrt clr:11;o 
do pram d ~ CO I " .: ,~ pnta) d:as. fic'm· 
d o rf'v c ~ndo.) ( , d :~ pv:~!~i\'o.s cün.) t ~'!l ­
do elo C:lpilll :o X: d,\ Lei n~ 3.';uü, 
ele 12 de julho c,e HhiO. 

§ 1.9 - P elo exerc!r",~ .... 
em re6imc de tempo in 
caç;tO exclus·.v3., será C(JUCI"W 

f n"ion:írio, grat.ificacão fi xnd t , no 
m ínimo de 40% (quar'cnta por cento) 
do vall,r do vCYlcimen!o do cargo efr;­
tivo, f icando r(;'.'0:;ad2s as ba~cs p~r­
ce.1 ~ LnL~ f ixad:l.'; lIa Lei n." 3. 7eO, de 
12 c: c " 1]110 ele 1980 . 

§ ' 2 .9 - A gl'at:t:caç5.o a qllP. Ó.e 
r efere o § 1.9 d êste artigo será consi ­
derada, para efeito dos cálculos de 
p;·oycnto.'; de rrjYl5cnb r!o:·ia. à ra z'toJ 
d e 1;:301 (um t dnta avo:;) por a!10 de 
efeti vo excré' ;io em r e;sime de tem;:-) 
integral. 

Art . 12. Con.sidera-se r egime de 
t empo intezc' o e:-:ercicio da ativid>3.­
d e f uncional sob d edicação exclusiva, 
Lcando o f U:1C 'onário proibic!o oe 
exercer cun1ulativan1en~e outro cargo, 
f unçfto oc\ ali vidade p art:cular· de Ctl.­
r áter empregatício p rofisslOnal ou pú­
blica de qualquer natmez.a . 

p arágr2fo único Não se com-
preen dem n a p:o~bição deste art:go : 

I . o exercício em órgão de d e­
Lberaçiio coletiva, desde que 
r elacionado com o cargo exer­
cido em tempo integra l; 

lI. as atividades que, sem e~rá· 
t er de emp:'ego, se de~til1am à 
difusão e ap:icação de ide:as e 
cOllhecimento.s, excl uidas as q:Je 
impo..."S'b:litem ou p:ejudique:n 
a exe{'ução das tarefas inerentes 
no 'eg:me de tc!npo il!teg i'al ; 

lIr. a p;'es~aç~o de ao,,:5t~:1c:a não· 
r emunerada a out:·os serviços, 
visando à apl:C?,ão de CO!lheCi ­
m e:Jtos t&cnicc·s ou c:cnd:ic03, 
quando solicitada a:!'a·,-ês da 
r epaTt'r.:ão a que pert-ence o fün­
ci o!1ário . 

Art. 13. As diár 'e.~ p,e,,!.stas nno 
Lei na 4. 019. de 20 de de=C!11\)~O de 
1G61 , r:ão poderão exceder às q~::lDt'as 
q ue, na C O:·!T ': D~:1d ,~ :1cia êe CJd3. ni ­
\' el . p:tdri;o, 5ü';1b,:>:o 0 '.1 \,,11.:-1' de Yen­
c imento, ou fU :1ção graLfknda . \'1 ' 
nh~m sendo p"rce:J'd"s pe:os f\!llC:O­
P.L.:':OS civ:,s an~;;;s d~ \-: .. :: ... ~' ::c·a devta. 
L ei. 

Art. 14. As percrnt:t gens sôbr0 a 
"!Tecr,dação de tr.bu'os de l'end .:t.< te­
elc r,1:ê. de q~IC tra~rtm o a:·t . f>~. cb 
L ei nO 3.2·H, de 14 de a : ó ' (o d l' 1G57, 
o Hrt . }09, d.l LeI n.Q 3. 1 ~'\ de :: 3 na 
n orcl1uro etc l r::J..'l . o ad. t'.'.' ~ _. 'r 

e o art . 9 , ~ ct\. 1,:'1 : n() 3.73u , d ·"' :':0 
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d e' abri l de l !lGO, con:inlla:',io a ser 
pagl1S nC\..:;: fll!\ci():l~\:-il'$ que n· !irtltncn­
te as nUfcrl'll1, nh~ os vaI0:'C's c"rrcs­
p ')nc!rnt"· à 11ll'tt:a d:.s impo:t:inc:as 
p ~c:,~):(~·,s n o.> P:"I1l~!!'C\, ei :tre Ill C$CS 
(~ 1931, os qUil'S 11,10 p,',',':'iio cxe,'dcr 
a ·10", (q\l~r "lJla p0r cc, .to l do ralor 
do v!"nc 'men lo O:'a fix :~c!o pa ra o rr,s­
p~~ct~ \·o caqro efetivo, r CVt1 ~0.('J o dis ­
p;'-' to n o rl·t 9° ~ 2.°, nlille;'\ a, i:>. 
Lei nO 4. OG,) dc 11 de jun llO dI' 19G2 

§ 1.0 Continu_l. ved:1 c!:1 a pcrerpc:fto 
cUlnu1:.t.:i v:1 C:l'; Y ~~":lt~~ge ~ ls de t~ tlC 
trata êstc [t:'~i .. ~ll, 

§ 2.° 0 3 f t!lJc:o:'I:1r::)5 suj eitos ao r e­
g:me de ff llllU'CrüÇ:\O não terc'io di­
re ito i1.S pé'!ccntaS;E'l1s a que: se refere 
és te ~rti [>'o . 

§ 3.° As pé'l'crnt:ls;el1s a que se re­
f ere êst e art igo não serão pag,l~ aos 
fUI1 (":01l:\:' os que ir. gri'.;:,sarrm no !\Ii­
n is:ério da F azenda posteril)rmente à 
vlgência desta Lei , sa! ';ú o~ nome::.d~ 
mediante conrurso; os ,L tU3. ,~ funrio­
n ário.5 qual que:' que seja a rO!'IllC1 ,!(l 

ingresso, Jt'rC<2borão J benE" lC: O de 
que tra t..'1 êste artigo, com as res::>al­
vas nêle previstas . 

f 4.9 O cálculo da percel1t.<lgem de 
que tral.a ês tc artigo con~ . !luar:í 0;;.0 
incid;ndo sõbre a gratificação com­
p lementar a que venham a fner jus 
co funcic:drios, em virtude de altera­
ções do salár;o-mínimo. 

Art. 15. Fica:n rev19gadas, deixan­
do de ser conced;das ou pag?s, as sc­
guh tes grat.lf --oões e vantagens : 

I - pelo exercício do magis te','jo; 

Ir - p eL1, execuçiio de tr abalho téc_ 
nico nu científico ; 

III - p C'la execução de trab:tlho de 
natu rez't especial com risco 
de vid a ou saúde; 

IV - de nível universit ário; 

V - de ,rpresc:lt2Ção, previól:\ no 
art. 29, d " Lei númc.ro 4 . 242 

de 17 de julho ele j963 

VI - abono d '! pe!'l11anênci:t n:J a ti­
vidade (rlt. 18, ~§ 1° e 2 ·' , da 
Lei n9 4. Oe9, de 11 de ]'.!Ilho 
1862) , (VE'rALol . 

§ 1.0 F icam , igualmen te, r evoza(L's 
qua'sq'.ter out!'as g:at! f icações Oll V~ll­
tati' ns pr.C 1u1i{;.riéLs que nüo estej,lnl 
prcv: ,I~.'i, (Ir fO:'lJ!:t expressa , em Iri , 

(Vr:r'.!.",l . 

~ 2Q As condições de pagamento da 
gratif:cnç;\O de que trab o item V, 
do nrt . 145, da Lei núm ero 1.711, de 
28 de ollluo!'o de 1 ~~, seriif) re~' I:..\­
mC'nladas, obcdrcendo il mesma con­
ce:luação que fôr fi xada p..1ra a exe­
Cll(:\O do que dLs põem os nrtigos 30 a 
3 ·~ e seu p:uúcrafo ún ico, (1,1. Lei nú­
m e;'o 4. 3~8, de 30 de a oril de 19ô4 . 

§ 39 ( VETADO). 

Art. 16. F icam extinl :>cs as vanl'l­
gcns pecu n iárias de qualqu er nature­
za, aLualm ente p[\gas a titulo de 
p .,:·tic'p,1çáo em lucro ou em redução 
de rl crci t de órgã o, repartição ou 
em pr('.<;a da On1::0 e aut.arqul as , ces­
i':uJdú o re~pecti\'o pa;:l m on'q a par­
tir da pub licaç'ão da presente lei. . 

§ l.Q f:ste artigo se apl:ca à .<; so­
ci edades de econom:a mist.a ou SU:lS 
subsidiárias quc recebam subvenção 
da Uni ão . 

§ 2.° Exclui-se da proibição dêsLe 
a1't .go o pagamento de gratificação 
individual de produtividade . 

Art. 17. Observar-se-á, na aplica­
ção de.s ta Lei e da Lei n Q 4.32-8, de 
30 de abril de 19M, o disposto no.~ 
arligos 17 e respectivo parágrafo e 19 
e seu § 3.9, da Lei n.9 4 . ~12 , de 17 
de julho de 1%3 . 

Parágrafo único . Os fUl1cionár:os 
qu-- se deslocarei.. para o extel'io:. 
na vigência dest:l lei, terão as retri­
buições em moeda €.,>trangell'a es ti­
p uladas de forula a guardarem equi­
valênCia com as que atua,m~nLe es­
tão sendo pagas, obedecl--:i'3., "Lnto 
quanto po.5Sível, a CO:Te ação de atri. 
buições . 

Art. 18. Observad::!s as p-orulas tlo 
art!go 18, çl a Le . n.O 4 2·12 . de I', d@ 
julho d~ 1963, npnhum iUllrÍlnán'), 
elp sentido amplo, abr(l.,lgl)lIrlc t.odo 
t; (J :H /; que percei)8, .>l.l ven l"'~ a p er­
ceber pelos cof!'es oúblico" 0'.1 -I "0[\-
13 cle qu aiSC]\le, ren(bs JU 'axa.>. in­
elusive p3.rLcipa,,;}o em malta, ;>one· 
rá aufel'l!', no P2. ;S , lno;)"'ünci .:l tO­
ta l supcrio. ao" \·e:Jc imenlo.' fixado.." 
pa,a os li! nistros de Es'ado 

§ 1°. O limite fi xado nes te arl: go, 
no quc ~~ refc,. a p:u' ICIP:IÇ;\I) rlll 
m:llr!", de\'~ ser con.s:u,'rf\clo anu al· 
rr.('>n~r 

i 
" 
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• ",. A aplir1r::f1 c!;,~c a"ti,,!" aos 
fun ci_onár:05 qU e f:tzem J US a p arti · 
c 'jJ:tçao em mul t:1s niio abran ~c a., 
q!l ~ ' o'orram . Il vênI! :t:n a d ~co!'r .. • 
de p!·r;c~".<o:, i n;ci~'\ () .. até 31 d ~ ma'o 
do corrcnle ano, n.'1 for:. da legUa­
çjf) vi r-enle. 

. Art. 19 . A aplblç-' d~~ La lei :\3 
a utai'qu", sodrda I (Ic ,v",n0mi't 
m i.,la (Vn.\;;o) fi c<t.'- CO:W1Clona­
d a à revi~ ão de seus q.! '!rlro" e t a ­
belas de pr ."0[\1, pO!' l ('iatim do~ 
Mll1i.'itérios ~. (fu e e.,'cj. III v inculad[\s 
observa do o Ú'spos:o 1.,; :1rUn;o se _o 
gUll1te c m.:\Jltlcla , no ca ,1, (1 v:géncia 
do aumento p;'evisto no ar t. 43. 

§ 19 A rev:sfto de q ~le trata ês~e 
artlgO ~erá processada llO P! aw de 30 
( ~rinta) di <Js, a con tal' ela publica. 
çao desta lei , e será submet!da ao 
Pr~.>k.ieote da R epública, lJor b ter ­
m edio do Departamen to Admin isLra ­
tivo do 'Oerv.ço Públi co. 

§ 2.· Com a execução do disposto' 
neste artigo, ficam rev02,ad03 ( arti­
go 29 c parágrafOS da Lei número 
4 .089, de 18 de julho de 19132 ; o ar ti­
go .9.° letra h. o parág rafo ún ico do 
artigo _ 20 e cs artigos 21 e 22 d::! Lei 
11 ' . 4 . ,02, de 20 de julho de 1962 ; o 
artI go 9.9 letra i, e o;; artigos 21 e 
22 da Lei n .. 4.213 , de I·. de fev e­
reiro de 19ô3 ; o art 'go 11, letra o, 
e o artigo 23 e parágrafos da Lei nú­
mero 4.229, de 1.9 de junho de 1963; 
os artlgos 29 e re.<;p2ctivos parágra fos 
e 35 da Lei n,o 4. 28g, de 27 de junhJ 
de 1963 , e dema i~ disposições qUe con­
h'a'riem o es tü belecid o sõbre s:s~em:-ls 
d e .. Pn-,1Il"j .... j' ,1 ... ,- ' ...... -vlO"anlPr,+-rJ. 

'\ rt. 20 Na aplicação da p;'escnte 
l ei , serão rigoros alnente ob.>ervadas 
as segu intes normas, sob pena de 
re.spon:::·abilidade das autoridades que 
as trallsgredirem ; 

1) os vencimentos dos servido.rs das 
autarquias, dos Ô!'güos p.uaesta­
tais. das soci edades de rcono;nia 
m ista sllbvencionadns pelo Te­
souro ~aciona l, da Com p.lllh:a Ur ­
b:1nizadora da NO\'a Ca p: kll do 
Bras il. da Fundação I3msil Crn ­
traI e da f'rcfc tma elo Oi.;trilo 
Federal n5.o podr 'ão ser sup~r io­
res noo eq uival en tes dos fU llcio ­
núrios civis do P,'dCi·. Exrcutn'o 
da União, e srl'l\ obôer\'ada ;) 
~ :1Jlo~ia de d,'nolll:ll:lçÜo 0:1 ar :i. 
bu:r;il"" dos r1:·~o.c , funçô .. 0'1 
rl np!·l'~ú.. r (\!ll OS c.:l rbO.s , C l~" (j 

~ 
"l 

s in:::ul:t.rr., 0 :1 ~ 'l'lfS de . ..:;es in- lõ~ 
te3rant-es do Sri"i:çO C.v :Q.ID-: .. 
d er Executivo, ali a :dHltida ' 
f ormação pl ofl .. ,ion~ll n cc.;r;.,,' árÚ~ 
para o r c.,p ec~i·i o excrcie O' 

2) n:\O será con(!c,Jitla 0'1 ' r ~:;a , 
em nenhuma h:pót(::;e, q l1J.~(r:i..'; 
gratificação ou \'[\n ta:;<", /J " ­
cuniária que não estiver P'(·'·.~ ' a. 
de fo:ma cxpre.-;..a em lei ' 

3) ficam revo~ado, os 'acôrdos 
sa,arjais f inl1"".G0.:; po!' alita~qJiJ5 

ou ~ocicdad, '> d e eêono:l1ia m; ''\ 
(VET.\OO) e de q' .• e re<uIL':tJ1 v 8.!1 -

tagens pecuniárias s:I;:l':riores à.> 
previ sta.; n e3ta lei; a.~ nl)rmas e 
~Iáuwlas sôbre a obngatoried<:de 
o.e revi~ões peri 6dic::.'- de >allirios 
as tabcl::.s de salário ou de q ual ~ 
qu er ret:'ibu:ção pccun.ária que 
contranem as inst! ~uída.s na pre­
sente l ei. 

Parágrafo único. Atendido o d is ­
po.~to neste artigo e no u r t,i~o an te­
r.lOr, serão revi stas as situações sala ­
l'l a's des servidores das autarqt.ias de 
q ue trat a o Cecre:o n? 51.638 de 17 
de j ane~ro de 1953, bem como' as 'dos 
funcion ários a a aÇll11Í11:struç-Eto direta 
a êles equiparados. 

Art. 21. Alem de aos funcionár:os 
civis do Poder Exec uLro da Un:i\O e 
das autarqui as fedfOrais esta lei se 
a plicará aos serv' dores : ' , 

1) dcs T erritórios Federa:';; ' , 
2) transferidos da União pai a o 

Estado do Acre; 
- ) transferidos d:1 Upjão p:1ra o I..;.S­

t~do da Guanab:lra, quer tenham cu 
n~o . optado pelo retõrno ao Sc~\'iço 
Público Federal, compensacies quais-­
quer aumentos. rea justamentos ou 
r,eclassifi cações concediele-s pe~o Go­
verno do Es~ado, de julho el~ 1953 à 
data do inic:o da \'i;;êneia dr.-.;ta lei. 

4) da Prefeitura do D stlito Fe­
deral; 

5) d:l Comp[\nh'a Urba:l ~Z1cOr3 d:\. 
:Nora C:lp:tal do S i' .. <1 (I\OV.\CAP) , 
abrangidos pe:o d:sps:o na a:· t. ~O 
da Lei nO 4. ~42 , ele 17 .ic julho de 1D63 ; 

61 da F'1.l 11 r. ,tI;ã o Br:l.<il CC'!~',.\I, 
abrang:dos ri lu dis~'c\." o no art~ 'u 4~ 
d o;; Lei nO 4. :>U, de 17 de j ll:110 d,'-Ir-';3 ; 

7) apo..<cntado.s, bem como a( <; f:,l 
di~~onil.>:J.cla(!L'" no {PW cO'..lbrr ( ri.~ 
f, .. ;11:l da Lr i n ' ~ G:'2 de 13 (!, , 1-
t' ele l D.\j, rI].) r';\'l:,.,t l)! ,_ 
p" . 'rá de pr,,'.\ :\:','.<·1 I l1l, 1. •. '\;$ 
d .. :s 0--... !1cr: c i.'d" l(! , , 



~ l Ç A apj'cnç.io desta Lei aa:; S€t­
\' !do:-cs da Prcfcitu;'n do D istrito Fe­
d (:-J. l, d' CO!llp:l!,ll!!\ U:'bnni:-.:ldor:l d:1. 
1\(\;':1 C:1;J:l:1! do Bras:1 e (h Func!:\::üo 
BY.'-S! l Centra l f :cnrá condlciOILlc!n à 
1'(' \ ':'::\0 (c.') r('ó pecti\'os quadres ou 
t n'Je:as de 1'2,so::t l. observad:ls :1-" 1101' ­
n1::.s CO!!":~.tnt(>s do :1.rt.i:;o 20, e n) 
p 7:1Z0 de CO (sC'sscntn) dias, a conl Ir 
da p',bl'caç:\O dest a Ici. 

~ 2? As r evisões de que t rnt:l o p:l­
nigrafo :l n ter ;or ~(;1' ,-1O feitas por gru­
pos de t r:1b~ lho d e, ' ~l1ado~ pCl:l U:rc­
to-·Cc;al cio CCl'art:1!nrnlo :\dminis­
i:-.. t: ... o co S2! \'.<;0 P úbl'co e apro\'a­
"5 pe!o Pl','sic!en!e (1:\ Re;:lli bl:C:1 ou, 
I';n r olaçã:> às tRbela" de pesso:11 d a. 
P:-efei : :lra do D:str ilo F eeleral , pe!o 
P,e:eilo do Distr:'o F ederal, obscr ­
,,:.do, n o c~so , o prazo de vigência 
do aumento p rc\':sto nO a r t. 'i3. 

~ 39 QU::t~~q\1er qlJ:1n!i::ts r ecebidas 
pel es s2r\' ic' 'Cs r efrr 'dos n os it ens 
1, 2 e 3 d ê<le artIgo. de o'-ltras en ­
Ü !:1des públ.cas às q U:1!S est i\' ercJ11 
~En'i nd o, serão obri~a t ó!' i 9. e m en,'i:! I· 
rn-e n te decl:lradas a f im de sere m de­
d::zidas dos \, ('l1clmcntos a qu ~ fíze· 
re:n jus c. e acôrdo com es t 9. Lei, de 
fc,:n;a que n ã o os p erC Cb:1111 cmnula ­
t '2.!'!l("nle . 

Art. 22. F ica o P oder Exec\l t ivo 
e:i'orizado a sup rim' r até 50, 000 (c in­
<;'::;~:lta mil) cargos na aelmin ist ra ção 
ó:ret.l e n as autarquias , 

i 19 r.J" a r2g111amcn t ~ç0Õ dêstc ar ­
t~o serb. esta;;r leciclo o p rogramo. de 
~':':-PiêS3ão de cargos vago:: e a \" aga­
r fn1 , não pode ll do a t1l ed 'ela p,'ej ucli­
c~r a nom r aç5.o dos atuais ca n d:da tcs 
I~bilit[ldos em CO:1C IJ:'SO público . 

§ 29 Df':1 : ro do p razo ele 60 (ses­
!:,::;ta) dias, eontacio da hGmolo;pção 
t! con(.uISo, serão exonerados os 
o:",p:': :cs íntel'!;lcs, quando !louver, 
E I1c,:'1cado;; condid:1cos tnb'!:t:1dos 
G:!. r:,~,mero q ue atel1ll:1. aos interês­
~=s drr a(l :nin;~.Lraçâo . r C~~'(}zada a 
J=' E'I 4,326, j ~ 26 de nbr; l el e 19G4 . 

.áTl. 23 , O inzre<fo em carC:ter cfe-
1..70 nos calgcs p úbl 'cos, 'nsl\!sIVC os 
):~l:-' ~('_~'. C'i ~dnlin!straç;í_o ccnt:-a l: z:1.­
Ül e d::ts :,utnrq'.J8.< depr'llClc:'ú de 
_ l ia .1'\bi!"t'l~'i'.o em CO!1Clll'So p ú· 
l~CO d e p rovn,; ou ele p rovas c tí­
:110.3 . 

P"r:1'!!".'fo ú~ic·' . 0.'5 ntcs de p:o­
:1: J (. \'l1(':~~1"';', <l:. C':-l.!'~O."; 0:1 f U!l-

" \ (' ;:" " 1 :-.. c v d~'co:':'c:1te de f:.d~'('i-

m ento, bem como os de c Ollce:·.~1.) d e 
vun l .• 1;ells pcclIlliá.rias. rel.l.liYos a "u­
vidores do.> 6:';:::.0.5 d n. aelm nlst:"'.(':io 
el ireta C' d~s alltnrqllin:;, sO:llC'nL" 'te­
r {tO \' a !. dn. de jUric! lca m crlJ:1nte SU:1. 
p t .. bJ:c~,:lo n o D irírio Oficial da U!l ião. 

Art, 24. Ao fUll cionáno COm m ais 
ele cinco a!l OS de efcti \'0 exercicio, 
que ingr2ssou n a adm:nistrnçào cl n. 
Un 'ii.o lJ1('dia n te concll; .'iO .... úblico d ::! 
p rovas , t itul os ou defesa ele tese, e 
qu e optou (VET.~DO) por fun ção 
ou Cargo, excl u ido~ os em com i .10, 
eXC'l"cidos na P ie fci: urH el o u :strito 
F 2c!e!'al, asscguram-se n o sen':ço pú­
blico (Iestn os m e.smos dir" itos e ga­
rantas, qua nto no tempo de serv iço, 
es tnb!Ldade e efe ti\' id ade , reconheci­
dos pela legislação federal. 

P arágra,fo ún ico: Pica o ?oder Ex e­
dutivo autorizado a suprim ir o cargo 
federal do qU :ll se exonerar o op ta n­
te, na confo;'m idade do d ;spOsto n es t e 
artigo , 

Art , 25. As ativida des de m en sa ­
geiro e de dprenc]" n a a clministra...., 
ç2.0 d ir eta e nas autarqu as, serão 
exercidas m ediante admL'.5ão d e em­
pregado em tél bela de pessoa l t cm ­
p o!'ár io d a re~peetiva r epar tiçã o , 

Pa rá.g rafo único, São con'<Jeler:ldos 
ex tintos, devendo ser su p:'im idos . à 
m ed ida q ue v:!l;al'em, Os a tuais car ­
go< d e m e!1sagei ro e de ap ren el :z . 

Ar t. 26 , Nã o se aplicam as dispo­
sições desta lei , ress?J vadas as dos 
arti~os 17 e 18 , ao;; ll1 emb!'O~ do Mi­
n :.<tér iú Pú blico e do Serviço Ju rid;co 
el a União , de que tr a t..'l a Lei núme­
ro 3,414. de 20 d e junho de 19;)8, 
bem como ao~ Pl'ocurudorcs eb F a­
zenda Nacional, das au ta !'quias e de­
m ais equiparad os , 

§ 1.9 O pessoal a qUe se r efere 
êst e ar t igo con t, nuará com as m ('s­
mas d ;:1rias de Brasíli a Ora p ercebI­
das c as atuais diferenças de 'lenei­
m ento reslJlwntes de p'tl'cel:1s ab-o;:­
v :d~s por fô~ça da execllç[~o da Lei 
n úmero 1,019, de 29 de dE:zcmb!'o ele 
196 1. 

§ 2,· O Poder Executivo no P!'~­
zo de 60 ( ~es.senta ) d ias, contmlo ela 
vizência de"t:t lCI , remeter~ ao C0J1-
g'i'e.<:'jo Naciolla l p rojeto el e le: d is­
pondo sõbre 05 vellcimento.' e va ll ta­
gells do p~swa l a q ue se r efere tsle 
ar tigo, 

Ar t 27 . /ls s(r!cs de C'l~:<es (~ .l\s­
cen',O!'i.:;tél c A:;cnte J'ü"t11 , ele CjJe 

ATOS DO PO~SR L r:C ISL,\Tl'lO 

t l'a~am as Leis n" 4, J21) , de 27 d ~ 
R,é.,:c de l c f2 , E' 4 ,2')J, d~ 7 el' f"ve­
!'pi ro el e 1963, rr ;l'CliV:J.llIP!llc, plS ­
f., m a ter a situ:\I::tO Secil!:ll:t : 

A JCC ;1.$OTi:; t a 

Cé-j:;o CL-~O;.S - Execuç:i0 

Afiei: ! c- l 'o:; ta l 

C~::'~o CT - 2'15 ,1 2-B 
A6ê ll0ia . 

C 6d:go CT- 205,10-A E!l~:\;Te;:a -
ck.'! c!~ A~::~!1C a ;;} :<.c.'J . 
~ I 9 ( VU,\:co). 

§ 2" (V ElAVO) . 

Ar t. 23 , ::-'0 prr.zo de 30 ( lr"lt:\) 
dias, cOlrt1.à~ àa P~I!)l.c~~'ão ,., ~~~/.,<.l., 
lei, dev~'á p .OC·2SS.l[-SC o enq'l-,clr:1 -
mEnto dOi; fu;:ciQllirio:; do, QLid dros 
dJ's Se~:'eiar!o.s do ~ ""~n:st ·2; ' io IJt":b!i ­
co da UUi80, n o ~;s.em8. d ':! c!~cs",íi ­
caçã.o de cal'g03 i'13t;tUldo ptJ~) . . Lei 
n ,O 3 ,780, d~ 12 ele j ulho de I 9CO, 

(VET.lDO) . 

P.l l"<.g:', '. ío Ul1lCO , J,p'.'o';ado o en-
.q l, -:; d,·mn ~nto df.c0l'é':1 c d'J. eX eC,IÇÚO 
dGste a rtigo, f ic~t revogado o ar tlgo 
3 9 d a Lei n 9 4,291, ele 12 de. dezem­
b ~o el e J 9fiJ, 

Ar!. 29 , O 
sara a ser p ngo 
5, O:;:J,G:J (cinco 
c.!f'·~~ ! ld:: !1 tC . 

s:: I? rio-fam ik\ 
n ~ bace de CJ$ 
lYJ' ! crui.e!!·c.5) 

pa" 

por 

A n , 30 , O f ll ncIOn~ rio do M lnlS­
!cr;o d(!.3 Relnçõ25 ~tC:·lO!·(.S Que, no 
1 ) •.. :;: f lnn J'11~ I') S"""!'·O r'1 . 'r. ~'1"" ....... , ~ ':~.... ....;:") ... ~ ,:.~l." - J .. ulJ..~~t n]., 
f e-::1l1 do art. 21, ct 9. Lei n l ' " ,CGD , 
eie 193:~ , n ão perdC!:-á, qU8.J1(!O em 
~~e~'v:ço no e.")t.:·2n:;ci'.:o, (H~'fito a re­
;"! e3E:lll~1-ç:tO cl~.sti:l;4(13. II csp6..~a , 

< !'.rt . 31, Ar:, 31 ae de;;c~lb~o c.:~ 
! 33·1. o r cajl1":.j:~·11t.::lto p !'é~\'·.s~c n0 
a:·t . 59 C 0_) i'CJ.jL.3t':"11:1cnLO., dos p :'o ­
V2:;~cs d C'.:) 1 t; : iC _C!"f.l~()3 g;.;o ... c:n~ado.') 
e (rn d!SPO!Lbllid3.d~ , fi q~..le se rc:ere 
o r...:-t. :n , !te:n 7. \' l:;oraITo cc:n re­
c:uçóc:s de nlodc a que Ê'S:'2S l' .;?.jus-
t~.}.n1~ntos n }o p O:: .::[!:l1 eX~02::1cr H 
I CU'·, (cc-n> p:Jr cento) d'Js \'.l!orcs 
( :":':;1'!'2n ' r[-: d3 cxecu(':!o d.:l Lei nú ­
L;.?~·.J 4.~ ·}..? , de 17 d~· j t.T~O à.: l JG:3 

An , 3:? , O nÔ':0 c:·it,"·.o de c'i -
('.:~~ de g-r ~ltlflC' .. '1t;ao fl(ti(,~0:1::'1 I Jr 
l I ~t ") (12 ~cr', 1r 0 , f que ~,e 1-.?1.?:': o 
a :'t, 10 d',(.:1 LeI , \' :"o:'al'" a pl:'lL' 
c;" l' d I) ja neiro de 1%5 , 

f'J":,~IMo Ú.l'~;), !.t,~ 31 de O~ ­
z-I~~:;'0 dr 1'.H:·l , n <rl"r'l"'-' ..... ~; - U =-i ~t_.! '1.dJ H 1...1-

C:(l;;~, C"'7iti::
'
i;:::trf n 5':'1' CG~ ~ ('~ci ; d1 C 

l'l~ -f~ C.l\ .. n~\) 11".' :' :1":!..; P:·i..'-
',,': J'.) :~J l~C ~:l L'i 11') 1.711 

, , 

de 23 de outubro ~ 
~ õ!):'c c,:; 
x~drJ.-; ni.1. L-;i nO 
G" 1 ~(J:,L 

A,t , 33 , O,; funcionários c lvi., 1:) 
P o::.t0r Exc~ut>.,.(}, lrJ.clusjrc o) dos A i..t ­
t2.n!H:~L.; , qi..t~, rnl virtude da (tpl:C .. 1-
çC'_o LU dL-;ljO~tCJ l1 n sta L eI , vcr~::-:.n 
o f.l·' l' j i'~, nien.3~~.i.!11~n:.c , ~l. Unl t'}'I.! _ 

Oe \'(:!1Cinlf~:1~0.:' c V8nt'l!.2.~) i f 1f?r:r,,· 
no t0t:J. l de \" c~lcirr:::--:1to~; C' \'~ .i1~. ":( ·1_ 
que já vi :1Í1am p~rc.~benio po ia:".! 
de lei Oll d~cisCI.') jud;cia1 tr8.ns~I:"''''~.'~ 
(ln j ulç~f.l~!G , t~í~~r: (~~rc:tn r.. i 1 Jn c(..; '­
p!(nl~nto igual r o va lo r da difel3:'1 (~ 
c n~ rc os doi.:; t ot~is. 

§ LO O eOl!! Jlel'1Cnto ele q \J,~ :1"\:a 
êste arti!jo deel'csccrá pro~~!·e'=-;!V~l-

IITle:lt::: ou se cxtinguirá, em f:lcc ü ~ 
f ut u ros r ea ju:;t :lll'~ :::nt0s, r 2'l.d3.pt:l ~:'es 
prcmQ,/i~;) , aces,os c a plic8.ç"ll) d') 
disPQsto na a r t , 32, C!"i. DHl1 cl::.st3. L Ç:i. 

§ 2: ( \i H ISO) . 
§ :3 () Nu cxecuçEio dêsLe arti;:;) ~c:·~~ 

(:Gll.,i(!E:r:. .... do o di~)P2,3(O n o ar:i;o le 
ela pr<;:,enie Lei. 
Ar ~ , 3-1 , Aplicr-.m-sc aos f t;l1c ' o;, "" 

r ~0:; ti?. ativa. que op2r~.!~1 c OJU L:ios :~ 
e sub<:t.l:1c jéts r~1.dio2.tivas , 2.5 r.'::!J'J3:­
ções da Lei 11 .° l, ~34 , de 1-! ele n )\'e;~1-
1.; ;'0 de I DéiO , 

§ 1,c Ao funcioll:1rio de qu::! tr'lt". 
êste arti;o é as ,(gur~!(:a, ao (1)~1.":e.l­
t~;'l'-se p:) ~ ' n1.Jl:':.jtia cO:l~r2:~!:l r!~l tl'~_· 
br~~!l':' C~"):\1 1 rtios X Oi..~ 5~11')';~~. "C~'1 (" 1'8,­

d io?t,iva3, ou e:n r 8,zã,) de 35 (t:'i:::a 
e cinc;» anGS ele servi:;':! pú')l!["o, d:'i­
(c (~1l2, !'lo úl~;!'::o C 3.':+:) , t2n}':"l, C'::'"1rJ 
~ujeitCJ ~l~'.i !·h~'_'.3 d8.que 1,"s ~<l\ ;C:J<i~·~ 
P~!O !~:..ri:-,lh) l'nln!mo de 10 (d~"'z) ~nJ:-, 
a i 1"t(;úrpJl'n·~:1r\ [I.C;:; l e3p:!(;~'\'C's p:'o­
VC~~Gs . C l gr:ltirC:~"'G~() d:; !"<1..'o) :.'\:. 

§ 2 ,° Não P;L3U;r:do o f u~'~ir:~·~:'o 
o d2c';;n:o a que se r ['f~!'c o D·'lrG.:~"1Ll 
antC:'iof, a gr::tUfic:tç;t~ s:·rú i"C{'i"­

PO!':lrJ:l 6. b::::'5e tle l/ l O ( !..;!11 ~.t\,';rr0) 
pc:~' Rno de scr\'i:;o ;10 C::2r:;:c':o C,"!.:; 
!'C'fcr;d~s [!.ti\::Ct::-:.d~'s . 

Art , 35, D~!l :!'O do prazo ce 1 c.:) 

(CC!:.to e oitC21t~) (Eus n p3r~ir ~J. 
\'::;~nci:1 dC3ta. L:!i, o Pllc1C'l' I"I·~~~·~~:;­
\"0 c~:l.·i"1 ri fiO C,):1J!"~~5:) r, ~c : on ..... 1 
J'l'oj"'t('\ de I "I di~~~'..'~~(:o ~:\Y.)!· ... ' '1 t::li-
f, .... ! · :!::;-:::.(~~O (:0 rt'~:n:c c::; l (~'·'>t;·:~ 
(i ... t':J'~:;,S f'~ :~'..;··;c!" de C'~"'<~;.\.'; i;d -
r:-.::' .. -- d, Gi:U ),..1 O\'~':)" ; _.: .... 1 F~:·<:l. 
a (,1:-' fn lff':.I..-' a L '; 1,.0 :; .. :8\ (:::! 
] " ele j~~lhn d~' 1~JO , 

p,c,:':,~r:lfo Ú ' 1'C0, (\';'T\õo \, 

~I" ~ .. !'t . 3G . S.~o cOl~s:drr'll:23 (,~2~:-
\ '(,jGS c~ flft!.t:., s'::'l)'vI\;ol". S t: 1. l ". -~'-I, 
11'. ~:':~;'lt'" tl1~ :ll:t:~· ·U·::\- r" "~~' 
~.i.'.\1" 1 ~s 1;' " \ "I ( " . 

(' 1"": .. ' I..- I! I .. ,) n ~p"..J 't 
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Aros 00 PODl.:R LLCl ~r A7T\O 

Brasília, 23 d e j unho de 1964' 143Ç 
d .' I ndepen<!ênc!u 76° da Repúb! iC ~\. 

H. C'.srFI.10 B ap.""co 

Milton Campos 

Ernesu; de M cllo 

,,17"thUT da Costa 

V asco Ca Cunha 

Baptista. 

e Si l va 

Oetal'io G ç'llveia de Bulhões 

J uarez Tcvora 

Hugo de Almeida L eme 

Fla.vio Sup l iey de L aeerca 

ltioaey. ITe/oso Carc.oso de 
veita 

N elson Lavcnêre '..I'anderley 

R aymundo de Brito 

D '!71ieI Fararo 

~i[alLro Thibau 

Robert? de Oliveira Cem;:>cs 

Osva ioo Cordeiro de F aria.s 

----_.- -

IEf No 4.34G - DE 2G 
JUl'õHO DS 1964 

Pror roga., clé 20 d'J se~embTo de 19i:4 • 
Cf Vi9ê7u:~<! da L ei n'~ 1. 3C0, de -23 
ae dezemoro de 1950. _ 

O PTcs~e!1Le da República 

Faço s~ocr que o 
cional cietrct2 .. c cu 
guintc Lei: 

Conz rC'sôO N2-
,:anciono a se-

Art. 1? Fico. p~'OlTCg8.(t~" r.lé 30 de 
setembro G~ 1C 6·1 . a Yi ,,6nci:< <l.I l.Jôi 
nO 1.200. {;: ~a de drzem!.J.ü d~ 19jO, 
COJTI as eJ:c:-ru:'ôC's poSt.criúl'f:> . 

. ArL. 29 A presente lei !:ntrnrc'. em 
YI~or I IQ L:>tr de .Wa p ublic:J.çflo. r ~ ­
vczad·(.'i :..s di"posi,é':';; em contrário. 

B r;:'íli?,2:; de j unho de l'YoJ· 14')'} 
(]:. lr(Ípp:::J:nàl. e 7L" d:, R ('i>lÍ'J';l~., 

lI . C !.SiU 1.0 BnA~(,0 

J.:iU c.1I SfI'lrrs Can.]>0S 

I 

I 
i 

I 
1 

, 
I 

I 
! 
I 

I 

1 
J 

APENSO 

No "Apenso" dos volumes da C oleção das Leis fig::rarão: 

I _ O s diplomas leg,üs que, expedidos em fri~nestre3 ante­
riQi'es, forem pnblicados d unmtc o trimestre ao qual corresponder 

o v olume . 
II _ As retificações e r epr0duções publicadas no tri r!1cstre, 

quando referentes a diplomas IC!Jais e;'pcdid('s em trimestres an­

teriores . 
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ATOS DO PODER LEGISLA~·"IVO 

J - LEIS COMPLEMENTARES 

LEI CONlPLEMENTAR NtI 10 - DE 6 
DE l4AIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento do 
disposto nos artigos 98 e 108, § 19, 
da Constituição. 

o Presidente da República 

Faço eaoer que oCulJgr":;::,.o .1"!.civ­
nal decret3. e eu sanciono a seguin­
te Lei Complementar: 

Art, 19 Aos cargos integrantes dos 
Quadros de Pessoal dos órgãos dos 

. Podêres Legislativo e Judiciário da 
União aplicam-se, no que couber, os 
6istemas de classificação e niveis de 
vencimentos vigorantes no serviço ci­
vil do poder Executivo. 

Art. 29 No prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação do ato 
que aprovar a apl:cação, no poder 
Executivo, da sistemática estabelecida 
pela Lei n 9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, em relação a cada Grupo de 
Categorias Funcionais, os órgãos dos 
Podêres Legislativo e Judiciário ela­
borarão projetos de. classificação das 
corrcsponden tes categ.orias. 

§ 19 Os órgãos a que alude êste ar­
Ugo, em igual prazo, a cont.ar da pu­
blicação dos atos que aprovarem os 
respectiv05 planos específicos de re­
tribuição, decorrentes da mesma nor­
ma legal, ela.borarão, também, os pla­
nos de retribuição dos corresponden­
~s Grupos. 

§ 29 A classificação dos cargos re­
feridos neste artigo, sem paradigmas 
no serviço civil do Poder Executivo. 
será precedida de levantamento de 
Suas atribuições, para adequada ava­
liação e conseqüente fixação de seus 

... 

• 
vencimentos, respeitado o sistema de 
retribuição vigorante no Peder Exe­
cutivo. 

§ 39 Independerá do levantam~llto 
a que alude o § 29, a classificação dos 
C3J'gos de denominação igual à dos 
cargos do Poder Executivo que t·e. 
nham o mesmo grau de responsa'Jili­
dade e exijam a mesma formação 
profissional. 

Art . 39 Os vencimentos dos cargos 
·em comissão do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário não poderão ser 
sup-eriores aos pagos pelo Poder R'l:e­
cutivo, para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas. 

Art. 4g Em decorrência da aplica­
ção desta lei complementar, nenhum 
servidor sofrerá redução do que, le­
ga!mente, percel}er à data da vigên­
cia desta lei. 

§ 19 Aos atualS funcionários é as­
segurada, a título de va.ntagem pes­
soal, nominalmente identificável, a 
diferença entre o vencimento dos car­
gos efetivos de que são titulares e o 
vencimen to CJue resulta:- da nova 
classificação. 

§ 29 Sôbre a diferença a que s-e re­
fere o § 19 não incidirão reajustamen­
tos supervp.nien tes, nem se estJ.Dt' Ir. ­
cerá, e em virtude ~ela, discrimiila­
ção nessas concessões. 

§ 39 A diferença de vencimen tos rJ>­
[cridà neste ar tigo incorpora -se aos 
proventos da aposentadoria e da 11,,­
ponibilidade. 

Art. 59 As funções gratificadas nl'­
cessarias aos serviços dos órgãos CIOS 
Podêres Legisl:1.tivo e Judiciário sera0 
criadas nos respectivos regulamen tus 
ou regImentos, respeitados os prin-:l-
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4 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

pios de classificação vigorantes no 
Poder EXecutivo. 

Art . 69 Aplicam-s.e aos funcionários 
dos Tribunais de Contas da União e 
do Distrito Federal as disP05içóes 
desta lci complementar. 

Art. 79 Esta Lei Complementar en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 
1509 da 
República. 

6 de maio de 1971; 
Independência e 839 da 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

~:nj"õ]m~m!lIlFAR N9 11 -
DE 25 DE MAIO DE 1971 

n t itui o Programa de 
raba/ILudor Rural, 

p ovidências. 

. residente da Repúblic far; 
ue o Congresso Nacio . aI ~~ 

. 'eta eu sanciono a segu' te L 
momple lentar: 

Art. 1· Ê insti tuido o Programa d 
sSigténc ~ ao Trabalhador Rur I 
PRORU' L), nos têrmos da p:­
ente Lei omplementar 

§ 19 Ao undo de Assistência . 
rabalhador ural - l<V NRURAL 
ire tamente ubordinado ao Minist o 

'o Trabalho Prev~dência Social e 
o qual é atri ida pcrsor,alidade j _ 

'idica de nature a au tárquica, cabe á 
execução do P ograma de Assistê -

ia ao Trabalhad r Rural, na for 
@o que dispuser o egulamento des 

oi Complementar. 
§ 29 O FUNRURA gozará em tô a 
sua plenitude, ir;lcl sive no que 

efere a seus bens, s rviços e açô 
as regalias, ,privilégiO, e imunidad 

fi a União e terá por ' l'O o da s 
~ede, na Capital da República, ou 
qa Capital do Estado p ra os at 

o âmbito dêste. 
, 

Art. 29 O Programa de ssistêncl 
ao Trabalhador Rural con istirá . 
prestaç- o dos seguintes bene ícios: 

I - aposentadoria por velhice; 
II - aposentadoria por Ílwalidez' 

III - pensão; 
• IV - auxilio-funeral; 

V - serviço de saúde; 
~~~~~v~ç s~~ia~l~. ______ ---

-., ,., ...... 

ao beneflclarios o 
drlm,a de Assist.ência instituído ne 

ei Complementar o trabalhador ' 
1 seus dependentes; 

§ 9 Considera-se trabalhado ru 
r I, ra os efeitos desta Lei Com 

eme tar: 
a) a: pessoa física que pr ta ser 
ços natureza rural a emprega 

'or, m iante remuneração de qua~ 
er es . cie; 
b) o p dutor, proprietário ou ná , 
e, sem pregado, trab~lhe na at r 

'dade ru 1, individualmente ou e 
gime de economia familiar, assl 
ntendido trabalho dos membros 
a família indispensavel à própl a 

s bsistência exercido em cOlldiç~s 
d mútua de e:1dência e calaboraçãb. 

§ 29 Consi l'a -Se dependente o ~­
f · ido como I na Lei Orgânica a 
R 'evidén::ia S ial e legislação poste­
r~ r em relaçã aQs segurados do S -
t ma Geral de P e'viàéncia Social. 

Art. 49 A a osentadoria por ~­
l lice correspon" á a uma prestaçl o 
, f!n ~R.l pnnivl11 <I ~n o/A (rinnü(',-.f: 

por cento) do salário-mininlo de . 
maior valor n Pa ,e será dev'da ao 

abalhador r ral ue tiver comple­
·!<ido 65 (ses enta e cinco) anos de 
, ade. 

Parágrafo único. Não será devida. 
'a aposentad ria a mais de um com­
f onente da niàade f miliar, cabendo 
~pcnas o b neficio ao respectivo c -
e ou arri o. 

Art. 59 A aposenta oria por 1n­
alidez cOfresponderá uma presta­
ão igual à da aposenta oria por ve-

11ice, e c m eh. não acumulável, de­
ida ao rabalhador viti a de en­
ermidad ou lesão orgâmca, total u 
definitiv~l ente incapaz para o tJ;'a-
balho, ot:fservado o principi estabele­
chiO' no parúgrafo Urrico o art1,go 
nterior. 

Art. 9 A pensão por 
rabalh dor rural, concedi ~ egurido 

ordem referencial aos dependent s. 
onsist"rá numa prestação mensal 
Quiva ente a 30 % (trinta por cen~) 

do sal rio-mínimo de maior valor o 
Bais. 

Ar~. 79 Por morte presumida. do 
t rabaiÍhador, declarada pela autorldá ­
<\c judiciária competente, depois (le 
seis meses de sua ausência, será con­
Cedida uma pensão , or­
ma est alre 1 ~ no artigo anterior. 
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- DE 18 DE JUNHO D' 1959 

CAP TAL ,FJ~UE I:.'\L 

... 
'--" . 

r ..,. .... ... , 
) I 1 ) 

I .. 
, > --, -- - -.., ...... - - -----' 

~ç ______________ ~ __________________ 4' ____ ~' __ ' __ ~ ______________ ~ ________ ~ ______ ~ ___________ ... ~ ___ , ______________ ~ __________________ • ________________ _ 

no Cú:V1P L EMENTAR NC? 97 , DE 26 DE J,ó.NEiRO DE 1973 

o Pre>iócntc da R C'públic :., no uso d:\s atribui ('ões que lhe C'<Jnfe!'cm Oõ 
6: ,};05 2° e 9", do Ato In~Ut uci0n ,1l n° 5, de J:J de dezembro ele 1008, tendo em 
H,I<I o qlie, c.:Jn~:3 do arti go 182, dn. Con5~iLUi(;;to, reso lve baixar o "('guinte 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9, ,Q ,I. b..J.-.~ i 4 1-3 . 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei l do Senado nQ 68, de 1973, 

que fixa os valores de vencimentos dos car 

gos dos Grupos-Atividades de Apoio Legisl a­

ti vo, Serviços Auxiliares e Serviços de Trans 

porte. Oficial e Portaria, do Quadro Perma­

nente do Senado Federal, e dá outras provi­

dências. 

RELATOR: Senador HELVíDIONUNES . 

O projeto em exame, de iniciativa da Comis 

são Diretora , Vlsa a fixar os valores de vencimentos dos cargos 

dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares 

e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, criados e estrutura 

dos na forma por que dispõe a Lei nQ 5.645
1
de 10 de dezembro de 

1970, e legislação correlata, especialmente a Lei Complementar nQ 
") 

10,de 6 de maio de 1971, que fixou normas para o cumprimento do 

disposto nos artigos 98 e 108, § lQ, da Constituição Federa~ que 

estabeleceu os princípios da paridade retributiva e da aplica-

ção dos sistemas de classificação para os servidores dos Três PO 

deres. 
, 

o art. lQ, como vemos, situou o pessoal do 
. '" Quadro Permanente do Senado, a que se refere a proposlçao, em 

três diferentes grupos ocupacionais, aos quais foram atribuidas 

escalas de nívei s específicos, nos termos do art. 5Q da Lei n Q 

5.645, já citada. 



r 

I 

Vale esclarecer que, na aplicação dos preceitos 

legais pertinentes à espécie, consideradas 'as peculiaridades , 
pro-

prias dos serviços da Casa", foram adotadas, sempre que possível, 

"as normas para implantação, traçadas para a área do Poder Executi -
vo pelo Decreto nQ 70.320, de 23 de março de 1972. 

Assim é que, como assinala a Comissão Diretora, 

"os valores de vencim,entos, fixados para os Grupos-Serviços Auxili 

ares e Serviços de Transporte Oficial e Portaria, seguem os valo­

res retributivos dos grupos de igual identidade da área do Poder 

Executivo, fixados nas Leis nºs. 5 845, de 6 de dezembro de 1972 

e 5.886, de 31 de maio de 1973", enquanto, relativamente "ao Gru 

po-Atividade de Apoio Legislativo, sem paradigma no Poder Executi­

vo, tomou-se por base os valores retributivos fixados na Lei nº 

5.846, de 1972, para o Grupo Diplomacia, do Ministério das Rela­

ções Exteriores, uma vez que, como os cargos neste incluidos, os 

do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo representam o suporte téc 

nico do processo legi sla tivo, no âmbito federal, havendo de ser c'!l 

siderada a privatividade de suas altas funções, recomendando-seJP~ 

tanto, o seu posicionamento em nível de igual relevância". 

Estabelece, igualmente, a proposição, tal como 

se fez para o Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, a absor­

ção,pelos vencimentos ali fixados, das diárias de Brasília e da 

gratificação de nível universitário, determinando, ainda, que o 

cálculo para a gratificação adicional por tempo de servlço passe 

a ser calculada segundo a regra do art. 10 da Lei nº 4.345, de 

1964; nos mesmos percentuais, portanto, adotados para os 

res do Poder Executivo. 

servido 

o projeto ocupa-se também dos inativos, para de 

terminar que a revisão dos seus proventos se faça na forma do dis-

f, ,' , 1\ " 1(J 1/[ I '" , ' D .L ;t J oJJ , '- . I ~ • ( ' ,' I n~d 

(jJ Ls N u flGd de 19 13 -~-~---. - . .----- --.. - ---Á'--
Qy 

Fls.~.Q__ 'IA t, j.M,-,:, ; 
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posto no art. 10 do Decreto-Lei nQ 1.256, de 26 de ' janeiro 

1973, ,tomando-se por base "o vencimento fixado para a classe 

categoria funcional para o qual tenha sido transposto o cargo 

'de 

da 

de 

denominação e símbolo iguais ou equivalentes ao daquele em que se 

aposentou o funcionário. 

O presente projeto é, aSSlm, o instrumento le 

gal de que o Senado Federal necessita para implantar a reforma ad -
ministrativa, relativamente aos servidores de que trata. 

Somos, destarte, pela tramitação do 

por considerá-lo jurídico e constitucional. 

SALA DAS COMISSOES. em{3 de J iIW'~ 
• 

projeto, 

de 1973. 

.g'p.--7'.. /~t! #--... , PRESIDENTE. 

-'.... • ! 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS , sobre o Projeto de 

Lei do Senado nQ 68, de 1973, que " fixa os 

valores de vencimentos dos cargos dos Gru ­

pos - Atividades de Apoio Legislativo, Ser-

VlÇOS Auxiliares e Serviços de Transporte 

Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 

Senado Federal, e dá outras providências". 

RELATOR: Senador MILTON TRINDADE 
' . 

O Projeto de Lei do Senado nQ 68 , de 1973, submetido 

ao nosso exame, fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 

Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e Ser 

viços de Transporte, Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do 

Senado, criados e estruturados com fundamento na Lei 5. 645 , de 10 

de dezembro de 1970. 

De acordo com o projeto, os niveis de vencimento dos 

" tres grupos correspondem ao seguinte: 

I - GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

" . Nlvels 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF-AL-6 

SF-AL-5 

Vencimentos Mensais 

CR$ 



... . 
Nlvels 

SF- AL- 4 

SF- AL- 3 

SF- AL - 2 

SF- AL-l 

-2-

Vencimentos Mensais 

CR$ 

2 . 400 , 00 

2 . 000 , 00 

1 . 500,00 

1 . 300,00 

11 - CRUPO SERVIÇOS AUXILIARES 

li . 

Nlvels 

SF-SA- 6 

SF- SA- 5 

SF- SA- 4 

SF-SA- 3 

SF-SA- 2 

SF-SA-l 

Vencimentos Mensais 

CR$ 

2 . 300,00 

1.900,00 

1 . 500,00 

1 . 000,00 

900,00 

600 , 00 

111 - GRUPO- SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

... . 
NlvelS Vencimentos Mensais 

CR$ 

SF- TP- 5 1 . 200,00 

SF- TP- 4 1 . 000,00 

SF- TP- 3 900,00 

SF- TP-2 700,00 

SF-TP- l 500,00 

A pr opos ição, ao fixar novos val ores de vencimentos, 

Comissão de Finanças " 
. , '. ' ~ de 197...;' 
~ ~_:i ...... N. o __ ... ~:!-:: ...... __ ._--
---- ":' l' 

f Is. __ ~.~ ....... . . ç .. ;-:--.. _---==-
é~' -D 'l 'J1 >1''''ldé SOuza . "/lu~ \ t;" , • 

,. .... <; 1..,·( 1-.; I ~ 
I. J 

( , 
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engloba as diárias de que trata a Lei nQ 4.019, de 20 de dezembro 

de 1961, com as respectivas absorções, bem assim a gratificação de 

nível universitário, que desaparecerão, à medida que a nova ordem 

for sendo implantada. 

A gratificação adicional por tempo de servlço dos 

funcionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, que forem l n­

cluidos nos grupos estruturados e criados na forma da citada Lei 

Jr. 645, será calculada em conformidade com o artigo 10 da Lei nº 

4 .345, de 26 de junho de 1964, ou seja, nas mesmas bases estabele­

cidas para os funcionários do Poder Executivo. Assegura-se, toda­

via para evitar diminuição do valor retributivo, o recebimento da 

diferença , como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na 
, 

forma do disposto no art. 4º, com os respectivos paragrafos,da Lei 

Complementar nQ 10, de 6 de maio de 1971. 

'" Os inativos terao os seus proventos revistos, de 

acordo com a legislação pertinente e as regras contidas no artigo 

4Q do projeto. 

o seguinte: 

Justificando a proposição, a Comissão Diretora aduz 

"Dando continuidade à aplicação das diretri-

zes fixadas para a classificação de cargos do 

Serviço PÚblico na Lei nº 5.645, de 10 de de­

zembro de 1970, e na Lei Complementar que fi ­

xou normas para o cumprimento do disposto nos 

d
o C\nanças " 

. ~ o Q í 9"" I 

C omIssa. - ' d~ '\ '-
.~ L-, \~ -_ .. -

o ( " N o .. __ .... _ •. - .-i ,- . -~ ... 
............... . ,., ------> "'-- I •••• _-CI, ,·········T . .~ 

í • ..... .. . ' / ~' / S ,..~ 
" e o~-.u~· 

l 'd 'Re s d Danl , .,' ~,\,\Õl'<'rri 
. / 
v 

/ ,,~..,~):'O 
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arts. 98 e 108, § lº, da 

ral, que estabelecem os princípios da pari­

dade retributiva e da aplicação dos sistemas 
'" de classificaçao para os servidores dos 

Três Poderes, a Comissão Diretora submeteao 

Plenário o presente Projeto de Lei que fixa 

os valores de vencimentos dos Grupos-Ativi~ 

dades de Apoio Legislativo, Serviços .Auxi­

liares e Serviços de Transporte Oficial e 

Portaria do Quadro Permanente do Senado Fe­

deral. 

Necessário esclarecer que, na observância 

dos preceitos legais que regulam a matéria, 
'" a Comissao Diretora, considerando as pecu-

liaridades próprias dos Serviços da Casa , 

adota, sempre que possível, as normas para 
'" , a implantaçao, traçadas para a area do Po-

der Executivo através do Decreto nº 70 . 320, 

de 23 de março de 1972. 

Em consequência, estabelece-se o correspon-

dente plano de vencimentos, atribuindo-se 

aos diferentes grupos ocupacionais escalas 

de níveis específicos, nos termos do art.5º 

da Lei nº 5.645, de 1970." 

Como se observa, age o Senado Federal no sentido 

de observar os preceitos constitucionais e legais que disciplinam 

a paridade de vencimentos dos funcionários civis dos três poderes, 

. de Finanças. 
COOllssão / . de 1,97 .• ? 

) 

. {' 1.."; OI'; __ •• _'~ 
. ~}..:-. N. 0 ....... _ . . _ . • _ ···-

............... ~ ~, -
" '/ I fls ...... :: .. ···· ...... ..... - - _ _ o 

\'~ ' .;-.. dl'-'Souza 
Darlid R~IS . ~. 

'· 1"· \·. l, j .. ,. .\, . 

1..- / 
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inclusive no que diz respeito a uniformidade dos sistemas de 

classificação de cargos. 

No que respeita ao nosso elenco de competências, 

cabe-nos a manifestação sobre o aspecto financeiro do proje­

to. Neste particular, o art. 6º menclona que as despesas de­

correntes da aplicação dos novos níveis propostos serão co­

bertas mediante a utilização de "recursos orçamentários pr6-

prios do Senado Federal, bem assim por outros recursos a es­

se fim destinados, na forma da legislação pertinente", po -

dendo assim, no presente exercício, ser utilizados os recur­

sos propiciados pelo Fundo de Contingência a exemplo do que 

será feito na Câmara dos Deputados e nos Tribunais Superio -

res e como já o fez o Poder Executivo. 

A estimativa da despesa s6 poderá ser feita quan 
. ~ ~ . 

do da flxaçao da lotaçao ideal para cada Categorla funcional 
~ . ~ 

e a consequente transformaçao e transposlçao dos cargos atu 

alS, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, que irão inte -

grar aquelas Categorias funcionais. 

A transformação e transposição dos cargos se­

rão feitas com observância das normas estabelecidas em proj e 

to de Resolução, já em tramitação na Casa, que estrutura os 

Grupos de que trata esta lei. 

Como se vê, sob o ângulo financeiro, o projeto 

está devidamente amparado, posto que as possibilidades de a 

. 
10 "11 ., 

,. -

, ., 
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tendimento da despesa, na forma indicada no projeto, atendem 
às exigências que nos cabe examinar. 

~ Assim, oplnamos pela' aprovaçao do presente pro-
jeto de lei. 

SALA DAS COMIS SÕES, EM 14 

Senador Joao Cleofas 

Senador Milton Trindade 

Senador Dinarte Ma~~z \ 
L-, '-

Senador 

Senador Cattete 

--Senador Tarso Dutra 

..-

;çttil Ü LtL:--( 1; 
J-O't rhJOUI-t ~I 

DE 1973 

,Presidente 

,Relator. -

Senador Fausto 
. .~.-c ./) Y 7;; /h c.-Castelo-Br~ OL-A_"'-~..". {1 (y . ' '/" -c'~r-) 

S e na do r Am.ara~~é~i~'x;ç·;;-~-l--;;;;;;;,,-c----=:;':""':~::"':::::.::3:.~~7?: J.:~ 
Senador 

-. 

_ do t"=\ilãnç;)S .., ':, 
CO\'íl\SS.1Q ., I J3 '\9 1_ 

)
' ~ " N o ~?_1 .... ········ .. -

,J'" • .. ..... . .. . ---. __ .', ---
, - -'\ . ----- -c \ .,., .. ",.-

,s. ,.~ .... , ." "~} "j 'dé Souza. 
.. /h. ,. ~ P' 11/1\: •. ,' N'l' t; , ..... .. . ,,, ;:"1. to: ... 

/ 



SENADO FEDERAL 

• 
Elll~NDA NQ j 

Ao Pro jeto de Lei do Senado n9 68 , de 1973 . 

Acrescente - se ao art . 
, 

40 mais um paragrafo, com a 
"'" seguinte redaçao: 

§ 4º - A revisão de proventos de que tr~ 
ta este artigo não altera o valor das 
pensões atualmente devidas pelo Institu-

A 

to de Previdencia dos Congressistas . 

Justificação 

A emenda tem por finalidade definir, com a neces 

sária clareza , a situação das pensões devidas pelo IPC, 

face à reclassificação de cargos definida nesta lei . 

/dt ~ cfu.pA ~ ~ I r ~ f~:n,~ d 1'9) j 

. , " 

. ,.' ~'. ' . . ' ' , ' .' ., . ' .' .... ~' . 

" 
" 
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S . F . ~ . 4 0:2 

RELATOR: 

SENADO FEDERAL 

PARECER 

, 
N." • • •••••••••••• • '0.0 ••• 0 ••••• 0 "0 •• , 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA so-

bre a Emenda nQ 1 de Plenário, apresentada 

ao Projeto de Lei do Senado nQ 68, de 1973, 

que"fixa valores de vencimentos dos car-

gos dos Grupos-Atividades de Apoio Legisla-

tivo, Serviços Auxiliares e Serviços de 

Transporte Oficial e Portaria, do QuadroP~ 

manente do Senado Federal, e dá outras pro-

vidências ll
• 

Senador HELV!DIO NUNES . 

Volta ao exame desta Comissão o Projeto de 

Lei do Senado nQ 68, de 1973, a fim qe que nos pronunciemos s obre e 

menda de plenário, que manda acrescentar parágrafo ao art. 49 do 

projeto. 

A referida emenda prescreve que li a r evisao 

de proventos de que trata este artigo não altera o valor das pen­

sões atualmente devidas pelo Ins'tituto de Previdência dos Congre~ 

sistas". 

O ilustre autor da emenda apresenta, entre 

outras considerações, a seguinte razão básica para a sua -aprovaçao: 

,,~ . bY 
fi ..;::~_ .. 



" ••• a situaçio das pens6es devidas pelo IPC, 

face à reclassificaçio de cargos definida nes 

ta lei". 

Trata-se, como se vê, de providência que vi-

sa a defender interesse do Instituto de Previdência dos Congressistas, 

- -no que tange as pensoes atualmente concedidas. 

Acontece, porém, que, a rigor, nenhuma impli-

cação poderá vincular o preceituado no projeto com a legislação do 

IPC, vez que se tratam de situaç6es absolutamente distintas no campo 

jurídico. 

Neste passo, as disposições do projeto, inclu-

sive as referentes a inativos, dizem respeito unicamente a aposentad~ 

rias pagas pelo Tesouro, sem, portanto, qualquer vinculação com o 

sistema de previdência, em regime de seguro, proprio do Instituto de 

Previdência dos Congressistas. 

Em face do exposto, embora louvando a preocu-

pação do i].ustre autor da emenda, não podemos deixar de considerá "' la 

impertinente. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 1973 

-DANIEL KRIEGER /~c-
, Presidente 

HELVIDIO NUNES 

.. 
JOSE LINDOSO 

FILHO 

,fl";'i " - , ... 
I( • \ ' ,' . r' ~ r ' r-.f T""':'r"~""'-' --11 ,~ '.f r "j' l' '.!I ~' 

AUGUSTO 

rJ,/ék::r$ 
. . . 

I I " . , .~ .. J 

/1.. J 6/ . ' i _ l. ? -.. _-.... .. _ L .J ---. 
..JU 

HEITOR DI AS 

.,~~- ) 
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SENADO FEDERAL 

RELATOR: 

PARECER 

N.n ....... .. .... .. ... ... ... ..... .. .. .. 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS sobre a Emenda n9 1 

de Plenário, apresentada ao Projeto de Lei do 

Senado n9 68, de 1973, que "fixa os va lores 

de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ativida­

des de Apoio Legislativo, Serviços Auxi l i a 

res e Serviços de Transporte Oficial e Porta­

ria, do Quadro Permanente do Senado Federal , 

e dá outras providências. 

Senador CEL SO RAMOS 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 68, de 1973 , 

da Comissão Diretora, foi apresentada, em plenário, a seguinte emen­

da: 

com a seguinte redação: 

"Emenda n9 1 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 68, de 1973. 

Acrescente-se ao art. 49 mais um parágrafo , 

§ 49 - A revisão de proventos de que t r ata 

este artigo não altera o valor das pensões a ­

tualmente devidas pelo Instituto de Pr evi dên-

cia dos Congressistas". 

f 
. . 
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A presente emenda, corno esclarece o seu sig-

natário, na justificação que a acompanha, visa a definir a situação 

dos atuais pensionistas do IPC, para a reclassificação de cargos de 

que trata o projeto. 

A Comissão de Constituição e Justiça, exami­

nando a emenda sob os aspectos que lhe são próprios, considerou-a i m 

pertinente. 

Do ponto de vista financeiro, nada há que 

ressaltar, considerando, no caso, o pronunciamento da Comissão de 

Constituição e Justiça. 
... . Assim, opinamos em consonanc~a com o parecer 

da douta Comissão de Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 1973 

Senador Joao Cleofas Presidente 

In C'\ j} 
Senador Celso Ram.os------7-~ -___ ____ I) .c ---r->-- ,~ -1 , Relator 

,'r , , . 
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Kl} o I Senador Lourival Ba;t~~~ '. ot4 . Cf) • 
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Senador Fausto as e~o~ ~a~~~ . 
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Senador Lenoir Vargas 
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REQUERIMENTO N9/tJO, DE 1973 

Nos termos do art . 281, do Regimento Interno, re­

queiro a retü:'ada da Emenda n9 1, ao Proj eto de · Lei do Senado n9 

68, de 1973, de minha autoria . 

Sala das Sessões, em ~~ de junho de 1973 

• 

• 
~ '. 
" , ~ ' . 

. : • :,:'~~. · ,t. f~~~!. .. " . 
. ' . . .,Jt{ ...• '. • • 

· .. ~ . t : . ', ~~' 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO Ç/ ./~~ ~~ A ~ 
PARECER N9.;lf3 , DE 1973 f ~ 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 68, de 1973. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 68, de 1973, que fixa os valores de vencimentos dos car­

gos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Serviços Auxiliares e 

Serviços de Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do S~ 

nado Fede ral, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em .2..~ de junho de 1973 

.\ 

J 
' J / 

tA,; . \ .1 .- . '1- ,Presidente 
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J 
ANEXO AO PARECER N9 o<Y3 , DE 1973 

Redação final do 
Lei do Senado n9 68, de 

de 

Fixa os valores de vencimen 
tos dos cargos dos Grupos-Ativida : 
des de Apoio Legislativo, Serviços 
Auxiliares e Serviços de Transpor ­
te Oficial e Portaria, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Aos níveis de classificação dos cargos de 

provimento efetivo, das Categorias funcionais dos Grupos a que se r efe 

re esta lei, criados e estruturados com fundamento na Lei n9 5 645, de 
. 

10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes valores de 

tos: 

venC1.men 

I - GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

~ . N1.ve1.s 

SF-AL-8 

SF-AL-7 

SF-AL-6 

SF-AL-5 

SF-AL-4 

SF-AL-3 

SF-AL-2 

SF-AL-l 

• ', ' • • - - • I 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

5.200, 00 

4.600, 00 

3.900,00 

3.600, 00 

2.40 0 ,00 

2.000,00 

1.500,00 

1.300,00 



J 
II - GRUPO - SERVICOS AUXILIARES 

Níveis 

SF-SA-6 

SF-SA- 5 

SF-SA- 4 

SF-SA-3 

SF- SA-2 

SF- SA- l 

, 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

2 . 300,00 

1 . 900,00 

1 . 500,00 

1 . 000,00 

900,00 

600,00 

III - GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARI A 

Níveis 

SF-TP- 5 

SF- TP- 4 

SF- TP - 3 

SF- TP - 2 

SF- TP - l 

Vencimentos mensais 

Cr$ 

1 . 200,00 

1.000,00 

900,00 

700,00 

500,00 

.'" . Art . 29 - As d~ar~as de que trata a Lei n9 4 019, de 

20 de dezembro de 1961 , e respectivas absorções, bem assim a gratific~ 

ç~o de nível universit~rio, referentes aos cargos que integram os Gru­

pos, de que trata esta lei , ficar~o absorvidas, em cada caso, pelosven 

cimentos fixados no artigo anterior . 

§ 19 - A partir da vigência dos Atos de inclus~o de 
. ,.. 

cargos no novo s~stema, a que se refere o art . 19, cessara, para os 

respectivos ocupantes , o pagamento das vantagens especificadas neste 

artigo. 

§ 29 - Aplica- se o disposto neste artigo aos funcio-
... . ... . 

nar~os do Quadro de Pessoal do Senado Federal, a med~da que os respec-

tt ivos cargos forem transformados ou transpostos para Categorias funcio 

nais integrantes dos demais Grupos, estruturados ou criados na forma 

da Lei n9 5 645, de 10 de dezembro de 1970 

Art . 39 - A gratificaç~o adicional por tempo de servi 

ço dos funcion~rios do Quadro de Pessoal do Senado Federal, que forem 

incluídos nos Grupos dé que trata esta 

e criados na forma da Lei n9 5 645, de 

lei, e nos demais estrut urados -10 de dezembro de 1970, sera 

calculada na forma do disposto no artigo 10 da Lei n9 4 345, de 26 de 

junho de 1964 . 

, ,. I ' 

, ' 

. . ..... 



Parágrafo ) único - Aos atuais funcionários que, em de - . ~,~soEs 

corrência da aplicação desta lei , pas sarem a perceber , mensalmente , r j .J :J'l 
tribuição total inferior à que vinham auferindo de acordo com a legi ~ 

o 
lação anterior, será asse gurada a diferença, como vantagem pessoal, n ~o 

minalmente identificável, na forma do disposto no art igo 49, e respect~ 
... 

vos paragrafos , da Lei Complementar n9 10 , de 6 de maio de 1971. 

Art. 49 - Os inativos farão jus à revisão de prove~ 

tos, com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribui -
- -cao para os cargos correspondentes aqueles em que se tenham 

do , de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto-lei n9 1 

de janeiro de 1973. 

aposenta -

256, de 26 

§ 19 - Para efeito 
... 

do disposto neste artigo, sera con 

s iderado o cargo que tenha servido de ... -base de calculo aos proventos a 

data da apos entadoria, incidindo a revisão unicamente na parte do pro­

vento correspondente ao venc imento-base, aplicando -se as normas conti­

das nos artigos 29 e 39 desta lei. 
. . ... 

§ 29 - O venclmento, que serVlra de base - .-a reVlsao do 
... . 

provento, sera o: fl xado para a classe da Categoria funcional para a 
. - ~ .. qual tiver sido transposto o cargo de denomlnaçao e slmbolos 19uals ou 

. .... 
equivalentes ao daquele em que se aposentou o funClonarlO . 

§ 39 - O reajustamento, resultante da revisão prevl§. 
."... . -ta neste artigo, sera deVldo a partlr da data da publlcaçao dos Atos 

de transposição de cargos para a Categoria funci onal respectiva. 

Art. 59 - Os venc imentos, fixados no artigo 19 desta 

lei, vigorarão a partir da data de publicação dos Atos de transforma 

ção ou transposição de cargos para as Cate gorias funcionais correspon­

dentes . 

Art . 69 - Observado o disnosto nos arts . 89, 
. . lnC1SO 

da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 19 70, as despesas de -

entes da apl icáção desta lei serão atendidas pelos recursos orca -
. ' 

mentários próprios do Senado Federal, bem assim por outros 

a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente . 

recursos 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário . 

... ~ .... , I 

~.. o . . ... 

, 
J 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C O MISS o D E FINANÇ s 

- PROJETO DE TJEI N I 362 , de 

9'73 . Fixa os vRlores de veD 
ciI!lentos úO b Col'g(J~ dos Csru ~ 

_. Ati vid:Jdes de fnoio L3gislat,1 

v , Se!'vi ços ".1.1 v.:~ , j ~ 1'e s e Ser­
viç s de TrRns~orte Oficial e 

Port~ria do u~dro Permanen­
te do Sen~c.o Fetiera 1 , e d' ou-

A t1'8s pro\idencias . 

/tUTOR • Sem"! o Feder~l 

• 
-----------------------------.-----

- L L fi. T H I O 
------------------

Oririr '~ia de jr cjqtiv~ d~ Ccrniss ffc Ciretora do 
Senado Fede?"a 1 a pro osi ção I=l cima cara cterizqca ,na for-na 
de sua ement a , dispõe sohre vencimeltos atribu veis aos 

cargos aos GruDos- tividbrl s ~c "noio LeCisI1t:vo , Servi~ s 
AuxiliElres e üe .... viçoJ e ..:'r"ns'1orte. Oficial e Port::lria , do 
í.J1~ r 1'0 e I'jp~r ~y -I- Çl o r e r'"' 1 

,.., ~ ~ , n ..... "1 1 t "', .., 'lê s 

de Constit'liç~o e Just.iç" G d(' 

.., 
;1pr Cilr10 pel,') ~1 ~omissoes 

.-
inanç~s , logr~~ ~provaçao, 

vinào a e::,,, '..,,, jur. t '"Imente com o of cio n Q 196 , de 22 .. do mes em cur...,o . 

Dever"'o mani;est~r-se 
gal as Comi ssões de Constituição 
b11co e 0.E' Finança s . 

, 
o rel~torio 

sobre a projeta~a normA e­, 
e .Just. iça , de verv1 ço Pú -

GER 6 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

N Objetiva a proposiçao em exa a ad 'tar , com re-.. 
l aça0 ao funcionalismo do Senado 

#; • 
Federal , sistem tica ident1 

ca à prevista pela Lei nQ 5 645 , ~ de I 970, para os funclona-
rios civis do der Executiv • 

Do ponto àe vista e~tritamente f1nan/~etro sobre o 
,. ~ 

qual deve est~ rgao tecnico manifestar- se v la referir 
N art 6Q do p:rojeto que condiciona a apl1~açao do 3Gli3 dis •• 

, . " sitivos a erlstencia de recursos orçament2r:i.os proprios do 
Senado Federal ou de outros recursos a esse fim destinados , 
na fO't"llla da legi sla ção disco . in dor c rr.Ht~ri q • 

~ Est , conseqHentementa , a nosso sentir, o Projeto 
de Lei n Q 1 362, de I 973 , em perfeitas condições para rec -
b r parecer f vor ' vsl dest Comissão . 

o voto . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'" COMISSAO DE FINANÇAS 

'" COMISSAO 

A Comissão de Finanças , em sua reunião extra­

ordin ria do dia 26 . 6.73, aprovou , por unanimidade , o Proje­

to nº 1. 362/73 , do Senado Feder al , nos t ermos do parecer fa­
vor vel do elator , Deputado Athiê Jorge Coury . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jor -
ge Vargas , President e; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice- Presi -
dentes; Adhemar de Barros Filho , Aldo Lupo , Homero Santos , 
Ild lio Martins, Norberto SChmidt , Tourinho Dantas , Willmar 

Guimarães , Carlos Alberto de Oliveira , Dyrno Pires , Fer nando 
'" '" Magalhaes , Joao Cast elo , Leopoldo Peres , Ozanam Coelho , Sousa 

Santos , Athiê Jorge Coury , C sar Nasciment o, Jairo Brum , Har­

ry Sauer , J oel Ferreir a , Florim Coutinho e Peixoto Filho. 

Sala da Comissão , em 26 de j unho de 1973 

Depu t ado JORGE VARGAS 
Presidente 

GER 6.08 
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